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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.o 718 DE 13 DE julhO DE 19 94

Denomina "Praça Alzlro Zarur" o

logradouro que especifica.

O OOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FA50 SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l* - É dada & denominação de "Praça ALZIRO ZARUR"

ao logradouro adjacente ao TEMPLO DA BOA VONTADE e à entrada prin

cipal do cemitério Campo da Esperança, consoante os limites descri^

tivos e a situação urbanística definida na planta do SGAS - Quadra

915 - RA-I, como homenagem póstuma ao FUNDADOR DA LEGIÃO DA BOA

VONTADE - LBV, e em reconhecimento à presença dessa Instituição na

Capital da República.
Art. 2! - Será edificado no local de que trata o

art. Is, um monumento com o busto de ALZIRO ZARUR, de acordo com a

Decisão n» 35, de 2 de maio de 1991, do CONSELHO DE ARQUITETURA, UR

BANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA.

Art. 3s - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação.
Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1994.

106= da República e 35' de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.o 719
DE julho DE 19 94 .

DE 13

Torna obrigatório o plantio de arvo

rés nos lotes dos Assentamentos das

Populações de Baixa Renda do Distri^

to Federal.

O OOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1? - Fica o Poder Executivo do Distrito Fed£

rvil obrigado a plantar arvores nas áreas verdes frontais ou lat^_

r;ii s dos lotes comerciais e residenciais dos Assentamentos das Popu

l.-ições de Baixa Renda do Distrito Federal.

§ l9 - O órgão competente repassara ao respectivo

ocupante do lote as técnicas adequadas de manejo de arvore plant^

d;., cabendo a este ultimo a responsabilidade pela sua preservação.

§ 28 - o concessionário do lot? poderá optar, de

acordo com a orientação técnica, pelo plantio de arvore frutifera

ou não frutifera.

publicaçao.

Art. 2s - Esta Lei entra em vigor na data de si

Art. 3s - Revogam-se ac- disposições em contrario.

Brasília, 13 de julho de 1994.

1069 da República e 35s de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.o 720 DE l 3 DE julho DE 19 94.

Autoriza o Poder Executivo a imple

mentar o projeto de construção de

uma agrovila na area rural Larga, na

Bacia do Rio Preto e dá outras pró

vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l9 - Fica o Poder Executivo autorizado a im

plementar o projeto de construção de uma agrovila na área rural Lar

ga, no local previsto na estrutura do seu parcelamento fundiário da

quela área rural do Distrito Federa].

Art. 2s - A Agrovila será estruturada como unidade

socio-econor.ica rural, prevista no Sistema de Abastecimento de Bra

silia, COT as funções de centro de apoio ao desenvolvimento régio

nal integrado, para o que devera dispor dos equipamentos previstos

no respectivo projeto, visando ao pleno atendimento das demandas

sociais das populações, com prioridade para habitação, saneamento

básico, educação integral, proteção e recuperação da saúde, trans

porte e segurança.

Art. 3- - Para alcançar os objetivoc previstos nes

ta l e i , o Poder Executivo, através de agências governamentais e

cor- apoio na iniciativa privada, torrará as seguintes medidas:

I - implementação dos equipamentos comunitários e

de apoio a produção rural;

II - implementação dos equipamentos energéticos, via

rios e de telecomunicações;

III - prestação de assistência educacional, através

da implementação do projeto de ensino, educação e extensãc rural;

IV - prestação de assistência sanitária c medico-ho£

pi talar mediante a implementação de programas de proteção e recupe_

ração da saúde da população local;

V - implementação de programas habitacionais, med_i^

ante a construção de moradias populares, direcionadas a população

de baixa ronda.

Parágrafo Único - A agrovila terá, obrigatoriamente,

áreas destinadas ao comércio local e a oficinas mecânicas, eletrj_

cãs, artesanais, habitação e serviços comunitários.
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Art. 4s - O Poder Executivo enviara a Camará

lativa, para apreciação e deliberação, o projeto e demais elemen

tos técnicos da agrovila de que trata esta lei.

Art. 5s - Esta lei entra em vigor na data da sua pu

blicação.

Art. 6» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1994.

106? da República e 35= de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS KORIZ

721 Of 13 DE julho DE 19 94

Cria o Núcleo Rural Engenho das

Lages na Região Administrativa

do Garr.a, transforma em Agrovila

o povoado ali existente e dá

outras providências.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Ê o Poder Executivo autorizado a criar ,

na Região Administrativa do Garr.a, o Núcleo Rural Engenho das La

gês. e a transformar em Agrovila o povoado ali existente , nos

termos da Lei 4.504/.64 - Estatuto da' Terra - "e. da legislação com

plementar pertinente.
Parágrafo Único - Para alcançar os objetivos desta

Lei, o Governo do Distrito Federal é autorizado a firmar contra

tos, acordos e convénios coir. o Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária, com outras agências do Governo Federal , com

entidades governamentais estrangeiras e com entidades internado

nais das quais o Brasil sejt participante.
Art. 2e - Para otimizar as relações de causa e efei

to das estruturas fundiárias e sóeio-econÔ!r,icas de Núcleo Rural

^ aã At:-wiia Engenho das Lafes cor. z? características ambientais

da região, será observada a seguinte legislação específica do

Distrito Federal:
I - Lei n« 041/90, que trata da Política Am

biental do Distrito Federal;

II - Decreto n5 898/90, que trata do Macro

zoneamento da Ocupação do Solo do Distrito Federal;

III - Decreto 11.921/89, que dispõe sobre o

Código de Edificações do Distrito Federal;

IV - Regulamento da Promoção, Preservação e

Recuperação da Saúde, aprovado pelo Decreto n» 3.403/76.

Art. 3s - Na elaboração e implementação dos

projetos referidos nesta Lei, serão elaborados os seguintes do

cumentos: . ,
I - Diagnósticos das condições fisico- espa

ciais, biológicas e sócio-econõmicas da região do Engenho das

Lages; ; ;

II - Estudos "e Relatórios de Impacto Ambien
> t . : i ( : < f t i l
tal; t t t e : m - Relatórios de viabilidade físico- espa

ciai' e eponbmico-financeira do empreendimento;

IV - Prognóstico de resultados a alcançar, em

termos de custo-benef ício do empreendimento;

V - Cronogramas físico-financeiros do enpreen

Art. 4 s - O Poder Executivo, por seus ór

{•nop cojr.pe ter.tes, promoverá as medidas necessárias a execução

d. disposto nesta lei, resguardada aos pioneiros e atuais ocu

- pantes a garantia de lote rural equivalente em área e condi_

coes agrícolas, nos casos em que o reordenamento territorial

indicar. Art _ b£ _ £sta Lei entra em vigor na data

de súá publicação.
Art. 6e - Revogam-se as disposições em con

trário. : : • • Brasília, 13 de julho de 1994.

106« da República e 35s de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.' 15.765, DE 13 DE JULHO DE 19

Regulamenta a Lei ne 656, de 21
janeiro de 1994.

de

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 3a da Lei nfi 656, de 21 de
janeiro de 1994,

D B C R B T A :

Art. IS O valor do Adicional do Imposto sobre a
Renda e Proventos de qualquer natureza - AIR, comprovadamente
recolhido em favor do Distrito Federal no período de vigência da
Lei nC 32, de 7 de julho de 1989, poderá ser compensado, com os
seguintes débitos:

I - do contribuinte, inscritos em
ajuizados ou por ajuizar;

divida ativa.

II
administrativa;

- do contribuinte, em fase de cobrança

III - de titular ou sócios do contribuinte,
inscritos em divida ativa, ajuizados ou por ajuizar;

IV - de titular ou sócios do contribuinte, era fase
de cobrança administrativa.

§ IS O enquadramento em cada uma das hipóteses
deste artigo condiciona-se ao esgotamento dos débitos descritos
no inciso imediatamente anterior.

§ 29. Bm qualquer caso, se houver débito objeto de
parcelamento ainda não integralmente quitado, a compensação de
que trata este artigo far-se-á primeiramente com as parcelas
vincendas, iniciando-se pela última.

Art. 2fi Na hipótese de inexistência de débitos nas
condições especificadas no artigo anterior, o contribuinte poderá
optar:

I - pela compensação com débitos de terceiros;

II - pela compensação com o valor do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, ou do Imposto sobre Serviços - ISS, que vier
a ser apurado nos períodos fiscais subsequentes ao reconhecimento
do direito à compensação;

III
importância paga.

- pela restituição, em até doze parcelas, da

§ 12 A compensação a que se refere o inciso II
far-se-á em até doze parcelas, na forma autorizada pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento.

§ 2fi Na hipótese do parágrafo anterior, o
contribuinte escriturará o valor do AIR tk ser compensado no Livro
Registro de Apuração do ICMS ou no Livro Registro de Serviços
Prestados, conforme o caso, fazendo constar, na coluna
Observações, a expressão "Crédito Referente a Pagamento do AIR.
Autorização - Processo nQ ..".

Art. 39 Para os efeitos deste Decreto o
contribuinte deverá apresentar, até 31 de agosto de 1994, na
Divisão da Receita da circunscrição fiscal em que seja localizado
ou domiciliado, requerimento instruído com comprovante do
recolhimento do AIR.
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Parágrafo único. O requerimento de que trata este
artigo indicará a natureza e o valor do débito a ser compensado.

Art. 42 A compensação será autorizada por ato da
Secretaria de Fazenda e Planejamento, que especificará:

I - valor do crédito a ser compensado;

II valor e natureza do débito com a qual será
feita a compensação;

III - valor das parcelas a serem utilizadas em cada
período fiscal, na hipótese da compensação prevista no inciso' II
do art. 2S.

§ 1Q O ato de que trata este artigo será publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 2Q Na hipótese de ser autorizada compensação com
débitos em processo de execução judicial, a Secretaria de Fazenda
e Planejamento informará a Procuradoria Geral do Distrito
Federal, para a adoção das providências cabíveis.

Art. 5Q O disposto neste Decreto observará
disciplinamento editado em portaria da Secretaria de Fazenda e
Planejamento.

publicação.
Art. 6Q Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de JULHO de 1994
106Q da República e 353 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

13 ".'L julho JE ..9?'

- •" . í - 5

-.'..I"
- '-J i • .3 .

D.crolo da 13 julho de 1894

O Governador do Distrito Federal, no USO das a t r ibu ições que

lhe confere o Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Or_

gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear SINOVAL ANTÓNIO ENÉAS para exercer o cargo

em Comissão de Assessor, Símbolo D F A - 1 1 , do Departamento de Recur_

sós Humanos da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 13 de julho de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições

que lhe confere o Art igo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do

D is t r i to Federal,

R E S O L V E

I - exonerar FFWvCISCO FEITOSA DIAS, do

Ca r go em Comi ssão de Assessor, S ímbol o DFA-11, do Depa r t amen to de

Recursos Humanos da Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o Federal.

II - nomear FRANCISCO FEITOSA DIAS, para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Gabinete do Diretor

Executivo, Símbolo DFA-I l da Fundação Zoobotãniea do D i s t r i t o Fe
dera l .

JOAQUIM DCMIISDOS FCRIZ

Decreto de 13 de julho de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei Orgânica do

Dis t r i to Federal ,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro car

go, ABERONES DA SILVA, matrícula n" 40.471-3, do Cargo em Co

missão de Assessor, Símbolo DFA-11, da Assessoria de Comunica

cão Social da Fundação Hemocentro de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo da 13 „. julho d> ,894

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

n? 3.751 de 31 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Reconduzir AHMÓBIO PASSOS DE ANDRADE, para exercer

o mandato de membro efetivo do Conselho Deliberativo da Fundação

de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal-FUNAP/DF, re_

troativo a 12.05.94.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 13 de julho
de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inicio XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

Nomear ABERONES DA SILVA, para exercer o Cargo em

Comissão de Assessor, símbolo DFA-11, da Assessoria Técnica do

Gabinete do Subsecretário de Articulação para o Desenvolvimen-

to do Entorno da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ftTOS DO PODER EXECUTIVO

DESPACHOS

DESPACHO do Governador, exarado em Exposição de Motivos n^ 024/94-

GAB/SEFP, de 12 de julho de 1994,da Secretaria de Fazenda e Plane

jamento: autorização para alienar, em bolsa de valores, 1.204.960

ações ordinárias nominativas e 1.204.960 preferenciais nominativas

de emissão da Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS e

18.811.440 açSes ordinárias nominativas e 10.540.160 preferenciais

nominativas de emissão da Petróleo Brasileiro S/A- PETROBRÍS, pe_r

tencentes ao Distrito Federal.

"AUTORIZO. Em 12.07.94"

JOflQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal
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ATOS DA VICE-GOVERNADORA

PORTARIA DE 13 DE JULHO DE 1994.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri

buições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 51§§

3e e 4S do Decreto n* 10.966, de 26 de janeiro de 1988, com

binado com o disposto no art. Is do Decreto n5 13.993 de 11

de junho de 1992.

RESOLVE:

Constituir, a Comissão Permanente de Licitação do Gabinete

do Vice-Governador do D-ístrito Federal, ficando assim consti^

tuída: I-ELIANA BORGES RODRIGUES XAVIER, Diretora do Departa

mento para Assuntos Administrativos, matricula n2 33.231-3;

ANTÓNIO RIBEIRO DE ARAÚJO, Chefe da Divisão de Execução Orça

mentaria, matrícula na 29.969-3;-MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO,

Assistente deste Gabinete, matrícula ns 33.802-8; Membros

Efetivos, que atuarão sob a presidência do primeiro. II-IVAN

DARVIN DOS REIS, Assistente deste Gabinete, matrícula n* 33.

893-4; ANTONIETA DA COSTA NEVES, Assistente deste Gabiente ,

matrícula n* 22.436-7, que atuarão como Membros Suplente, a

partir de 01.07.94, revogam-se às disposições em contrario.

MÁRCIA KUBITSCHEK

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHO DE 1994.

A CHEFE DE GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em

vista o constante no processo n» 032.000.378/92.

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 22 de março de

1994 que designou Frank Deusdará de Souza, matricula ne

35.793-4, Executor do Termo Padrão de Contrato n» 12/89,

firmado entre o Distrito Federal/Gabinete do Vice-Governa

dor e a firma Xerox do Brasil Ltda.

DESIGNAR IVAN DARVIN DOS REIS, matrícula n^ 39.893-4,

Executor do Termo Padrão de Contrato n* 12/89, firmado

entre o Distrito Federal/Gabinete do Vice-Governador e a

firma XEROX DO BRASIL LTDA., objetivado a locação de uma

(01) máquina copiadora, cabendo-lhe acompanhar e atestar

a execução dos serviços, de acordo com as Normas de Execu

cão Orçamentaria, no período de 01.07 a 31.12.94.

NEUZA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHO DE 1994.

A CHEFE DE GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em

vista o constante no processo ns 032.000.376/92.

dor e a firma SIELBRA - Sistemas
Ltda.

DESIGNAR IVAN DARVIN DOS REIS, matrícula n2 39.893-4,

Executor do Termo Padrão de Contrato n»10/89, firmado

entre o Distrito Federal/Gabinete do Vice-Governador e a

firma SIELBRA - Sistemas Eletrônicos Ltda., objetivando

a manutenção de uma(Ol) impressora e dois(02) micro-com-

putadores, cabendo-lhe acompamhar e atestar a execução

dos serviços de acordo com as Normas de Execução Orçamen

tária e Financeira, no período de 01.07 a 31.12.94.

NEUZA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHO DE 1994.

A CHEFE DE GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em

vista o constante no processo n^ 032.000.001/93.

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 22 de março de

1994 que designou Marco António dos Santos, matricula ns

33.517-2, Executor do Termo Padrão de Contrato ns 10/89,

firmado entre o Distrito Federal/Gabinete do Vice-Governa

dor e a firma Distribuidora de Jornais Nova República.

DESIGNAR CÍCERO RAMOS DE SANTANA, matrícula n» 01.517-2,

Executor do Termo Padrão de Contrato ns 10/89, firmado

entre o Distrito Federal/Gabinete do Vice-Governador e a

firma DISTRIBUIDORA DE JORNAIS NOVA REPÚBLICA, objetivan-

do o fornecimento de jornais, cabendo-lhe acompanhar e

atestar a execução dos serviços de acordo com as Normas

de Execução Orçamentaria e Financeira, no periodo de 01.

07 a 31.12.94

NEUZA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GOVERNO
'PROCESSO NS: 136.000.307/94
INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA

D E S P A C H O :
Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exma Sr. Secretário de Gove£

no, para os fins do artigo 26, da Lei ne 8.666/93, a reali.

zação da despesa, com inexigibilidade de licitação, em fa

vor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, no valor de

R$ 2.200,00(dois mil e duzentos reais), relativo à Nota de

Empenho nfl 30.040/94, com o objetivo de custear despesas com

tarifa de energia elétrica, de interesse da Administração Re

gional do Núcleo Bandeirante, no presente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundament^

da no "caput" do artigo 25, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional do Núcleo Bandeirante, para as pró

vidências complementares.

Brasília, 13 de julho de 1994.

ALMIRO GERIN DE AHORIM

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIRETOR
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PROCESSO NB: 137.000.102/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exmfi Sr. Secretário de Gover_

no, para os fins do artigo 26,da Lei na 8.666/93, a realiza

cão da despesa, com dispensa de licitação, em favor do BANCO

DE BRASÍLIA S/A - BRB, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais), relativo à Nota de Empenho ns 30.024/94,

com o objetivo de adquirir vales transporte para os servido^

rés da Administração Regional do Guará, no presente exerci,

cio.

A dispensa de licitação foi fundamentada no in

ciso VIII, do artigo 24, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional do Guará, para as providências com

plementares.

Brasília, 13 de julho de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIRETOR

PROCESSO NS: 143.000.185/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA

' D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exme sr. Secretário de Gover_

no,para os fins do artigo 26, da Lei n2 8.666/93, a realiza

cão da despesa, com inexigibilidade de licitação, em favor

da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, no valor de R$

150,00 (cento e cinquenta reais), relativo à Nota de Empenho

ne 30.031/94, com o objetivo de custear despesas com tarifa

de energia elétrica, de interesse da Administração Regional

de Santa Maria, no presente exercício.

A'inexigibilidade de licitação foi fundament^

da no "caput" do artigo 25, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional de Santa Maria, para as providên

cias complementares.

Brasília, 13 de julho de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIRETOR

PROCESSO N«: 132.000.663/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exma sr. Secretário de Cover;

no, para os fins do artigo 26, da Lei ns 8.666/93, a reali,

zação da despesa, com inexigibilidade de licitação, em fa

vor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, no valor de

R$ 7.274,00 (sete mil, duzentos e setenta e quatro reais ),

relativo à Nota de Empenho n5 30.042/94, com o objetivo de

custear despesa com tarifa de energia elétrica, de interes_

se da Administração Regional de Taguatinga, no presente exer_

cicio.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta^

da no "caput" do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional de Taguatinga, para as providências

complementares.

Brasília, 13 de julho de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIRETOR

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JULHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui

coes que lhe confere o inciso IV do artigo 36, do Regimen

to aprovado pelo Decreto n? 5.164, de 21.03.80.

R E S O L V E :

DESIGNAR, LUIZ GONZAGA CABRAL, Auxiliar de Administração

Publica, matricula n« 00.113-9, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para substituir SEBASTIÃO BARBOSA DE

OLIVEIRA, Encarregado da Seção de Administração de Par

quês, DFG-02, da Divisão de Serviços Públicos, da Adminis

tração Regional, por motivo de ferias do titular, no perio

do de 11.07.94 a 30.07.94.

LAURO SEABRA GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui,

ç5es que lhe confere o artigo 7» Parágrafo Único do Decreto

n" 13.447, de 17.09.91.

R E S O L V E :

Conceder Indenização de Tranposte a servidora ARMILDES

CORRÊA DE BRITO, Matrícula n« 38.248-5, prevista no Decreto

acima mencionado.
Para fazer jus ao pagamento de concessão, caberá ao servi,

dor beneficiado a observância dos requisitos estabelecidos

no artigo 5* do Parágrafo l« e 2« do Decreto 13.447, de

17.09.91, com apresentação de relatório mensal dos serviços

externos realizados.

LAURO SEABRA GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 9* § Único do Decreto n°

13.447, de 17.09.91.

R E S O L V E :

CANCELAR, Ordem de Serviço de 06.06.94, que concedeu Inde

nização de Transporte ao Servidor, ANTÓNIO LUIZ GOMES DA

SILVA, Matricula n» 19.841-2, lotado nesta Administração

Regional.

LATTRO 3EABHA 3UIMARAÊS

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui

ç5es que lhe confere o artigo 9« § Único do Decreto n*

13.447, de 17.09.91.

R E S O L V E :

CANCELAR, Ordem de Serviço de 08.10.92, que concedeu Inde

nização de Transportes a Servidora ROSÁLIA DA COSTA^

VIEIRA, Matrícula 31.069-7, lotada nesta Administração Re

gional.
LAURO SEABRA GUIMARÃES
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 13 JULHO DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegado pelo artigo 1Q, item I, alínea "c", do Decreto
no 14.768, de 09 de junho de 1993, e em cumprimento à Deci-
são ns 3.042/93 do Tribunal de Contas do Distrito Federal,

R E S O L V E :

RETIFICAR a Portaria de 14 de novembro de 1.991, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal no 226, do mesmo dia,
mês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria de ANTÓ-
NIO PINHEIRO FILHO, matrícula nB 12.282-5, no Cargo de Téc-
nico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo
aposentado na matricula nS 16.282-5, no Cargo de Fiscal de
Obras, Classe Especial, Padrão II, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Pocesso nfi
132.001.609/90.
2. TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 19 de maio da 1.994, pu-
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal ng 98, do
mesmo mês e ano, que retificou a Portaria de 14 de novembro
de 1.991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
no 226, do mesmo dia, mês e ano. Processo 132.001.609/90.

REVER os proventos da aposentadoria de WADJô DA COSTA GOMI
DE, matricula no 07.189-7, Analista de Administração Públi-
co, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de-Pessoal do
Distrito Federal, aposentado através do Decreto de 20 de
maio de 1.982, publicado no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral de 24 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base
no Cargo de Inspetor de Obras, Classe Especial, Padrão III,
de acordo com o previsto nos artigos 4fi e 59 da Lei ng 228,
de 09 de janeiro de 1.992, a contar de 09 de agosto de
1.993. Processo 030.008.998/93.

RETIFICAR a Portaria de 15 de março de 1.991, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal no 46, de 08 do mesmo
mês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria de SE-
BASTIÃO FERNANDES DA SILVA, matr'icula no 17.S42-0, no Cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código
NM-806.A, referência NM-01, do Quadro Suplementar de Pes-
soal do Distrito Federal, para considerar seus efeitos fi-
nanceiros a contar de 28 de julho de 1.988, ficando ratifi-
cados os demais termos da concessão inicial. Processo
030.009.228/88.

REVER os proventos da aposentadoria de GUIDO TADDEI, matri-
cula ng 16.964-1, Técnico de Administração Pública, 2|
Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, aposentado através do Decreto de 26 de setembro d*
1.978, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nB
187, de 29 do mesmo mês e ano, para deles excluir as vanta-
gens do artigo 2Q, Parágrafo 12 da Lei ng 6.732 de 04 de
dezembro de 1.979, e 2.153, de 24 de julho de 1.984 e pela
Lei 62, de 11 de dezembro de 1.989, e considerá-los com as
vantagens da Função Gratificada, Símbolo FG-02, da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, de acordo com
o previsto no artigo 193, da Lei no 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1.990, a contar de 18 de abril de 1.994. processo
030.003.661/94.

RETIFICAR a Portaria de 26 de fevereiro de 1.993, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal no 44 de 03 de marco
de 1.993, que reviu os proventos da aposentadoria de EDSON
CARNEIRO DA CUNHA FILHO, matricula no 15.093-2, Técnico de
Orçamento, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para considerar seus efeitos fi-
nanceiros a contar de 20 de novembro de 1.992, ficando ra-
tificados os demais termos da concessão inicial. Processo
030.002.968/90.

RETIFICAR a Portaria de 05 de fevereiro de 1.990, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal no 26, de 06 do mesmo
mês e ano, que concedeu aposentadoria a CARLOS BEZERRA TA-
VARES, matricula no 15.087-8, no Cargo de Analista de Orça-
mento, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua fundamentação legal o
artigo 5o Parágrafo 19, do Decreto-Lei no 1.776, de 17 de
marco de 1.980, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo 030.000.488/90.

RETIFICAR a Portaria de 08 de fevereiro de 1.990, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal no 30, de 12 do mesmo
rnês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria de MA-
NOEL DIAS DOS SANTOS, matrícula no 09.426-9, no Cargo de
Motorista Oficial, Código TP-601.S, referência NM-18, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar seus
efeitos financeiros a contar de Io de maio de 1.989, fican-
do ratificados os demais termos da concessão inicial. Pro-
cesso 030.000.867/85.

RETIFICAR a Portaria de 04 de abril de 1.990, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal ng 65, de 05 do mesmo
mês e ano, que concedeu aposentadoria a JUANYLSE CAVALCANTE
COSTA, matricula ng 05.460-5, no Cargo de Analista de Admi-
nistração Pública, 1§> Classe, Padrão VI, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para considerá-la aposentada com
o nome de JUANYLZE CAVALCANTE COSTA, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo
060.000.126/90.

RETIFICAR a Portaria de 26 de abril de 1.994, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal ng 81, de 28 do mesmo
mês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria dt> JOSÉ
DALDE6AN NETO, matrícula ng 04.053-3, Professor Nível 03,
Classe única. Padrão XVIII, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para considerá-lo aposentado no Padrão XIX, fi-
cando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo 030.011.016/93.

RETIFICAR a Portaria de 12 de marco de 1.990, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal ng 50, de 14 do mesmo
mês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria de ZILDA
JORDÃO EMERENCIANO, matricula nB 07.925-1, no Cargo de Au
ditor Tributário, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pés
soai do Distrito Federal, para considerá-la aposentada na
2ã Classe, Padrão I, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo 030.007.476/85.

RETIFICAR a Portaria de 18 de marco de 1.994, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal ng 54, de 21 do mesmo
mês e ano, que concedeu aposentadoria a GABRIEL TEODORO
GONÇALVES, matricula ng 00.086-8, Auxiliar de Administração
Pública, ia Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para considerá-lo aposentado na Classe
Especial, Padrão III, bem como excluir de sua fundamentação
legal as vantagens do artigo 192, item I, da Lei no
8.112/90, de 11 de dezembro de 1.990, e incluir as vanta-
gens do artigo 192, item II, da Lei 8.112/90, de 11 de de-
zembro de 1.990, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo 131.000.153/94.

REVER os proventos da aposentadoria de JORGE GONZALO BARRE-
TO BUITRA60, matricula ng 14.820-2, no Cargo de Inspetor de
Obras, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, efetivado através da Portaria de 04 de
agosto de 1.992, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nfi 158, de 05 do mesmo mês e ano, para deles ex-
cluir as vantagens do Emprego em Comissão, Símbolo EC-01,
de Chefe do Departamento da Nova Capital do Brasil
NOVACAP, de acordo com o artigo 193, da Lei nB 8.112/90 e
para considerá-lo* com as vantagens do artigo 2g, Parágra-
fos IB e 3a da Lei ns 6732/79 e suas alterações, a contar
de 27 de maio de 1.994. Processo 030.005.318/94.

REVER os proventos da aposentadoria de ARLINDO ANTÓNIO DE
QUEIROZ. matricula nB 03.057-2, no Cargo de Técnico de Ad-
ministração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Porta-
ria de 30 de outubro de 1.990, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal nB 215, de 31 do mesmo mês e ano, para
considerá-los com base no Cargo de Analista de Orçamento,
Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previsto na
Lei ng 14, de 30 de dezembro de 1.988, e artigos lQ e 3Q,
d» Lei ng 99, de 31 de maio de 1.990, a contar de 08 de ou-
tubro de 1.993. Processo 030.011.749/93.

REVER o* proventos da aposentadoria de FRANCISCO DAS CHAGAS
BARROS, matricula ng 12.715-9, no Cargo de Técnico de Admi-
nistração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Porta-
ria de 02 de marco de 1.994, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal ng 72, de 06 do mesmo mês e ano, para con-
siderá-los com base no Cargo de Analista de Finanças e Con-
trole, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previs-
to na Lei ng 13, de 30 de dezembro de 1.988 e no artigo 9g,
da Lei ng 99, de 31 de maio de 1.990, a contar de 06 de
marco de 1.994. Processo 030.014.272/90.

REVER os proventos da aposentadoria de MARCELO AUGUSTO VA
RELLA, matricula no 09.082-4, no Cargo de Analista de Admi-
nistração Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, aposentado através da Ordem
de Serviço de 10 de fevereiro de 1.989, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 31, de 14 do mesmo mês e
ano, para deles exluir as vantagens do artigo 2g, Parágrafo
lg, da Lei no 6732, de 04 de dezembro de 1.979, alterada
pêlos Decretos-Leis nos 1.746, de 27 de dezembro de 1.979,
e 2.153, de 24 de julho de 1.984, e considerá-los com as
vantagens da Função em Comissão de Assistente Técnico de
Gabinete III, da Secretaria para assuntos do Governo do Es-
tado de São Paulo, de acordo com o previsto no artigo 193,
da Lei ng 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, a contar de 10
de agosto de 1.993. Processo 030.015.024/88.

RETIFICAR a Portaria de 14 de outubro de 1.991, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 204, de 16 do mes-
mo mês e ano, que reviu os proventos da aposentadoria de
RAIMUNDA LEDA CORDEIRO VIANA, matrícula no 12.515-6, no
Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Especial,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
conderar seus efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro
de 1.991, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo 030.001.746/90.
2. TORNAR SEM EFEITO na Portaria de 17 de junho de 1.994,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal no 118, de
20 do mesmo mês e ano, a retificação da Portaria de 14 de
outubro de 1.991, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal ng 204, de 16 do mesmo mês e ano. Processo ng
030.001.746/90.
REVER os proventos da aposentadoria de ELiSIA MARIA DA CO!
TA, matrícula ng 05.844-0, no Cargo de Inspetor de Saúde,
3a Classe, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, aposentada através da Portaria de 10 de dezembro de
1.990, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ng
240, (suplemento), de 11 de dezembro de 1.990, para consi-
derá-los com base no Cargo de Analista de Finanças e Con-
trole, Classe Especial, Padrão III, de acordo com o previs-
to na Lei no 13, de 30 de dezembro de 1988 e no artigo
09, da Lei no 99, de 31 de maio de 1.991, a contar de 11 de
dezembro de 1.990. Processo 030.013.444/93.
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REVER os proventos d« aposentadoria de IRENE FERRETTI, Téc
nico de Adminic.tr cão Pública, la Classe, Padrão I, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, aposentada através do
Decreto de 14 de dezembro de 1.979, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 241, de 19 de dezembro de
1.979, para deles excluir as vantagens do artigo 184, item
I, da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1.979, e considera-los
com as vantagens do Função Gratificada Símbolo FG-02, da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP,
de acordo com o previsto no artigo 193, da Lei ng 8.112, de
11 de dezembro de 1.990, a contar de 29 de março de 1.994.
Processo 030.008.009/86.

STELLA DOS CrfeRUfelNS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA N* 93 DE 13 DE JULHO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o inciso III, do artigo 56 do Regimento aprovado pé
Io Decreto n* 15.057, de 24 de setembro de 1993,
R E S O L V E :

1 - Instaurar sindicância para apurar acidente em serviço nos termos do
artigo 214, da Lei n* 8.112, de H de dezembro de 1990, tendo em vista
os fatos constantes do processo n« O6O.O01.007/94.

f2 - Designar como sindicante no referido processo, o servidor HAMILTON
LEAL DE SOUSA, Assessor da Coordenação de Controle Administrativo de Re-
cursos Hunanos-SRH/SEA, código DFA - 11, matrícula n» 34.049-9.

3 - Fixar em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos.

4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STELLA DOS GHEHUBIHS GUIMARÃES TROIS

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

AT«i DECLARATOR IO NQ 002/94 - ORB/DpR/SEFP
O DIfcETOR DA DIvISfiO DA RECEITA DE BRASÍLIA, do Departamento cia
Receita, da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Ordem de
Serviço NQ 94/86 OpR/SEF e com fulcro nas disposições contidas no
Art. 30, inciso II, "b" e Art. 154, parágrafo ia, inciso IX, "c",
ambos do Decreto 15.470/94 que consolida e regulamenta o ICMS no
Distrito Federal DECLARA o CANCELAMENTO da inscrição no Cadastro
Fiscal prdprio sob o niímero 07.308.530/001-00 pertinente a firma
JÁ RODRIGUES HORTIGRANJEIROS, tendo em vista o encerramento das
suas atividades comerciais no estabelecimento sito a SIA/SUL
«UAORA 97 No 100 PAW. B-7/12 BOX 07 CEASA BRASÍLIA, sem que
houvesse formalizado providências junto a Repartição Fiscal, no
sentido da competente baixa, por espontaneidade, da inscrição
denunciada; INIDONEAS as NOTAS FISCAIS B-í Nas 00Í a 250 e C-í
Nus 001 a Í25, AIDF Na 10918/93; o contribuinte que tenha feito
uso dos documentos fiscais declarados inidâneos deverá, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste ATO,
concretizar as providências seguintes: Promover o estorno de
credito na forma prevista no Artigo 220 do mesmo diploma legal; o
contribuinte que, antes de qualquer procedimento fiscal procurar
a Repartição FazendãV i a, no prazo estabelecido no item anterior,
para as providências imponTveis, suje i tar-se-á, quanto as multas
e acréscimos legais, aos aplicáveis a espontaneidade; o imposto
resultante da situação prevista neste ATO DECLARATORIO deverá
ser recolhido em Documento de Arrecadação - DAR, distinto daquele
servfvel ao pagamento do imposto decorrente da apuração rotineira
do contribuinte, ciever.do, este, fazer constar t>ai circunstancia
no campo "OBSERVAÇÕES" do Livro Registro de Apuração do ICMS e,
ou, do Livro ds Registro de Serviços Prestados, no período em que
o recolhimento for efetuado . consignando, inclusive, a
identificação dos documentos fiscais envolvidos; este ATO
DECLARriTORIO entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

Brasilia, 12 de julho de 1994.

SEBASTIÃO SUINTILIANO

Divisão da Receita de Brasflia
Diretor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 13 DE JULHO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das suas atribuições regimentais e tendo e»

vista o constante do Processo no 082.010703/94,

R E S O L V E :

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes

do Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem ser-

viços extraordinários nos períodos e totais abaixo especifi

cados, observando-se, rigorosamente, os termos e limites e£

tabelecidos pelos Decretos nOs. 11.386/88, de 26.12.88 e

11.452/89, de 16.02.89.

N O M E

RUBENS ALVES

ZAVAN CAMELO DA SILVA

LUÍS P. DE OLIVEIRA

HAROLDO DA S. TRINDADE

MATRICULA

55.691-2
48.380-X

99.046-9

64.108-1

PERÍODO / QUANTITATIVO

10/08

08/09
18

—

—
—

01/09
30%9

—
36

44

24

01/10

31*10

—
35

35

44

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso con-,

trole sobre a efetiva realização dos mencionados serviços,

encaminhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final dos re-

feridos meses, os totais de horas trabalhadas por cada ser-

vidor.
MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INTRUCAO DE 13 DE JULHO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso das atribuições regimentais, tendo em vista a

Lei nO 197, de 04 de dezembro de 1991, considerando o dispo;,

to na Lei no 356, de 23 de novembro de 1992, regulamentada

pelo Decreto no 14.413, de 25 de novembro de 1992,
R E S O L V E :

Conceder O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

AO MAGISTÉRIO - TIDEM, aos professores abaixo relacionados:

CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES, matrícula n» 23.716-7, Processo

ns 082.010199/94, pelo período de 27.04.94 a 22.12.94.

SIMONE RIBEIRO DA MOTA, matrícula nO 23.429-X, Processo nO

082.010091/94, a partir de 20.05.94

RENATA DE JESUS SILVA, matrícula nO 23.345-5, Processo nO

082.010093/94, a partir de 24.05.94

MARIA DERLI PEREIRA CARVALHO, matricula nO 97.606-7, Proces-

so nO 082.010097/94, a partir de 20.05.94.

MARILENE SALES SOBRAL, matricula nO 23.732-9, Processo n«

082.010094/94, a partir de 04.05.94

ANA JAIRA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO, matricula no 23.883-X, Pró

cesso no 082.010169/94, a partir de 20.05.94

LARISSA MACEDO ALVES NAVES, matrícula nO 23.815-5, Processo

n» 082.010098/94, a partir de 20.05.94

FRANCISCA RODRIGES DE QUADRO, matricula nO 48.429-6, Proces-

so no 082.010406/94, a partir de 11.05.94

SIMQNE DIVINA METfi ns SOUZA, matrícula nO 23.017-0, Processo nO

082.010166/94, a partir de 30.03.94.

FRANCISCA FILOMENA REGO BELEZA, matrícula nO 23.609-8, Pró

cesso no 082.009676/94, a. partir de 19.04.94

ENEUSA TAVARES DE SÃO JOSÉ, matrícula nO 23.621-7, Processo

no 082.009901/94, a partir de 20.04.94.

SILVANA SOUZA DE MIRANDA, matrícula nO 62.600-7, Processo nO

082.010089/94, a partir de 17.05.94.

MARIA DULCILENE ALMEIDA DE CARVALHO, matrícula nO 49.658-8 ,

Processo no 082.010087/94, a partir de 24.05.94.

MARLIVAN SANTOS DE SOUSA, matrícula nO 23.837-6, Processo nO

082.010200/94, a partir de 12.05.94.

SÔNIA REGINA DA COSTA JESUS, matrícula no 20.830-2, Processo

no np-> nimiQ/Qí rw»1o neríodo de 27.05.94 a 22.12.94.



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 14 de julho de 1994

MÁRIO BISPO DOS SANTOS, matrícula nQ 24.260-8, Processo nQ 082.

009631/94, a partir de 10.06.94.

MAGDA MARIA GONÇALVES DE ABREU, matrícula nQ 23.994-1, Processo

nQ 082.010101/94, pelo período de 08.06.94 a 22.12.94

MYRTES DE SOUZA MAIA SILVEIRA, matrícula nQ 24.068-0, Processo

nQ 082.010421/94, a partir de 06.06.94.

RUTH GEBRIM FRANÇA TELES, matrícula nQ 23.898-8, Processo nQ

082.010420/94, a partir de 08.06.94.

OSVALDO SOUSA FERREIRA JÚNIOR, matrícula nQ 23.634-9, Processo

nQ 082.010419/94, a partir de 09.06.94.

JOSÉ VIEIRA DE SOUSA, matrícula nQ 61.947-7, Processo nQ 082.

010303/94, a partir de 23.06.94.

JOSIETE DO CARMO BARBOSA, matrícula nQ 58.576-9, Processo nQ

082.010304/94, polo período de 21.06.94 a 28.10.94.

RENATA POTOLSKI LAFETA, matrícula nQ 47.476-2, Processo nQ 082.

010315/94, a partir de 23.06.94.

KEYLA GONÇALVES DE LIMA, matrícula nQ 24.062-1, Processo nO

082.010263/94, a partir de 06.~06.94.

ANA EVELINE CARNEIRO M MACHADO, matrícula nQ 23.846-5, Processo

no 082.010397/94, a partir de 09.06.94

CLAUDIA CORREIA DOS REIS, matrícula nQ 23.566-0, Processo nQ

082.010396/94, a partir de 17.06.94

ROSA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, matricula no 23.378-1, Processo

nQ 082.010403/94, a partir de 31.05.94

CECÍLIA T. DA SILVA ANTUNES, matrícula nQ 23.563-6, Processo nQ

082.010402/94, a partir de 08.06.94

MARLENE DE OLIVEIRA SOARES, matrícula nQ 22.975-X, Processo nQ

082.010401/94, a partir de 08.06.94

CLEIRE DE SOUZA MIRANDA, matrícula nQ 21.343-8, Processo nQ

082.009683/94, pelo período de 07.06.94 a 22.12.94

ANDERSON NUNES DE O. LIMA, matrícula nQ 23.754-X, Processo nQ

082.010175/94, a partir de 06.06.94

ANA CRISTINA ROCHA, matrícula nQ 23.364-7, Processo nO 082.

010178/94, a partir de 20.06.94

PATRÍCIA SENA SILVA, matrícula nQ 47.695-1, Processo nQ 082.

010400/94, a partir de 08.06.94

GERRA LEITE CORREIA DE ARAÚJO, matricula nQ 23.832-5, Processo

nQ 082.010399/94, a partir de 08.06.94

ORANIEL DE SOUZA GALVAO, matrícula nO 23.843-0, Processo nQ

082.010398/94, a partir de 17.06.94

REJANE OLIVEIRA VELOSO, matrícula nQ 24.237-3, Processo nQ

082.010383/94, a partir de 22.06Í94

JOÃO LUIZ DO LIVRAMENTO VILARINS, matricula nQ 47.990-X ,

Processo nQ 082.010171/94, a partir de 28.02.94

CLOTILDE DESCIO ARMELE, matrícula nQ 23.983-6, Processo nQ

082.010219/94, pelo período de 23.05.94 a 22.12.94.

ROSILENE FREIRE REIS, matrícula nQ 23.954-4, Processo nQ

082.010384/94, a partir de 22.06.94

SORANEIDE DANTAS CARREIRO, matrícula nQ 24.218-7, Processo

nO 082.010385/94, a partir de 22.06.94.

SUELY SANTOS DA SILVA, matrícula nQ 24.241-1, Processo nQ

082.010386/94, a partir de 22.06.94.

GILMA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nQ 20.587-7, Processo

nQ 082.010345/94, pelo período de 13.06.94 a 22.12.94.

BENEDITA DOS REIS SOARES COSTA, matrícula nQ 44.189-0, Pró

cesso nQ 082.010346/94, pelo período de 13.06.94 a

22.12.94.

JANE NUNES GUERREIRO, matrícula nQ 24.149-0, Processo nQ

082.010348/94, a partir de 07.06.94.

REGINA CÉLIA L. BERNARDES, matricula nQ 59.532-2, Processo

nQ 082.010306/94, a partir de 13.06.94.

MARCOS BRAZ PEIXOTO, matrícula nQ 24.043-5, Processo nQ

082.010264/94, a partir de 06.06.94.

MÍRIAM INÊS VELOSO FILHO, matricula nQ 24.515-1, Processo

nQ 082.010296/94, a partir de 22.06.94.

JEAN CHARLES PEREIRA BEZERRA, matricula nQ 63.413-1, Pró

cesso nQ 082.010259/94, a partir de 15.06.94.

LUCIANO BENEVENUTO, matrícula nQ 24.015-X, Processo nQ

082.010257/94, a partir de 14.06.94.

ADRIANA NATALIA OLIVEIRA, matrícula nQ 24.035-4, Processo

nQ 082.010261/94, a partir de 06.06.94.

EDINA LUCIANO DOS SANTOS, matricula nQ 24.060-5, Processo

nQ 082.010262/94, a partir de 06.06.94.

BERLANE SILVA MARTINS, matricula nQ 23.595-4, Processo nQ

082.010407/94, a partir de 09.06.94.

MOEMA B. PIMENTEL FOIZER, matrícula nQ 46.436-8, Processo

nQ 082.010347/94, pelo período de 09.06.94 a 22.12.94.

CRISTINA DARLEM MENDES TAVARES, matrícula nQ 24.430-9, Pró

cesso nQ 082.010358/94, a partir de 23.06.94.

ANGELA LETlCIA GINÉRCIO, matricula no 24.386-8, Processo

nQ 082.010379/94, a partir de 22.06.94.

JANAINA XAVIER F. DE OLIVEIRA, matrícula nQ 24.332-5, Pró

cesso nQ 082.010380/94, a partir de 22.06.94

IANE RUAS ALMEIDA, matricula nQ 24.306-X, Processo nQ 082.

010382/94, a partir de 22.06.94.

JUAREZ GOMES PEREIRA, matrícula nQ 24.270-5, Processo nQ

082.010381/94, a partir de 22.06.94.

WALDECI AMANCIO DE ARAÚJO, matricula nQ 23.508-3, Processo

nQ 082.010165/94, a partir de 18.04.94.

ANA ROSA DE CARVALHO SANTOS, matricula nQ 23.849-X, Proces-

so nQ 082.010102/94, a partir de 31.05.94.

EDNALVA F. DOS SANTOS, matrícula nQ 49.645-6, Processo nQ

082.010092/94, a partir de 20.05.94.

JOSEFA DOS SANTOS FILHA, matricula nO 94.478-5, Processo nO

082.010216/94, pelo período de 30.05.94 a 22.12.94.

WÊNYA KARLA ROSA GOULART, matrícula nQ 21.128-1, Processo

nQ 082.010217/94, pelo período de 30.05.94 a 22.12.94.

SANDRA MARIA DE ANDRADE DUTRA, matrícula nQ 23.991-7, Pró

cesso nQ 082.010220/94, pelo período de 01.06.94 a 22.12.94

MIRIAN HELOÍSA MENDONÇA FLORES, matricula nO 58.218-2, Pro-

cesso nQ 082.010221/94, pelo período de 01.06.94 a 22.12.94

CLEIDE ADRIANA SILVA, matricula nQ 23.556-3, Processo nO

082.010095/94, a partir de 18.04.94.

FARNÉSIO DE FREITAS RODRIGUES, matrícula nO 23.894-5, Pró

cesso nQ 082.010164/94, a partir de 13.05.94.

SELMA FARIA ACOSTA, matrícula nQ 94.786-5, Processo nQ 082.

010305/94, pelo período de 13.04.94 a 15.07.94.

MARIA TERESINHA FERREIRA DE FARIA, matrícula nO 54.731-X ,

Processo nQ 082.010307/94, pelo período de 25.05.94 a

08.09.94.

JORGE SILVERIO DA SILVA, matricula nO 23.425-7, Processo nQ

082.010404/94, a partir de 23.05.94.

SILDA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nO 41.926-5, Processo nQ

082.009449/94, a partir de 29.04.94.

NlVIA AUXILIADORA DE SOUSA MENDONÇA, matrícula nO 66.250-X,

Processo nQ 082.010405/94, a partir de 17.05.94.

ROSIMEIRE DE BRITO, matricula nQ 24.175-X, Processo no

082.010150/94, a partir de 15.06.94.

GEANINE MELO E SOUZA, matrícula nQ 23.778-7, Processo nQ

082.010085/94, a partir de 13.06.94.

MARIA DO ROSÁRIO DO NASCIMENTO RIBKIRO ALVES, matricula nQ

24.210-1, Processo nQ 082.010028/94, a partir de 08.06.94.

MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS, matrícula nQ 75.427-7, Pro-

cesso nQ 082.010205/94, a partir de 15.06.94.

EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nQ 24.045-1, Processo

nQ 082.010173/94, a partir de 06.06.94.

IVANEIDE ARAGAO GUERRA, matrícula nQ 23.762-0, Processo nQ

082.010177/94, a partir de 20.06.94.
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JOÃO BATISTA DA SILVA, matrícula nQ 23.617-9, Processo nQ

082.010176/94, a partir de 06.06.94.

VÂNIA AURÉLIO RODRIGUES, matricula nQ 20.375-0, Processo

nQ 082.010174/94, a partir de 06.06.94.

TÂNIA CLOTILDES DE ANDRADE AURELIANO SILVA, matrícula nO

59.955-7, Processo nQ 082.010170/94, a partir de 15.06.94.

ELENILDES BISPO DOS SANTOS, matricula nQ 24.021-4, Proces-

so nQ 082.010152/94, a partir de 15.06.94.

OLINDA T. BORGES, matrícula nQ 24.083-4, Processo nQ 082.

010151/94, a partir de 15.06.94.

JOSÉ VALDER OLIVEIRA BEZERRA, matrícula 52.113-2, Processo

nQ 082.010202/94, a partir de 06.06.94.

PAULA SOARES DE AZEVEDO MARQUES, matrícula nQ 24.298-5

Processo nQ 082.010207/94, a partir de 20.06.94.

ANGÉLICA FERREIRA DULCI, matrícula nQ 24.338-8, Processo

nQ 082.010208/94, a partir de 20.06.94.

NEWDALENA COIMBRA DIAS DE OLIVEIRA, matrícula nQ 24.187-3,

Processo nQ 082.010238/94, a partir de 22.06.94.

MARIA DO CARMO BONIFÁCIO, matrícula nQ 20.564-8 , Processo

nQ 082.010090/94, a partir de 01.06.94.

PAULA LOBO FERREIRA BORGES, matrícula nQ 44.790-0, Proces-

so nQ 082.010067/94, a partir de 07/06.94.

VANDERLI MARTINS DA COSTA, matrícula nQ 23.995-X, Processo

nQ 082.010066/94, a partir de 13.06.94.

SUZY PACITA RAMOS FRAGUAS, matrícula nQ 47.644-7, Processo

nQ 082.010278/94, a partir de 14.06.94.

FRANCISCA MEDEIROS ZANGEROLAMI, matrícula nQ 23.686-1, Pró

cesso nQ 082.010088/94, pelo período-de 01.06.94 a

22.12.94.

LUCIANA CUSTODIO C. RODRIGUES, matrícula nQ 24.114-8, Pro-

cesso nQ 082.010064/94, a partir de 16.06.94.

JERUSA MARIA PEREIRA MEDEIROS, matrícula nQ 49.498-4, Pró

cesso nQ 082.010172/94, pelo período de 01.06.94 a

31.08.94.

LUlZA AMÉLIA SOUSA BRITO, matrícula nQ 20.400-5, Processo

n« 082.010750/94, a partir de 17.05.94.

IRENILDE SANTOS QUARESMA, matrícula nQ 20.490-0, Processo

nQ 082.010492/94, a partir de 06.06.94.

SILVIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nQ 23.223-8 ,

Processo nO 082.009609/94, a partir de 14.03.94.

JOSELITA DOS SANTOS COSTA, matrícula nQ 24.225-X, Processo

nQ 082.010709/94, a partir de 30.06.94.

ROMULO CÉSAR DE MELO SANTIAGO, matricula nQ 23.225-4, Pro-

cesso nQ 082.007552/94, a partir de 14.03.94.

ANDRÉA APARECIDA PINTO MENDES, matricula nQ 23.287-4, Pro-

cesso nQ 082.010696/94, a partir de 23.06.94.

VÂNIA BAPTISTA FERREIRA, matricula nQ 23.446-X, Processo

nQ 082.010713/94, a partir de 15.06.94.

DONIZETE NUNES VALADAO, matricula n» 23.464-8, Processo nQ

082.010525/94, pelo período de 08.06.94 a 22.12.94.

JOSÉ MARClLIO LEITE DOS PRAZERES, matrícula riQ 23.495-8 ,

Processo nQ 082.010538/94, a partir de 18.04.94.

ALDENEIDE CONCEIÇÃO DOS SANTOS ROCHA, matrícula nS

23.529-6, Processo nQ 082.010474/94, a partir de 06.06.94.

DÉBORA ARAÚJO CHAVES, matricula nQ 23.532-6, Processo nO

082.010493/94, pelo período de 07.06.94 a 08.10.94.

CLAUDIA ALVES DA SILVA, matricula nQ 23.558-X, Processo nQ

082.010669/94, a partir de 08.06.94.

FRAGMAR DINIZ LEITE, matricula nQ 23.704-3, Processo nQ

082.010495/94, a partir de 15.06.94.

MARILENE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nQ 23.747-7, Proces-

so nQ 082.010702/94, a partir de 29.04.94.

TERESA CLAUDIA DE SOUZA BRÊTTAS XAVIER, Processo nO

082.010714/94, a partir de 06.06.94, mat. 23.786-8.

PATRÍCIA DANTAS TRAJANO, matrícula nQ 23.791-4, Processo

nQ 082.010526/94, pelo período de 10.06.94 a 22.12.94.

GREICE CAVALCANTE BOLELLI, matrícula nQ 23.842-2r Processo

nQ 082.010700/94, a partir de 31.05.94.

ANTÓNIO TOMÉ, matrícula nQ 23.910-0, Processo nQ 082.

010751/94, a partir de 20.06.94.

JOSÉ GILBERTO MOREIRA, matrícula nQ 41.392-5, Processo nQ

082.010489/94,a partir de 14.06.94.

STELA MARIS LOPES BORGES, matrícula nQ 41.598-7, Processo

nQ 082.010528/94, pelo período de 09.06.94 a 22.12.94.

MARISTELA GONÇALVES NASCIMENTO, matrícula nQ 42.763-2, Pró

cesso nQ 082.010529/94, pelo período de 13.06.94 a

22.12.94.

MARIA APARECIDA COSTA NOBREÇA, matrícula nQ 43.982-7, Pro-

cesso nQ 082.010530/94, pelo período de 09.06.94 a

22.12.94.

MARINALVA FRANCISCA SOARES DE SOUSA, matrícula nQ 44.234-8,

Processo nQ 082.010491/94, a partir de 15.06.94.

PATRÍCIA ESTEVES OPA NUNES, matrícula nO 45.355-2, Proces-

so nQ 082.010443/94, a partir de 27.06.94.

HELENA DE SOUZA FRANÇA, matrícula nQ 48.418-0, Processo nQ

082.010531/94, pelo período de 25.03.94 a 31.07.94.

ANA CLAUDIA MACHADO DO NASCIMENTO, matrícula nQ 48.522-5 ,

Processo nQ 082.010532/94, pelo período de 01.06.94 a

22.12.94.

NAZARÉ RIBEIRO PALMEIRA, matrícula nQ 49.045-8, Processo

nQ 082.010694/94, a partir de 22.03.94.

ELIZABETH VIEIRA F. DE PAULA, matrícula nQ 49.249-3, Pró

cesso nQ 082.010533/94, pelo período de 01.06.94 a

22.12.94.

CELSO ALUISO DE BARROS, matrícula nQ 53.962-7, Processo nQ

082.010477/94, a partir de 25.04.94.

REINALDO LUÍS DOS SANTOS BRANDÃO, matrícula nQ 54.045-5 ,

Processo nQ 082.010693/94, pelo período de 13.05.94 a

22.12.94.

ANGELA RODRIGUES REIS, matrícula nQ 56.589-X, Processo nQ

082.010478/94, a partir de 16.06.94.

MARIA INÊS MALUF DIB VALÉRIO, matrícula nQ 64.080-8, Pró

cesso nQ 082.010534/94, pelo período de 13.06.94 a

22.12.94.

MARTA REGINA BARCELOS DOS SANTOS MARTINS, matrícula nQ

68.440-6, Processo nQ 082.010201/94, pelo período de

01.03.94 a 15.07.94.

VERA LÚCIA PRIMO DE MELO, matrícula nQ 68.507-0, Processo

nQ 082.010752/94, a partir de 31.05.94.

IVONE VALENTE LOBATO, matrícula nQ 70.544-6, Processo nQ

082.010520/94, pelo período de 13.05.94 a 22.12.94.

VERA LÚCIA SILVA MARQUES, matrícula nQ 74.715-7, Processo

nQ 082.010501/94, a partir de 23.06.94.

ANTÓNIO TEIXEIRA MARINHO, matrícula nQ 74.726-2, Processo

nQ 082.010535/94, pelo período de 13.05.94 a 22.12.94.

RITA DE CÁSSIA R. RODRIGUES, matricula nQ 75.289-4, Proceŝ

só nQ 082.020286/93, a partir de 23.12.93.

ELIANE RINCON FERREIRA, matrícula nQ 76.109-5, Processo nQ

082.10479/94, a partir de 18.05.94.

JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO, matrícula nQ 83.587-0, Processo

nQ 082.010536/94, pelo período de 24.05.94 a 22.12.94.

JOSÉ ALVES DA SILVA, matrícula nQ 94.233-2, Processo nQ

082.010537/94, pelo período de 24.05.94 a 22.12.94.

ANA CLAUDIA NOGUEIRA VELOSO, matrícula nQ 20.325-4, Process

so no 082.010473/94, a partir de 13.06.94.

ELIZABETH VIANA LEITE, matrícula nQ 23.945-3, Processo nQ

082.010494/94, pelo período de 31.05.94 a 20.12.94.

LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA, matricula nQ 24.022-2, Processo

nO 082.010521/94, a partir de 26.05.94.
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LUCIANE TEIXEIRA ANDRADE, matrícula nO 24.066-4 , Processo

nQ 0 8 2 . 0 1 0 4 9 9 / 9 4 , a partir de 0 9 . 0 6 . 9 4 .

IDILENE MÁRCIA BOSE BENTO, matrícula no 2 4 . 0 7 7 - X , Processo

n° 0 8 2 . 0 1 0 5 0 3 / 9 4 , a partir de 15.06.94.

ROBER CARLOS BARBOSA DUARTE, matrícula n° 24 .087-7 , Proce^

só n° 0 8 2 . 0 1 0 6 9 5 / 9 4 , a partir de 15.06.94.

ELAYNE BEATRIZ DA SILVA PEREIRA, matrícula nQ 24.090-2, Pró

cesso nQ 082 .010500 /94 , a partir de 15 .06 .94 .

JOANA D'ARC DA PAZ DE LIMA, matrícula nQ 24.111-3, Proces-

so nQ 082.010755/94, a partir de 15.06.94.

MÁRCIA LÚCIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula nQ 24.142-3, Pró

cesso nQ 082.010498/94, a partir de 09 .06 .94 .

DELZAIR A&IANCIO DA SILVA, matrícula nQ 24 .144-X, Processo

nQ 082 .010665/94 , pelo período de 15.06.94 a 22.12.94.

PATRÍCIA PEREIRA SILVA, matrícula nQ 24.164-4, Processo nQ

082 .010699 /94 , a partir de 15.06.94.

PRISCILA COSTA DE SOUZA, matrícula nQ 24.209-8, Processo

nQ 082.010502/94, a partir de 15.06.94.

MARCELO RIBEIRO DOS REIS, matrícula nQ 24.211-X, Processo

nQ 082.010527/94, pelo período de 10.06.94 a 22.12.94.

WILSON TIAGO COSTA, matrícula nQ 24.396-5, Processo nQ

082.010497/94, a partir de 16.06 .94 .

REGINA GONÇALVES ALHERO, matrícula nQ 24.556-9, Processo nQ

082.010763/94, a partir de 29 .06 .94 .

ELIZABETE FÁTIMA ALVES, matrícula nQ 24.081-8, Processo nQ

082.010785/94, a partir de 04 .07 .94 .

MARCELO PINTO DE ASSIS, matrícula nQ 24 .052 -4 , Processo nQ

082.010753/94, a partir de 23 .06 .94 .

CRISTINA MARIA DE CARVALHO VAL, matrícula nQ 23.993-3, Proces_

só nQ 082.010715/94, a partir de 23 .05 .94 .

ALEXSANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nQ 23.973-9, Proces^

só nQ 082.010754/94, a partir de 0 9 . 0 6 . 9 4 .

DEVER DONIZETTI REZENDE, matrícula nQ 23.918-6, Processo nQ

082.010490/94 , a partir de 20 .05 .94 .

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE CARGOS DE PE§

SOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 34,

DA LEI N9 8.112/90:

ANGELES CORREIA MARTINEZ, mat. 69.982-9, Cargo Efetlvo: Professor MG1Q,

Processo n° 082.010773/94, Data da Instrução: 13.07.94 , a partir de

01.07.94.

ADRIANA MEDEIROS, mat. 44.373-5, Cargo Efetivo: Especialista de Assis-

tência ã Educação/Apoio Técnico-Administrativo, Processo n° 082.010619/94,

Data da Instrução: 13.07.94 , a partir de 30.06.94.

MAURO LUIZ RODRIGUES JUNIOR, mat. 67.147-9, Cargo Efetivo: Especialista

de Assistência ã Educação/Apoio Técnico-Administrativo, Processo n°

082.010705/94, Data da Instrução: 13.07.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ERRATA
PROCESSO N^: 0082.008748/94; INTERESSADO: CARLOS AL
BERTO EFFORI MATRÍCULA N*: 54.456-6; ASSUNTO: ADICIO
NAIS DA LEI N« 6.732/79.

ONDE SE LÊ: A PARTIR DE 23/06/93: 1/5 da Gratificação
de Atividade Legislativa - GP01

A PARTIR DE 24/04/94: 1/5 da Gratificação
de Atividade Legislativa - GP01

LEIA - SE : A PARTIR DE 23/06/93: 1/5 da Gratificação
de Atividade Legislativa - GP01

A PARTIR DE 24/06/94: 1/5 da Gratificação
de Atividade Legislativa - GP01

(Republicado,por haver saído com incorreção no orig_i
nal, publicado no DODF N= 126, de 30/06/94, pág. 27)

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9: 0082.010293/94; Interessado: EUDICE DE MOURA

FILHO

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Parti

culares, pelo período de 01.08.94 a 31.07.96, com base no

Art. 91, da Lei n9 8.112/90, relativamente ã servidora EUDI

CE DE MOURA FILHO, matricula n9 77.316-0.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 13 DE julho DE 199 4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
I a VI do artigo 29 do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Declarar a vacância do Cargo de Assistente Intermediário de
Saúde (Agente Administrativo) 3* Classe, Padrão I, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a
pedido, de PEDRO DAHlAO SOUSA SANTOS, de acordo com o arti-
go 33, inciso VIII, da Lei 8.112/90, a contar de 01.07.94,em
virtude de sua posse em outro Cargo Público inacumulável .

PAULO AFONSO KALUME REIS.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 03 DE JUNHO DE 1994.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E :

Autorizar a composição dos servidores dentro das Especiali-
dades da Carreira Assistência Publica em Serviços Sociais
na forma dos Anexos a esta Instrução, tendo em vista o dis-
posto nas Resoluções N* O23/92-CDL e N» O14/93-CDL.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

ANEXO A INSTRUÇÃO DE 03 DC JUNHO Cf 1994.

1BATRI-

:CULA NOBE 00 SERVIDO» IA)

054437 ADIBIR UIRCILEY CALDAS
030451 ANTÓNIO AIRES RIBEIRO
043112 ARUDA PIRES LIBA
OÍ051S CARLOS «BUSTO DOS SANTOS
041170 CÉLIA BAR IA RICARDO DE ALBCIOA
041IÍ2 CÉLIA REGINA R OLIVEIRA
072400 CEZAR DO BOSCO ALVES
031044 DANIEL RIBEIRO PORTO
040354 EOINALOO BAR T INS K SOUZA
0201» EVANWO DEM ALBCIDA
071441 JORGE VENEROSO NETO
015401 JOSÉ CALLIS DC OLIVEIRA
040150 JOSÉ DE FRANCA 3 SOBRINHO
027383 JOSE BILTON SOARES DE BELO
037344 LEILANE ALVES CABPOS
074S29 LUÍS CARLOS ALVES DE AZEVEDO
02Í940 LUIZ HUBBERTO BORGES
044Í1Í BADIA DO ROSÁRIO SANTOS
04U4X RANDAL OLIVEIRA BRITO DC BOURA
070971 REBY BtlKELES DOS SANTOS
057797 ROSANA FIGUEIREDO NEPOBUCENO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 1

ESPECIALIDADE !

AG. ADB. AUXILIAR
OP.ESTACIONABEN
AG. AOB. AFILIAR
AS. ADB. AUXILIAR
AUX.ATEN.SOCIAt
AE.ADB. AUXILIAR
(KJ. EDUCA. SOCIAL
OP.ESTACIONABE»
AUX.ATEN, SOCIAL
SUP.OC ESTACION
AG.SERV.EHGEN
ART.ESP.ELET.BA
OP.ESTACIONABEN
OP.ESTACIONABEN
AUX.ATEN. SOCIAL
AS.EDUCA. SOCIAL
AG.SEKV.COBPL
AG.ACB.AUXILIMI
OP.ESTACIONABEN
A6. ADB. AUXILIAR
AG. ADB. AUXILIAR

CLAS/PAO ESPECIAL IDADE i

SEG II AG.ADBINISTRAT
PR! IV A6.ADBIN1STRAT
SEG IV AG.ADBINISTRAT
PRI III AG.AOBINISTRAT
SCG II AG.AOB1NISTRAT
PRI III A6.ADHINISTRAT
TER V AG.ADBINISTRAT
PRI IV A6.ADBINISTRAT
PRI IV AG.ADBINISTRAT
ÍSP III AG.ADBMISTRAT
TER V AG.ADBINISTRAT
ESP HI A6.AMINISTRAT
PRI II AG.ADBINISTRAT
ESP I A6.AWIIXISTRAT
PRI III AG.ADBINISTRAT
TER IV AG.ADBINISTRAT
PRI IV AG.ADBINISTRAT
SEG 1 AG.ADBINISTRAT
PRI II AG.ADBINISTRAT
TER V AG.ADBINISTRAT
SCG II AG.ADBINISTRAT

CLAS/PAD t

SEG II
PRI IV
SEG IV
PRI III
SEG II
PRI III
TER V
PRI IV
PRI IV
ESP III
TER V
ESP III
m n
ESP I
PRI III
TER IV
PRI IV
SEG I
PRI I!
TER V
SEG II /
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063846 ROSELITA COSflO DE SOUSA SALES AG.ADfl. AUXILIAR SEG II AG.ADHINISTRAT
071978 ROSELITA COSTA GARCIA AG.ADfl. AUXILIAR TER V AG.ADflINISTRAT
070*83 ROSIVALDO BARBOSA DACIEL AG.EDUCA. SOCIAL TER V AG.ADflINISTRAT
039977 SILVIO LIflA SOARES AUX.ATEN.SOCIAL PRI II AG.AOHINISTRAT
06477X SOLANGE ALVES DE PAULA AG.ADfl. AUXILIAR SEG I AG.ADflINISTRAT
039584 VICENTE DE PAULA DA COSTA LIflA OP.ESTACIONAflEN PRI III AG.AOBINISTRAT
03*75* CARLITO PEREIRA VIANA AUX. ARTÍFICE PRI IV AG.CONS.LIflP
0*30*4 JOÃO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS AG.CONS.LIflP PRI IV AG.CONS.LIflP
07**A2 ANA LÚCIA DOS CANTOS AOSD SEG III AG.PORTARIA
070978 ELIZABETE DARIA NAZARÉ AG.CONS.LIflP PRI I AG.PORTARIA
0*1823 ADAIR SOARES DE LIflA OP.ESTACIONAflEN PRI II A6.SOCIAL
057029 ADEI.IAS ALflEDA PONCE AG.SERV.COflPI. SEG IV AG. SOCIAL
059072 A6NALDO SILVA ARAÚJO AUX. ATEN. SOCIAL SEG II AG. SOCIAL
047067 ALCIflEIRE ALVES DE flATOS A6. EDUCA. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
045102 ALCIONCIDES NOVAIS DOS SANTOS AG. EDUCA. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
073377 ANA I.UCIA F FERREIRA DA SILVA AUX. ATEN. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
04*87* ANA LÚCIA LUCAS VIEIRA AG.EDUCA. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
0*1025 ANDREA BATISTA DE OLIVEIRA AUX.ATEN.SOCIAL PRI II AG.SOCIAL
044583 ANTONIA DO ESPIRITO S DE SOUSA AG. EDUCA. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
02Í*1X ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS AG.SERV.COflPL ESP I AG.SOCIAL
045005 ANTÓNIO CARLOS DE 0 SANTOS AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
0*0244 ANTÓNIO DE ARAÚJO CARVALHO OP.ESTACIONAPEN PRI II AG.SOCIAL
019415 ANTÓNIO GARCIA DANTAS OP.ESTACIONAflEN ESP III AG.SOCIAL
054898 ANTÓNIO R DO NASCIMENTO AUX.ATEN.SOCIAL PRI IV AG.SOCIAL

059021 8ASILIO GALDINO DE SOUZA AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
01*148 CEDILIA DE OLIVEIRA AUX.ATEN.SOCIAL ESP III AG.SOCIAL
070488 CELINA DA SILVA COSTA AG.EDUCA.SOCIAL TER V AG.SOCIAL
073059 CLÁUDIO HERNANI S TAVARES AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
0*173* CLEONE DA SILVA CRUZ AUX.ATEN.SOCIAL PRI II AG.SOCIAL
0*2*71 DORISNAR DIVINA ALVES DA SILVA AUX.ATEN.SOCIAL PRI I AG.SOCIAL .
071409 EDILEUZA XIHENIS C DOS SANTOS AG.EDUCA.SOCIAL TER V AG.SOCIAL
04*998 EDINALVA FILGUEIRAS SILVA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
045*12 EDNA CRISTINA ftODESTO . AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
0732*5 ELIERSON DE SOUZA CAIXETA AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
029017 ESMERALDA SOUSA DE 0 SANTOS AUX, DE CAflPO PRI IV AG.SOCIAL
07047X EVALDA BARIA DOS SANTOS AG.EDUCA.SOCIAL TER V AG.SOCIAL
038*82 FRANCISCA CAVALCANTE OLIVEIRA AUX.ATEN.SOCIAL PRl'lII AG.SOCIAL
027359 FRANCISCA DAS CHAGAS ARAÚJO AUX.ATEN.SOCIAL ESP I AG.SOCIAL
040011 FRANCISCA RODRIGUES DE QUADRO AUX.ATEN.SOCIAL PRI I AG.SOCIAL
045803 FRANCISCO flARCELINO DE fl FILHO AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
039136 GERALDO RODRIGUES ORNEIAS AUX.ATEN.SOCIAL PRI III AG.SOCIAL
063606 HUflBERTO LOPES DE SOUZA AG.EDUCA.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
042103 JOANA BATISTA flESOUITA AUX. DE CAflPO SEG II AG.SOCIAL
04*47X JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA LIflA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
059080 JOÃO EUFRAZIO DE SOUZA FILHO AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
034013 JOÃO JUVENCIO DUARTE AUX.ATEN.SOCIAL PRI III AG.SOCIAL
03*4*9 JOSÉ ALBERTO RODRIGUES SILVA AG.ADfllNISTRAT PRI IV AG. SOCIAL
04*920 JOSE HILTON OLIVEIRA LlflA A6. EDUCA. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
04571* JOSÉ NASCIttENTO DOS 3 NETO AG.EDUCA.SOCIAL 3EG I AG.SOCIAL
056*6* JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA CON. «ES. AR. GRAF PRI III AG.SOCIAL
071595 JOSIETE ADELINA DE FARIAS AG.EDUCA.SOCIAL TER V AG.SOCIAL
061*76 MARGARIDA CRISTINA DE A SOARES AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
059196 MARGARIDA PIARIA DE SOUZA AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
064472 PIARIA APARECIDA BALZANI AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
057215 flARIA DA CONCEIÇÃO A DE SOUSA AUX.ATEN.SOCIAL SEG IV AG.SOCIAL
044040 MARIA DE FATIflA DAVI AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
045773 MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
075035 flARIA EUNICE LEAL DE SIQUEIRA AG.EDUCA.SOCIAL TER IV AG.SOCIAL
047487 MARIA IRENITA DE S CAHPELO AUX.ATEN.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
056782 «ARIA TEREZA DA SILVA NOGUEIRA AUX.ATEN.SOCIAL SEG IV AG.SOCIAL
05710X PIARIA VIANET DE 0 RIBEIRO AUX.ATEN.SOCIAL SEG IV AG.SOCIAL
066273 MARINA ALVES ROSA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
065781 PIARIS STELLA LOPES BRAGA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
0707*2 MARISTELA SOUZA LOBATO AG.EDUCA.SOCIAL TER V AG.SOCIAL
027332 MARTA BONFIM DOS SANTOS AUX.ATEN.SOCIAL ESP I AG.SOCIAL
02*287 MIGUEL GOMES DE ARRUDA AUX.ATEN.SOCIAL ESP II AG.SOCIAL
065692 NAIR DIAS SILVA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
05*444 NATALINA DE OLIVEIRA RODRIGUES OP.ESTACIONAflEN SEG III AG.SOCIAL
045218 NILCEA MORENO SILVA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL

06421* PEDRO DOS SANTOS ARAÚJO AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
0709*7 REGINA flARIA DA CONCEIÇÃO AUX. DE CAflPO TER V AG.SOCIAL
04*769 ROSÂNGELA flARIA V DE F OLIVEIR AG.EDUCA'.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
058971 SAflUEL CAVALCANTI L SOBRINHO AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
07*59* SILVANA APARECIDA ZANINI AG.EDUCA.SOCIAL TER IV AG.SOCIAL
066001 SILVIA MARTINS DE J ALMEIDA AG. FDUCA. SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
03645X SÔNIA REGINA R DA SILVA BUENO AUX.ATEN.SOCIAL PRI III AG.SOCIAL
073083 SUSANA GARDENIA G DE MENESES AUX.ATEN.SOCIAL SEG II AG.SOCIAL
06463X TÂNIA FATIflA VILLA R MAGALHÃES AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
06Í25X VALHIR RONALDO BE OLIVEIRA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
037559 VERA LÚCIA BARBOSA DA SILVA AUX.ATEN.SOCIAL PRI III AG.SOCIAL

. 066241 UILSON FERREIRA DA SILVA AG.EDUCA.SOCIAL SEG I AG.SOCIAL
043Í4X ADORANDO GOCIE3 PUREZA AG. CONS. LIMP PRI IV AOSA
0580*1 ALBERANITA ANTONIO PEDROSO AOSD PRI III AOSA
023361 ANA LÚCIA CABRAL DA SILVA AG.CONS.LIflP ESP I MSA
04215* ANTÓNIO MARQUES DA LUZ AOED PRI III AOSA
0*5*70 AN.1NIO TEIXEIRA BRAGA A6.CONS.LIfl? PRI IV AOSA
0474** AURILEIDES SALDANHA DE ANb,,. "• 1G.PORTARIA PRI III AOSA
053 BARTOLOflEU VERÍSSIMO DE CASTRO AG.CON.'.LIHP PRI IV AOSA
040895 C-: " T'E P1ATTOS AG. CONS. LIMP PRI IV AOSA
044020 CLEUSA ANTONIA DA SILVA .CONS.LIPIP PRI III AOSA
071474 DIOGO DE SOUZA LIflA AOSD SEG IV AOSA
034811 DJACI PIAROUES AOSD PRI IV AOSA
068616 EDMU JOSÉ DE ALCÂNTARA AG. CONS. LIMP PRI III AOSA
04733* ELIAS MARTINS BUENO AUX.OP.AGROPEC PRI III AOSA
07**38 ELIZETE SOARES AOSD SEG III AOSA
027138 ELVIRA flARIA DE JESUS MOTA AG. CONS. LIMP PRI IV AOSA
0*94*6 GABRIEL OLIVEIRA ROCHA AG. CONS. LIMP PRI IV AOSA
067014 HELOÍSA HELENA PI DE 0 SILVA AG.CONS.LIflP PRI III AOSA
07*447 HERCULES DE OLIVEIRA LEAL AOSD SEG III AOSA
067105 ILMAR LIPIA ALENCAR AOSD PRI III AOSA
00487* ILZA MARIA DE SOUZA E SILVA AG.CONS.LIflP ESP II AOSA
04*2Í? IONIC! ' > SIPIPLICIO AG.PORTARIA PRI III AOSA
0**830 ISIDORO SOARES DA FONSECA AC-.. /.•'!.'• "MV AOSA
0*86?0 JAN BUARQUE D£ FRANCA GUSPIAO AG. CONS. LI. •' '11 IV AOSA
060577 LUCIENE GOMES MARTINS AG.CONS.LIflP PRI IV AOSA

SEG 11 03122* LUÍS PACIFICO OR SOUSA A6.CONS.LIMP
TER V
TER V
PRI II
SEG I
PRI III
PRI IV
PRI IV
SFG III
PRI l
PRI II
SEG IV
SEG II
SEG I
SEG I
SEG I
SEG I
PRI II
SEG I
ESP I
SEG I
PRI II
ESP III
PRI IV

SEG II
ESP til
TER V
SEG II
PRI II
PRI I
TER V
SEG I
SEG I
SEG II
PRI IV
TER V
PRI III
ESP I
PRI I
SEG I
PRI III
SEG II
SEG II
SEG I
SEG II
PRI III
PRI IV
SEG I
SEG I
PRI III
TER V
SEG II
SEG II
SEG I
SEG IV
SEG I
SEG I
TER IV
SEG I
SEG IV
SEG IV
SEG I
SEG I
TER V
ESP I
ESP II
SEG I
SEG III
SEG I

SEG I
TER V
SEG I
SEG II
TER IV
SEG I
PRI III
SEG II
SEG I
SEG I
PRI III
SEG I
PRI IV
PRI III
ESP I
PRI III
PRI IV
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI III
SEG IV
PRI IV
PRI III
PRI III
SEG III
PRI IV
PRI IV
PRI III
SEG III
PRI III
ESP II
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI '•.

035211 MANOEL ALVES LEITÃO AOSD
0*803X MANOEL MARTINS AG. CONS. LIMP
0*1920 MARCELO AIRTON B DOS ANJOS AOSD
068586 MARIA APARECIDA L DA SILVA AOSD
06358* MARIA AUXILIADORA R MONTEIRO AG. CONS. LIMP
0412*7 MARIA VALERIA ARAÚJO RIBEIRO AOSD
07*713 MARTA LÚCIA ALVES SHIGA AG.CONS.LIflP
039*97 PAULO ROBERTO DE flEDEIROS AUX. ARTÍFICE

0*5208 RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS AG.CONS.LIflP
034765 ROSANA GONÇALVES DE BRITO AOSD
054391 SANTUZZA NOVAES SILVA DE SOUZA AOSD
0*8*37 SEBASTIÃO BENEDITO SANTANA AG.CONS.LIflP
0*3174 SEBASTIÃO BISPO BELTRÃO AG.CONS.LIHP
059595 TÂNIA M CAVALCANTI DA SILVA A6.CONS.LIMP
07054* TEREZA CRISTINA F DE CARVALHO AOSD
071946 VERALUCIA BEZERRA DA COSTA AOSD
021434 VICENTE DE PAULA CARDOSO AUX. ARTÍFICE
03696X VICENTE DE PAULO DOS SANTOS AOSD
068527 «ANOERLEY RODRIGUES NOVAIS AG.CONS.LIMP
07***4 «ILHA LÚCIA SOARES AOSD
05128* ANTENOR FRANCISCO DAS CHAGAS AG.CONS.LIHP
053*65 EVA QUINTINO CORRÊA AG.CONS.LIHP
05*836 MANOEL SOARES CAMELO AG.CONS.LIflP
058025 PATRÍCIO DA SILVA flACIEL AG.CONS.LIKP
05*895 PAULO CIRILO PEREIRA AG.CONS.LIflP
010138 ALDEREZ PEREIRA DOS SANTOS VIGIA
071648 ANEY ALVES DE SARROS AOSD
0*030* ANTONIA ANTONIRA DUARTE AOSD
0544*2 ANTONIA GOflES flACIEL AOSD
054715 CLOTILDES LIflA DA NOBRE6A AOSD
0*8720 CONSTANTINO DE CASTRO SERRANO AG.CONS.LIflP
06792X CREUSA DE SIQUEIRA CARPOS AG.CONS.LIflP
056**t CREUSA MARIA DE SOUSA ARAÚJO AOSD
037028 DIflAS CÂNDIDO DE SOUZA AOSD
067*90 EDEZIO VITAL DA FONSECA VIGIA
065188 EDftILSON DA SILVA DURÃO VIGIA
056502 EDflILSON DE AQUINO DOS ANJOS AOSD
072087 EILEON FRAGA SOUTO AOSD
07*500 ELIZABETH MARIA fl DE «ACEDO AG.CONS.LIHP
063681 ELTON VILAS BOAS AUX.OP.AGROPEC
0555*9 EXPEDITO SOARES DE LIflA AG.CONS.LIflP
070858 FRANCISCA RIBEIRO D DE SOUZA AG.CONS.LIflP
071803 GENIVALDO FERREIRA DE BARROS VIGIA
062685 GEOGILDA NACIEL ISACKSSON AG.CONS.LIflP
059*39 HELENA NOGUEIRA flARTINS AG.CONS.LIBP
068381 JOANILDES HENRIQUE S LINHARES AOSD
056*56 JOSÉ DA SILVA NACARBIRA AOSD
0*2250 JOSÉ DE flACEDO BORGES AG.CONS.LIMP
065269 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS VIGIA
058*2* JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA AG.CONS.LIMP
055*68 LUÍS CARLOS 0 DOS SANTOS AG.CONS.LIHP
072389 MARIA BERNADETE F MACHADO AG.CONS.LIMP
057959 MARIA DAS GRAÇAS ROCHA COSTA AG.CONS.LIMP

022853 MARIA DO PERPETUO S SOUZA AG.CONS.LIMP
07*6*0 flARIA FLORACI R DAS NEVES AG.CONS.LIflP
02208X PIARIA GUEDES AG.CONS.LIflP
0542*3 NARIA JOSÉ AOSD
040712 PIARIA OLGA flACEDO AG.CONS.LIflP
043878 flARIA RITA S DE CARVALHO AG.CONS.LIflP
041050 flARIA ZULEIDE GOflES AG.CONS.LIHP
027170 MARLENE MESQUITA DE ANDRADE AOSD
057517 MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS AOSD
0272*3 OLGA DOS SANTOS MATOS AOSD
063*** RAIHUNDA DE JESUS 0 PAIVA AOSD
06801? ROSIHAR DE SOUZA CEROUEIRA AG.CONS.LIHP
063819 RUT REIS DO LAGO AG.CONS.LIflP
07*414 SANDRA AflELIA NUNES DE flELO AOSD
057088 3EBA3TIANA BATISTA DE LIflA AOSD
057738 SELHA FERREIRA DA SILVA AG.CONS.LIHP
045137 SIflIAO CORRÊA DE CASTRO VIGIA
044923 SÔNIA SARAIVA ALVES AG.PORTARIA
015241 VALTERIO LIflA DOS SANTOS AG.PORTARIA
058017 WAGNER LIHA DA NOBREÇA AG.CONS.LIHP
067Í*9 UALDOfllRO SALES RAflOS AG.CONS.LIHP
059*43 ZENEIDE ALVES DE BARKOS AOSD
014*81 ANTONIA CLARA DE J SANTOS AG.CONS.LIflP
039985 CARMELITA CONCEIÇÃO NEVES AG.CONS.LIflP
072079 FRANCISCA DAS CHAGAS R SOUZA AG.CONS.LIflP
0*7902 FRANCISCO ALVES OSÓRIO AG.CONS.LIflP
07*7*8 GONCALA RODRIGUES BARBOSA AG.CONS.LIflP
04078X IRENE GOMES GARCEZ AOSD
063762 JAQUELINE ROCHA COSTA .AG.CONS.LIflP
0*7597 JOSÉ ERVANGEL DOS SANTOS AG.COUS.LIHP
OòO;'0* flARIA DE JESUS C OLIVEIRA AG.CONS.LIflP
068101 ftAP.IA JANUARIA DE LIMA DOURADO AG.CONS.LIflP
040*6 1 flARIA LÚCIA LOPES AOSD
0*ÍÍ1X flIGUEL CARdlílO DE JESUS AG.CONS.LIHP
050*07 MIGUEL NEGREIROS DE ALMEIDA AG.CONS.LIflP
01371* RAIHUNDA MARIA HASCARENHAS AG.CONS.LIMP
0*1963 SONIRIA SARAIVA DOS SANTOS AG.CONS.LIMP
07*659 TEREZA MARIA DE JESUS DA SILVA AG.CONS.LIHP
037931 VALTER PEREIRA DOS SANTOS AG.CONS.LIflP
0*35Í3 FRANCISCO GOMES DE MESQUITA AG.CONS.LIflP
03939X MANOEL DIAS DO AflARAL AUX. ARTÍFICE
053348 ROBSON ARAÚJO LUCAS AG.CONS.LIflP
0*50*7 JOSÉ MESSIAS SOUTO PEREIRA AG.CONS.LIHP
053791 flARIA ROHILDA SENA OP.ESTACIONAflEN
0374ÍO XAFI BENTO FERREIRA OP.ESTACIONAflEN

024738 ALICIA ALVES CAflPOS AG.CONS.LIflP
041*25 CLEUZA PEREIRA SILVA AG.CONS.LIflP
037222 DURVALINA NUNES DA flATA AG.CONS.LIflP
058453 FRANCIECA DE ANDRADE OLIVEIRA AG.CONS.LIflP
061131 HELENA FERREIRA DE CASTRO AOSD
012726 JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA AB.CONS.LIflP

PRI IV AOSA
PRI IV AOSA
PRI IV AOSA
PRI IV AOSA
PRI III AOSA
PRI IV AOSA
PRI IV AOSA
SEG III AOSA
PRI IV AOSA

PRI IV AOSA
PRI IV AOSA
PRI III AOSA
PRI IV AOSA
PRI IV AOSA
PRI III AOSA
PRI I AOSA
SEG IV AOSA
ESP I AOSA
PRI IV AOSA
PRI III AOSA
SEG III AOSA
PRI IV AOSD
PRI IV AOSD
PRI IV AOSD
PRI III AOSD
PRI IV AOSD
ESP II AOSS
PRI I AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI III AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
SEG IV AOSS
SEG III AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI I AOSS
SEG IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
PRI IV AOSS
SEG IV AOSS
PRI III AOSS

ESP II AOSS
SEG III AOSS
ESP II AOSS
PRI III AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI IV AOSS
PRI III AOES
PRI IV AOSS
SEG III AOSS
PRI IV AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
ESP I AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
PRI III AOSS
ESP I AUX. COZINHA
PRI IV AUX. COZINHA
SEG IV AUX. COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
SEG III AUX.COZINHA
PRI III AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
PRI III AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZIMA
PRI IV AUX.COZINHA
ESP III AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
SE3 III AUX.COZINHA
PRI IV AUX.COZINHA
PRI IV AUX. OB. CIVIS
PRI IV AUX. 06. CIVIS
PRI IV AUX. 06. CIVIS
PRI IV AUX.OP.AGROPEC
PRI I AUX.SERV.ADfl
PRI III AUX.SERV.ADfl

PRI IV COP/flERENDEIRA
PRI III COP/flERENDEIRA
PRI IV COC/flERENDEIRA
PRI III COP. MERENDEIRA
PRI III COP/flERENDEIRA
ESP II COP/BERENDEIRA

P?.' T
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI IV
PRI IV
SEG III
PRI IV

PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI I
SEG IV
ESP I
PRI IV
PRI III
SEG III
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI IV
ESP II
PRI I
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI III
PRI III
SEG IV
SEG III
PRI IV
PRI IV
PRI I
•SEG IV
PRI IV
PRI III
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI III
PRI IV
SEG IV
PRI III

ESP II
SEG III
ESP II
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI IV
SEG III
PRI IV
PRI III
PRI III
PRI III
ESP I
PRI III
PRI III
PRI III
ESP I
PRI IV
SEG IV
PRI IV
SE6 III
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI III
PRI IV
PRI IV
PRI IV
ESP III
PRI IV
SEG III
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI IV
PRI I
PRI III

PRI IV
PRI III
PRI IV
PRI III
PRI III
ESP II
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045381 MANOEL GOMES DA SILVA AG. CONS. LIMP PRI IV COP/MERENDEIRA PRI IV

071&54 CIARIA DE FATIMA P DE LIMA A6.CONS.LIMP SE6 IV COP/MERENDEIRA SEG IV

029203 MARIA DE LURDES R WILLIAM AG.CONS.LIMP PRI IV COP/MERENDEIRA PRI IV

023078 PERPETUA LOPES DE SANTANA AG.CONS.LIMP ESP I COP/MERENDEIRA ESP I

017108 SEBASTIANA CORREA DE OLIVEIRA AG.CONS.LIMP ESP I COP/MERENDEIRA ESP I

072273 JOSE DA SILVA MELO AUX.ASS.EDUCA TER V COSTUREIRA TER V

056421 IRACEMA DE SOUZA PEDR0S0 AOSD PRI IV LAV/PASSAOEIRA PRI IV

047996 SEBASTIAO VICENTE DA SILVA AG.CONS.LIMP PRI IV LAV/PASSADEIRA PRI IV

072281 GERALDO PIRES MACIEL AUX.ASS.EDUCA TER V MARCENEIRO TER V

054798 ANTONIO BEZERRA DA SILVA AG.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV

041394 ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO AOSD PRI IV VIGIA PRI IV

068470 CARLOS DA SILVA FERNANDES AG.CONS.LIMP PRI III VIGIA PRI III

054712 CARMELINO JOSE DA SILVA AG.CONS.LIMP PRI IV VI6IA PRI IV

039748 ELCI PEREIRA PASSOS A6.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV

05036« EXPEDITO CESARIO AG.CONS.LIMP PRI IV VISIA PRI IV

05478X FRANCISCO DAS CHAGAS VARJAO A5.C0NS.LIMF PRI IV VI6IA Pfcl IV

055379 GERALDO ALVES BATISTA AG.CONS.LIMP PRI IV VISIA PRI IV

05223X JAIME PEREIRA DOS SANTOS AS.CONS.LIMf PRI IV VIGIA FR1 IV

048143 JOAO BATISTA RODRIGUES AG.CONS.LIK> PRI IV VIGIA fRI IV

050083 J0A8 FERNANDES DA SILVA A6.CONS.LIMP PRI IV VI6IA PRI IV
052485 J0SE ESTEVÃO DOS REIS AG.CONS.LIMP PRI IV VI6IA PRI IV

038466 J0SC K0DRI6UES 00 NASCIMENTO AG.CONS.LIMP PRI IV V16IA PRI IV

05321X JOSE WILTON OLIVEIRA SILVA AG.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV

054690 MANOEL AVELINO PEREIRA A6.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV
049816 MARCOS RODRIGUES CORREIA AG.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV
049832 HEN0HS ALVES DA SILVA A6.CONS.LIMP PRI IV V16IA PRI IV
061328 MESSIAS QUERIDO DE SOUZA AG.CONS.LIMP PRI III VI6IA PRI III
045136 OU1R1NO RAMOS DE OLIVEIRA AG.CONS.LIMP PRI IV VI6IA PRI IV
052108 RE6IVAN DE OLIVEIRA MORAIS A6.C0NS.LIN> PRI IV VIGIA PRI IV
039438 SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA AG.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV
049875 SEVERINO AMÉRICO DA SILVA A6.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV
049840 VAUDY FRANCISCO SANTANA A6.CONS.LIMP PRI IV VI6IA PRI IV
051004 UASHIN6T0N CARLOS REINALDO AG.CONS.LIMP PRI IV VIGIA PRI IV

INSTRUÇÃO DE 1 2  DE j u l h o DE 1..994

A  P R E S IDENTE D A  FUN D A Ç Ã O  D O  S E RVIÇO SOC I A L  D O  DISTRITO FE 
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2» , 
inciso IV, do Decreto n* 12.740, de 24 de outubro de 1.990, 
e tendo em vista o que consta no Processo n® 101.000912/94,
R E S O L V E :

CONCEDER A P O S E N T A D O R I A  a  M A R I A  M A D A L E N A  DE O LIVEIRA MAR 
TINS, matrícula n* 00567-3, no Cargo de Assistente Superior 
em Serviços Sociais, Classe Especial, Padrão III, do Qua 
dro de Pessoal da Fundação do Serviço Social do.Distrito Fe 
deral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo único, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 
1.990, combinados com o artigo 40, inciso III, alinea "a" e 
§ 48, da C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R EPUBLICA F E D E RATIVA D O  BRASIL, 
acrescido aos proventos as vantagens do artigo 2», § § ls e 
3», da Lei n* 6.732, de 04 de dezembro de 1.979, alterada 
pelos Decretos-Leis n's. 1.746, de 27 de dezembro de 1.979 
e 2.153, de 24 de julho de 1.984 e pela Lei n» 62, de 12 de 
dezembro de 1.989.

MARIA A U G U S T A  EHRI C H  D E  MENEZES

INSTRUÇÃO DE 12 DE julho DE 1.994

A  P R E S IDENTE D A  FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL IX) D I STRITO FE 
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2», 
inciso IV, do Decreto n* 12.740, de 24 de outubro de 1.990, 
e tendo em vista o que consta no Processo n8 101.000911/94,
R E S O L V E :

C O NCEDER A P O S E N T A D O R I A  a LINEY NE Y  OLIVEIRA, matrícula n» 
02501-1, no Cargo de Assistente Intermediário em Serviços 
Sociais, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal 
da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, nos ter 
mos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, parágrafo 
único, da lei n8 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, combi 
riíidon com o nrtip.o 40, inciso ITI, alínen "a" e 5 4', da 
CO N STITUIÇÃO D A  R EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, acrescido 
aos proventos as ventagens do artigo 192, item I, da Lei 
n» 8.112, de 11 de dezembro de 1.990.

MA R I A  A U G U S T A  EHRICH DE MENEZES

DIRETORIA EXECUTIVA

O R D E M  DE  S E R V I Ç O  Nfi »5  DE  04 DE  J U L H O  D E  1994.

D i s p õ e  s o b r e  a c r i a ç ã o  e d e s c r i ç ã o  d a s  a s p a c i« 1 id a d a s  d a  

c a r r e i r a  A t i v i d a d e s  de A p o i o  à R e i n t e g r a ç ã o  S o ci al  do
A d o l e s c e n t e  Infrator e dá o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .

0 D I R E T O R  E X E C U T I V O  DA  F U N D A C S O  D O S E R V I Ç O  S O C I A L  DO  
D I S T R I T O  F E D E R A L ,  no u » o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s  e
t e n d o  em v i s t a  o d i s p o s t o  no  p a r á g r a f o  ú n i c o  do  art. lo. da
Lui n. 661, de 2 8  de j a n e i r o  de 1994 e n o  P r o c e s s o  n. 
1 0 1 . 0 ® 0 . 6 3 e / 9 4 ,
R E S O L V E :

1. F i c a m  a p r o v a d a s  as e s p e c i a l i d a d e s  e as r e s p e c t i v a s
d c s c r i c o es  da c a r r e i r a  A t i v i d a d e s  de A p o i o  à R e i n t e g r a ç ã o  
Social do A d o l e s c e n t e  Infra to r,  nos m o l d e s  d o s A n e x o s  I e II 
d e s t a  O r d e m - d e - S e r v i ç o .
2. E s t a  o r d e m  de s e r v i ç o  e n l r a  em v i g o r  n a  d at a de sua  
p u b 1 i c a ç ã o .

B r a s íl ia , 04  de j u l h o  de 1 9 9 4 .

L É L I O  C A S T R O  C I R I L L O

SECRETARIA DE OBRAS
PROCESSO: 092.004.380/94 
INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação

Em cumprimento ac disposto no CAFUT no Artigc 25, combi­
nado com o Artigc 26 dg lei n® 8.606, de 21 de junho de 1.993 
e diante das justificativas apresentadas no presente proces 
so, ratifico a inexigibilidade de licitação a favor da Com­
panhia de Ãgua e Esgotos de Brasí1ia-CAESB, para atenderdes 
pesas com o Sistema de Abastecimento de ígua do Vale do Ame 
mhecer-DF, convênio a ser firmado entre o GDF e a CAESB.

Brasília, 12 de julho de 1.994.

M A R C O S  DE A L M E I D A  C A S T R O  

Secret á r i o  de Obras

PROCESSO: 0 92.004.379/94  

INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS 

ASSUNTO: Inexigi b i l i d a d e  de Licitação

Em cumprimento ao disposto no CAPUT no Artigo 25, combî  
nado com o Artigo 26 da Lei n* 8 .6 6 6, de 21 de junho de 1.993 
e diante das justificativas apresentadas no presente proces 
so, ratifico a inexigibilidade de licitação a favor da Com 
panhia de ígua e Esgoto de Brasília-CAESB, para atender des 
pesas com o Sistema de Abastecimento de Âgua de Santa Maria 
-DF, convênio a ser firmado entre o GDF e a CAESB.

Brasília, 12 de julho de 1.994.

M A R C O S  DE A L M EIDA C A S T R O  

Secretário de Obras

SECRETARIA DE TRANSPORTES
'PORTARIA DE 1 3 DE JULHO DE 1 9 9 4 .

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  3 1 ,  i n c i s o  I I I ,  do Re 
gim ento aprovado p e l o  D e c r e t o  n« 1 5 . 0 6 1 ,  de 24  de se tem b ro  
de 1 9 9 3 ,  e te n d o  em v i s t a  o d i s p o s t o  no a r t i g o  3*  do Deere 

t o  n 8 3 . 4 6 6 ,  de 0 7  de s e t e m b r o  de 1 9 7 6 ,

R E S O L V E  :

Mandar c e s s a r  o pagam ento  da G r a t i f i c a ç ã o  de G a b in e te  p o r  
En cargo  em G a b i n e t e ,  n a  C a t e g o r i a  de A s s i s t e n t e ,  c o n c e d id a  

a  NEDMA RODRIGUES B I J O S ,  m a t r í c u l a  n® 2 1 . 4 6 1 - 2 ,  a p a r t i r  de

12 de j u l h o  de 1 9 9 4 .

JOSÉ GERALDO MACIEL

D E P A R T A M E N T O  D E  E S T R A D A S  D E  R O D A G E M  -  
D E R  -DF

INSIRUVBII 01- OI OE IIII H U  f I m

I) I) 1 Hl- 1 OH 1,1-HrtL Dü Dt:l-WlnMi Ni n  i)l I S I W M W V i  DF. HÍ1IVK» M  1)0

í) í í» IH [ 10 1-trDFMAt, û 'iixjo das ci«,r C|oe ihe tonfwt» o
.11 tigu i tem VIII, do Htnj i diprov^üo pelo ü»m_i eto
r»” de í̂ O. 1S.V3 e de acordo com a rompe* tPnc ia
• It*5«-»qada fio artujo dli n ^  "n" » Ho í)et relu r>S? cie
06.OV.VO e tendo em vista o constante do Processo ní?
! 1 J . O O r W V / V P ,

N ir H  (1 I. V  h z

r.«.*»»* t-dft Adicional ^la Lc*à n2 6.V3c** de 0<t„li?.79, í*m
( iinsnruini i ,) com o‘> ar t-1 qos % ?9 d«* Lei n- Oftp, de

»* #+? ílo Decreto n? IH-r’OV, d«* l.'4,Oi3.VO*
M l h s l i  t u indo I / ! j  dM !>AS--0«̂  por l /Ü» de íW-fcr-t’4» I ir ando ? / • »  

tie DA.s-OP, rVTi dp WG-K« e 1 /T» de DF-G—13, na \ ncorpor »it.-So
i.|U*‘ ( I»»/ o »1 v i dói JilStf F» íiWI-SSil IMfl CAJXf- IA, -)n.i I j. s t » »  *.l* *
Ati virlatií”? Hndov! /li «a'** mat-» M u l a  riV V3,V0H-0.

; .m  7 r ií IN / Aí iA i íí )0K J ífc: i | IJPFS
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SECRETARIA DE AGRICULTURA
P O R T A R I A N9 052 DE 07 DE JULHO 'DE 1984.

O SECRETARIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere e tendo em vista o disposto no

artigo 39 do Decreto n? 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

Mandar cessar a Gratificação concedida ao servidor JORGE CAR

LOS VIEIRA DE CARVALHO, Técnico de Administração Pública, do

Quadro de Pessoal da Fundação Zoobotãnica do Distrito Fede

ral, matrícula n9 40.449, pelo Encargo de Assistente de Gabi

nete desta Secretaria de Agricultura, a partir de 11 de ju

lho de 1994.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

CEASA/DF - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DA ATA 315* (TRECENTÉSIMA DECIMA QUINTA) REUNIÃO OR

DINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CENTRAIS DE ABASTE

CIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S. A. - CEASA/DF, REALIZADA BO

DIA 27 DE JUNHO DE 1994. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x

PATA.HORA, LOCAL: 27 de jonho de 1994, às 17:00 horas na sã

Ia de reuniões da Centrais de Abastecimento do Distrito Fe

deral S.A. - CEASA/DF, sita no SIA/SUL Quadra 07 nQ 100. e»

Irasília. MUSA DIRETORA.- Presidente Dr. MANOEL OLÍMPIO DE

VASCONCELOS NETO. Conselheiros: ANTÓNIO JOSÉ MENDES SANTOS,

FOSE BARBOSA DE MIRANDA. MARCELO MACHADO RAMOS, ORLANDO PÉ

REIRA VIANA, C1EIDE BRAZ DE QUEIROZ e OSVALDO RODRIGUES DA

CUNHA. DELIBERAÇÃO: Inicialmente o Presidente do Conselho

Dr. MANOEL OLÍMPIO DE VASCONCELOS NETO, juntamente com os

deaais Conselheiros aprovaram a ata da reunião anterior. A

seguir foi apreciado o processo constante a saber: PROCESSO

NO 071.000266/92-BOLSA MERCANTIL DO DISTRITO FEDERAL

SOLICITA ÁREA PARA SB INSTALAR DEHTRO DA CEASA/DP. Após a

leitura do relatório do Conselheiro ANTÓNIO JOSÉ MENDES SAN

TOS, o Colegiado por unanimidade de seus membros decidiram

acolher o relato do Conselheiro e ratificar os termos da De

cisão do Conselho de Administração, em sua 18a Reunião Ex-

traordinária, ocorrida em 16 de maio de 1994, constante às

fls. 89 deste processo, (a) MANOEL OLÍMPIO DE VASCONCELOS

METO, (a) ANTÓNIO JOSÉ MENDES SANTOS, (a) JOSÉ BARBOSA DE

MIRANDA, (a) MARCELO MACHADO RAMOS, (a) ORLANDO PEREIRA VTA

HA, (a) CLEIDE BRAZ DE QUEIROZ, (a) OSVALDO RODRIGUES DA

CUNHA. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

SECRETARIA DE SEGURANÇA
__ _ PÚBLICA _

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DF- 12 O£ JULHO OE
0 DISETOR DO DEPARTAMENTO 0£ AOCUNiSTRACãO GCSAL í-f, 3£
RIA DE SEGURANÇA FÚ8LICA OO i> 1ST» í TO FEDERAL, r,o uso
legação de competência que the foi conferida pelo i
ai ,'nea "c", tia Portaria »2 Ô33/SSP-DF, de £l di jurv
Í993, e o constante cio Processo nS 845/94,
R E S O L V E
1 - Concede^ Adicional tie Insalubr í datíe - Grs". PéiJ
partir de 23.03-94, aos servidort-s atisixo ré': ac ior-stíos
MATRÍCULA NOME
r.3.691-8 ORLANDO OE LIMA JúNÍOS
27.120-9 JUSCELINO D£ ARAÚJO
21. «71-4 «1ARIA DAS GRAÇAS 6. SILVA
20. 833-8 TAí-ÍYA SlhõES SANTOS
23.686-5. MARIA I^ES D£ O. AGUIAR BARBOSA
19.717-3 JOSÉ JOAQUIM DE f. FILHO
23.911-9 JOSÉ ALBERTO UE CARVALHO COUTI.'- -í O
24. «35-4 LUIZ HENRIQUE R. ALVES OE LIMA
25.473-8 JOSÉ RIBAMAR DE O. MENDONÇA
27.110-1 JOSO BOSCO DE OLIVEIRA
27.133-0 AIRTON 3RITO OO NASCIMENTO
27.139-X JOSÉ ROBERTO fiENDES
27.176-4 MARIA APARECIDA SI...VA
27.264-7 JOSÉ SOUSA SOBRINHO
27,453-5 ANTÓNIO JOK3E L;jf-!ARQI
39.271-5 MAURO JOSÉ OLIVEIRA YARED
39.461-0 FLíSVIO SARAIVA OOS SANTOS
39.490-4 MIRNA ANDRADE SEIXAS MAIA LOuSÁDA
39.500-5 MASCOS XAVIER OE SOUZA
39.504-8 IVAN VILLELA DE ífRAUJG
39.562-5 ALMISO DE AHORIN NETO
39.564-1 LUIZ ALBERTO DA COSTA M. JÚNIOR
39.568-4 SAUL DE CASTRO fiARTINS
39.580-3 CÁSSIO THYONE ALMEIDA DE ROSA
39.746-6 ROBERTO RABETHGE

CRE : A-
<la ce-
tem I.
hcj oe

39.895-8
39.896-9
40.053-X
40.322-9
19.380-1
20-708-X
27.121-7
27.225-6
27.294-9
39.266-9
27.117-9
39.933-7
39.996-5
19.892-7
19.381-X
23.723-X
23.884-X
23.913-5
24.«75-3
27.897-»
39.267-7
39.289-8

39.511-»
39.578-1
39.749-»
48.515-9
23.582-2
23.7»8-6
39.5«3-X
39.560-9
39.983-3
19.911-7
23.683-8
23.818-X
23.857-»
27.108-X
19.382-8
19.9*5-2
19.968-0
21.080-3
23.725-6
23.933-X
27.267-1
27.296-5
39.270-7
39.462-9
39.474-2
39.539-0
39.588-9
39.748-2
34.136-3
39.729-6
19.319-4
20.831-8
24.323-X
27.381-3
27.738-X
23.496-6
23.543-1
34.125-8
34.349-8
39.537-4
15.739-2
24.057-5
24.097-4
25.904-7
26.589-6
35.696-4
36.798-2
37.364-8
12.182-7
26.770-8
30.417-4
30.418-2
31.714-4
31.823-X
31.826-4
31.833-7
31.867-1
31.882-5
31.884-1
31.891-4

31.953-8
31.957-0
31.972-4
31.978-3
34.634-9
39.025-9
10.587-2
19.256-2
21.037-4
24.878-9
27.271-X
27.454-2
30.415-8
31.043-3
31.125-1
34.136-3
34.214-9
34.240-8
35.983-1
36.014-7
36.138-0
36.206-9
36.994-2
37.283-8

JOSO LUIZ DE MOURA ALVES
FLrfVIO CUNHA LIMA
PAULO VILARINS OOS SANTOS
JOSO LUIZ NEVES OE OLIVEIRA
GILVAN OE CASTRO MELO
GILBERTO BONIFÁCIO OE ABREU
CÍCERO ANACLETO L. DE CASTRO
ROSIVAL PEREIRA MACHADO
IVO SESTREH
HAROLD DREFAHL JÚNIOR
ADSO JESUS GONDIN DE OLIVEIRA
LUIZ FERNANDO AZEVEDO DIAS
CL4UDIA REGINA B. OE O. MENDES
ILARAINE AC4CIO ARCE
RITA MARIA OE C. CARVALHO
ELZA KEIKO MATSUNAGA ONO
IVETE SHIMABUKO SILVA ROCHA
ALBANIZA MONTENEGRO BELO
IVO HAIA DIAS
ALEXANDRE EGLEH DE OLIVEIRA
CLEMILTON ATAIOE CAVALCANTE FILHO
ANDRÉ KLUPPEL CARRARA

MARIA VIRGÍNIA DE rfVILA
ELIZABETH DE OLIVEIRA PIRES ENDO .
CÍCERO SANTOS COSTA «UINTO
JOAQUIM PERMINIO DE OLIVEIRA MOTA
ANTÓNIO AFONSO
JONILIO CHAGAS SARMENTO
IREHAR PAULINO DA SILVA
GILMAR JOSÉ DA SILVA
M4RCIO BAYMA
CARLOS ALBERTO FREIRE
PEDRO FRANCISCO SILVA
ALMIR SABINO DE AZEVEDO
UALTOIRES REIS OA SILVA
MARCO ANTÓNIO B. OE CARVALHO
SUELI MARTINS
JACIRA PINHEIRO BARBOSA
EUNICE CORRÊA ARAÚJO
MARIA DE LOURDES SHINZATO
ANIRTON PEREIRA RIBEIRO
LUIZ CARLOS TAVEIRA DE MATOS
EDSON UAGNER DE SOUSA BARROSO
OLEG4RIO AUGUSTO F. VERSIANI
LUCIANO CHAVES ARANTES
ELMO RESENDE
LINCOLN GORDIANO CHAGAS
(CARLA ANGÉLICA ALVES DE PAULA
ANA PAULA DINIZ OE M. MOREIRA
IEDA CARLA DA CONCEIC30 C. COSTA
VALKYRIA CRISTINA DE PAULA ROLO
GLÓRIA DIAS DA SILVA
JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA
EURIPEDES CARLOS BORGES
PLÍNIO DO CARMO GIESELER
GILSON EMANUEL DE SIQUEIRA JANDIR
JOZO CARLOS ALVES
ANTÓNIO CELSO DOS SANTOS
JOSÉ GENTIL FARIAS
JADIR UAGNER DE QUEIROZ ARNALDO
AURO OTAVIANO DE SOUZA
LUÍS DE GONZAGA FARIAS PINTO
AGUSTINHO DE PAULA SILVEIRA
RUBENS ANTÓNIO O. DE CASTRO
INrfCIO TEREZIANO MOREIRA
EVANGIVALDO SILVA MORAES
GENIVALDO SILVA MORAES
LEONARDO BARROS DE JESUS
GILBERTO ATAIDES OE OLIVEIRA
MARCELO BRíCIO DOLHER DA SILVA
BENÍCIO SILVA PEREIRA
J050 BOSCO DA SILVA OLIVEIRA
ANTÓNIO FRANCISCO A. MOREIRA
GEDISO ALVES CAVALCANTE
CÉSAR VÍTOR SILVA
MANOEL MESSIAS MOREIRA
JOSÉ ISAIAS CASSIMIRO
DIONÍZIO GOMES RABELO
JEAN RICARDO BEZERRA DO NASCIMENTO
FRANCISCO ALVES DA SILVA
EDVANDO ELIAS DE SALES
IDEVALDO ANDRADE DOS SANTOS

JAMILSON BEZERRA QUEIROZ
ELDINO ALVES DA ROCHA FILHO
MARCOS CÉSAR MAGALHÃES P. DA SILVA
ERLAN MARQUES
JOao M AR QUER DA SILVA
SEBASTISO BRUN FILHO
FRANCISCO RIBEIRO DE MENDONÇA
KATIA SIMÕES SANTOS
JOSEMIR BONIFÁCIO DE ABREU
ITAMAR DOMINGOS GUIMARÃES
NILZE YOSHIE OSTRO
MARIA ASSUNÇÃO S. DE ARAÚJO
UILMACI DE ALMEIDA CRUZ
NELSON BRANDSO PEREIRA
RICARDO OLIVEIRA AIRES
VALKYRIA CRISTINA DE PAULA ROLO
CARLOS AUGUSTO DA CUNHA ARAÚJO
HILDA VALE DA SILVA
WELLINGTON JORGE V. DA SILVA
WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA
ANDRIA SANTOS ASSIS
CELSO PEREIRA SOUTO
SCHELDON SILVA CARDOSO
MARCO ANTÓNIO ALVES
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37.640-X hOISES VICTOR IANO DE SOUZA
39.729-6 GLORIA DIAS DA SILVA
39.752-8 BALTAZAR CRISTIMO DA SILVA
2Í.ÍÔÍ-X LEA SEBASTIANA MEIRELES 00 SANTOS
40.776-3 IRECE FONSECA MORENO
40.472-i MARCELO RIBEIRO MEIRELLcS
40.264-8 DÉRCIO DENIS OE AZEVEDO MARTINS
3í.859-7 OSMAR ALVES MARQUES
II - Conceder o A d i c i o n a l de Insalubridade - GRAU MeOIO,
partir de Í7.06.94. aos servidores abaixe relacionados:
MATRÍCULA NOME
39.576-5 MAURO SANTANA DE JESUS
35.Í55-5 AELIO C. JÚNIOR
Í9.107-8 OSMAR R. DE OLIVEIRA
25.524-6 ROSIMAR M. S. SILVA
27.182-9 CRISTINA 0. MEIRELES

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE }2 DE JULHO DE í994.
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência sue lhe foi conferida pelo item I,
alínea "c", da Portaria n9 033/SSP-OF, de 21 de junho de
1993, e o constante no Processo n? 050.000832/94,
R E S O L V E
1 - Conceder o A d i c i o n a l de Insalubridade - GRAU MÉDIO, a
partir de 09.06.94, ao servidor PRUDÊNCIO ALVES OA SILVA,
matrícula n° 23.562-8.
II - Conceder o A d i c i o n a l de Insalubridade - GRAU MÉDIO, a
partir de 23.03.94, aos servidores abaixo relacionados:
MATRÍCULA NOME
31.448-X JADER GLAYDSON BARCELOS 6RITO
24.095-8 ANDRÉ ORTIZ JÚNIOR
19.549-9 JOSÉ ANTÓNIO OE FREITAS CHAVES

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE12 DE JULHO DE 1994.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ20 GERAL DA SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência que lhe foi conferida pelo i t e m I,
alínea "d", da Portaria n2 033/SSP-DF, de 2i de junho de
1993, considerando a justificativa da Secâo de Processamento
de Dados/DAG, através do Processo n° 050.000977/94,
R E S O L V E
AUTORIZAR o pagamento pela prestação de serviços extraordi-
nários, até o l i m i t e 44 (quarenta e quatro) horas extras
mensais, no período de 01 a 30.07 do corrente ano, ao servi-
dor ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula n9 39.902-7.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1994

O DIRtTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria n9 033/93-SSP, de 21 de junho de

1993, e o constante do processo n9 OSO.000.728/94,

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos do

artigo 248 da Lei n9 8.112, de 11-de dezembro de 1990, pen

são especial vitalícia a JOSEFA DE ALMEIDA, genitora do ex-

servidor CARLOS DE ALMEIDA, Agente de Polícia, 2* Classe, Pa

drão I, matrícula nÇ 28.308-8, do Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, falecido em 20 de julho de 1969, da Indeniza

cão de Habilitação Policial Civil, nos termos do artigo 89,

item I, do Decreto-lei n9 2.266, de 12 de março de 1985, e

da Gratificação por Operações Especiais, nos termos do arti

go 15 da Lei n9 8.162, de 08 de janeiro de 1991.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "a", da Portaria n9 033/93-SSP, de 21 de junho de

1993, e o constante do processo n9 050.000.943/94,

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 22 de junho de 1994, nos termos dos ar

tigos 215 e 217, item I, alínea "a", da Lei n9 8.112, de 11

de dezembro de 1990, pensão especial vitalícia a CLEONICE

LUIZ7. DOS SANTOS, viúva do ex-servidor ARGEMIRO BASlLIO DOS

SAKTOS, Agente de Policia, 29 Classe, Padrão I, matrícula n9

15.454-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, falecido

em 22 de junho de 1994, calculada com base na última remune

ração percebida pêlo ex-servidor.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

USO
REGIMENTO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 830/94, 06 DE JULHO DE 1.994.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL NO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISO XLIII DO '
APROVADO PELO DECRETO N9 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976,

R E S O L V E :

APROVAR o MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE SINDICÂNCIA, TOMADAS DE CONTAS ES^
PECIAL E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR a ser adotado no Departa
mento de Trânsito do DistritoxFederal,

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇRO DE SERVIÇO N9 831/94, Brasília,DF., 06 de Julho de 1.994.

Cria a Comissão Permanente de Sindicância, Tonw
das de Contas Especial e de Processo Administra_
tivo Disciplinar no Departamento de Trânsito dcí
Distrito Federal e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISO XLIII DO REGIMENTO
APROVADO PELO DECRETO NÇ 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.976,

R E S O L V E :

1. CRIAR em caráter excepcional a Comissão Permanente de Sindicância, T£
madas de Contas Especial e de Processo Administrativo Disciplinar, no De;
partamento de Trânsito do Distrito Federal - COPER.

2. A Comissão Permanente de Sindicância, Tomadas de Contas Especial e de
Processo Administrativo Disciplinar, subordinada diretamente ao Diretor-
Geral, compete :

a) assessorar o Diretor-Geral, coordenando, acompanhando, orientando e
controlando o andamento dos processos, prazos e trabalhos executados pe_
Ias Comissões de Tomadas de Contas Especial, Sindicâncias e de Proces^
sós Administrativos Disciplinar;

b) examinar e assessorar o Diretor-Geral, na preparação das Minutas dos
expedientes relacionados com as apurações em processos administrativos e
Tomadas de Contas Especial;

c) receber, controlar, examinar e orientar providências em relação aos
processos a serem remetidos ã Junta de Controle ou Tribunal de Contas do
Distrito Federal;

d) analisar e orientar providências nos casos de violação de dispositivo
do Código de Ética, por servidor do DETRAN/DF; e

e) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo Diretor-Geral ,
no interesse da administração.

3. Esta Instrução de Serviço entra em vigor a partir desta data.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS 847 DE 08 DE Jl'.lHO DE 1994.

O DIRETOR GERAL DG DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pulo Decreto
ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

Elogiar a servidora ONEIDE VIEIRA DA FONSECA, matrícula n°
00.897-4, pela excelente atuação quando designada para subs^
tituir a Secretária da Gerência de Controle de .eículos, em
seus afastamentos eventuais, no período de 1989 a 1994.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS 848 /94 DE 12 DE JULHO DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO Dt TRANSITO DEO DISTRITO FEDE-
RAL - DETRAN/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artj.
go 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de
29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

Autorizar a concessão de 14,5 (quatorze e meia) diárias ao se£
vidor BERNARDO AMORIM DA COSTA, mat. 072-8, com destino a Ubeí
lândia/MG, no período de 04 du julho u 17 de julho de 1994, pá
rã participar do Curso de Pós-Graduação "LATO-SENSU" em Transi,
to.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SKKVIÇO NS 849 Dii 12 DE JULHO !'K 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO l'S TRANSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XXVI do Regime:.to aprovado pelo '.Vcrvto
n2 3535 de 29 de dezembro de i.9'6,

R E S O L V E :

DESIGNAR, MARIA AI.IKÍDE N O G U E I R A . I A I . K S , matr ícula t . a> l . . " > ' > -
3, para subst i tui r o Gerente.- ! i - .-'.-:1;.i:.i;'tração G e r a l , ! : • ; - , . " ,
em suas ausêi.i-ias r impedime:.'. _ • . • • ver.t>:ais,

DII.-'.O:: DÍ-: ALMEIDA só;*:v.
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POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA DE PESSOAL

PORTARIA DE 08 DE JULHO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL EVENTUAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo

artigo lê, inciso I, letra "c", do Decreto nQ 15.740, de 23

de j unho de 1994;

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 06 de julho de

1994, o Capitão QOPM FRANCISCO CARLOS DA SILVA NINO - Mat

50.018/6, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polí^

cia Militar do Distrito Federal, de acordo cora o artigo 77,

S lo, inciso I, da Lei nQ 7.289, de 18 de dezembro de 1984,

por haver passado ã disposição da Secretaria de Assuntos Es_

tratégicos da Presidência da República, em função de nature

za militar.

ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL EVENTUAL

PORTARIA DE 08 DE JULHO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL EVENTUAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo

artigo lo, inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23

de junho de 1994;

R E S O L V E :

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de

1994, o Major QOPM PAULO MIRANDA DE SIQUEIRA - Mat 00.358/1,

do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia Mili-

tar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 80, da Lei

no 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver cessado o mo

tivo que determinou sua agregação.

ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL EVENTUAL

PORTARIA DE 08 DE JULHO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL EVENTUAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo

artigo lo, inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23

de junho de 1994;

R E S O L V E :

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de

1994, o Capitão QOPM FRANCISCO CARLOS DA SILVA NlfiO - Mat

50.018/6, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polí^

cia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 80,

da Lei no 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver cessa

do o motivo que determinou sua agregação.

ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL EVENTUAL

PORTARIA DE 08 DE JULHO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL EVENTUAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo

artigo lo, inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23

de junho de 1994;

R E S O L V E :

REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 31 de maio de

1994, o Primeiro-Tenente QOPM PAULO ROBERTO BARBOSA FERREI-

RA - Mat 5 0 . 0 8 6 / 0 , do Quadro de Oficiais Policiais-Milita -

rés da Polícia Mil i tar do Distrito Federal, de acordo cora o

artigo 80, da Lei na 7 .289, de 18 de dezembro de 1984, por

haver cessado o motivo que determinou sua agregação.

ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL EVENTUAL

PORTARIA DE Q 9 DE JULHO DE 1994.

O COMANDANTE GERAL EVENTUAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi delegada pelo
artigo lo, inciso I, letra "c", do Decreto no 15.740, de 23
de junho de 1994;

R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 08 de julho de

1994, o Major QOPM FRANCISCO DAL MOLIN DA ROSA Mat.

00.351/4, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Po-

lícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo

77, § 1°, inciso I, da Lei no 7.289, de 18 de dezembro de

1984, por haver passado ã disposição da Casa Militar do Go-

vernador do Distrito Federal, em função de natureza militar.

ANTÓNIO DE ALMEIDA BARBALHO - CORONEL QOPM

COMANDANTE GERAL EVENTUAL

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

INSTRUÇÃO PE 06 VÊ julho VÊ 1994

O SECRETARIO-APJUNTO PA SECRETARIA PE CULTURA E ESPORTE DO PISTRITO

FEPERAL, no u-òo da delegação de. compe.tinc.ia que. lhe. confie, a In*

tiucão «2 ci de. 23.05.11, do Se.nh.oi PitAidente da Fundação Cultuial

do Dittiito FídeAal,

RESOLVE:

Ve.*ignai JOSÉ LUIZ COSTA, matlicula ne 9/3-X, Técnico de. kdminiítia

cão Pública, 3- Clcu>*e, Padião IV, do Quadro de. Pe-ó-óoaí da Fundação

Cultuial do Viàtiito FídeAal, pana Aub-ítituii no peilodo de,

11.07.94 a 30.07.94, CARLOS AUGUSTO ANPRAPE PO AMARAL, matlícula n«

373-5, Cfee^e da Seção de. Controle. Oiçamentâiio, da Vivi^ão Finance*
ia, do De.paitame.nto de. Mminittiacão Geial-DE-FCVF,*imbolo VFG-06,

poi motivo de. MU afastamento em gozo de filiai lelativa* ao e.xzic.1

cio de. 1994.

JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA

INSTRUÇÃO PE 06 pç julho PE 1994

O SECRETÂRIO-APJUNTO PA SECRETARIA PE CULTURA E ESPORTE PO PISTRITO

FEPERAL, no LHO da delegação de compe.tinc.ia que. lhe. con^eAe. a In4

tiucão ni 01, de 23.05.91, do Se.nhoi Piej>ide.nte. da Fundação Cultu

lal do Dittiito Fe.dílal,

K E S 0^L V E :

Ve.4ignal MANOEL MARTINS PEREIRA, matlicula n2 66.67S-5, Plo^eMol

MG30, do Quadio de. PtAAoal da Fundação Educacional do Di-ítiito Fede

lal , à ditpoAicão da Fundação Cultuial do ViAtiito Fe.d<nat., pala

tubttituil, no peAÍodo de. 11.07.94 a 30.07.94, JOSE EURICO PE ANPRA

PE, matiicula n? 70.Í61-5/FEVF, Mminittiadoi do Miweu de Mie .de

BiaAÍlia-PE-FCDF, símbolo PFG-J0, poi motivo de. &e.u afja^&unen-to

em gozo de. iiiia* izlativa*, ao exeicicio de. 1994.

JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA

INSTRUÇÃO PE 06 PE julho PE /99<f

O SECRETÀRIO-APJUNTO PA SECRETARIA PE CULTURA E ESPORTE PO PISTRITO
FEPERAl<"no uio da delegação de compe.te.ncia que lhe. con^zie a In*

tiucão n2 01 de í3.05.91, do Senhoi Piuidinte. da Fundação Cultuial

do ViAtiito Fedíial, - „ .

R E S O L V E :

De.4ignal EPIMICIO FERREIRA LIMA , matlicula nS 427-6,Encalie.gado de

Vigilância, da Seção de Zeíado-ua-PSG-PAG-PE-FCPF, êmbolo VFG-03,

paia tubAtituii no pe.ii.odo de. 11.07.94 a 30.07.94, FEKNMVO PE SOU
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SA PIAS, MATRÍCULA W? 391-3, Che<e da Seção de Zítadoiia-DSG-VAG-

PE-FEPF, tlmboto OFG-05, pen motivo dí Aíu afoitamente em gozo de

iiétias netativoA ao exctc-ício de 1994.

JOSt MARIA 8E2EKKA PAIVA

INSTRUÇÃO K 06 l* /uKio DE 1994

0 SECRETAKIO-APJWTO PA SÍCRFTARIA PE CULTURA E ESPORTE 00 DISTRITO

FCVCKAL, no HÃO da dítígação dí competência quí the. confaeie. a Ziu

fiuçõo ne 01 de 23.05.91, do Senho* Plítidíntí da fundação Cultural

do Pi-sttito Fídílal,

K E S O L V C:

Dmiqna.* PAULO PLACIPIM0 PA SUM, matAÍCuta n« Í37-0, AuxiíÚM dí

Admini-sf.íação Pública, Z* ClaAAí, PadJião IV, do Quadio Suplementat

dí PíAAcat da Fundação Cattaiat do DiA&iito fídtlat, pata iubííx

fuct no petiodo dí 21.01.14 a TS.Oi.14, MÁRCIA LIMA NOGUEI'M PA GA

MA, matAííuta n? 57.640-9/F f DF, A44Í4teitte do Admini-sítadot do Mu

-seu de Atfe de B*aAÍtia-VE-FCOF, limbot o VFG-05, pot motivo dí Mu

acostamento em gozo de tília* títativaí ao exetcicio dí 1994.

JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA

INSTRUÇÃO PE 06 PE julho PE 1994

O SECRETARI0-APJUMT0 PA SECRETARIA PE CULTURA E ESP0RTE 00 PISTRIT0

FEDERAI, no IMO da dítígação de competência cue £he conjete a I»w

f.tuçãe n« fll de 23.05.91, do Senfcot Plííidlntí da Fundação Cultunat

de Oiít.iito Fídíiat,

R E S O L V E . -

De-signat ELMARA FASRINI PE SOUZA MOMT0R0. matticuía n« 110-2, Têc

IKCO de Administtaçao Púbtica, Z* CfaAíí, Padtão II, do Quadro Su

píementat de Pc44oa£ da Fundação Cuttutal do Vi^tnito Fídí\al, pata

4u64íituit, HO pviiodo dí 11.01.94 a 06.0t.94, VIVIANE IREME F0WSE

CA DORNAS, matíicufa n? l . l íé-X, SíOiítâtia do NÚC.ÍÍO dí Ptaníjamín

to í Ceiiticte-DE-FCDF, tímbolo PFG-03, pot motivo dí AÍU a(>aAtamín

to cm gozo de íctias tctativa* ao exeActc-co de 1994.

J0SE MARIA BEZERRA PAIVA

INSTRUÇÃO PE 06 PE j u f / i o PE 1994

0 SECRETARI0-APJUWT0 PA SECRETARIA PE CULTURA E ESPORTE PO PISTRITO

FEPERAL, no uso da delegação de competência <jue f/ie conje^e a In4

ftução H« fll de 23.05.91, do Sciihot Plíiidíntí da Fundação Cultural

de Ditttite Fcdetat,

R E S O L V E :

Dciignat EPILEUZA PE FÁTIMA ALVES CARDOSO, matt-ccuía n« 651-2, Auxi

tia.1 dí Admiiiiif.taçÃO Pública, 1^ Cfaiíe, Padtão III, do Quadto de

Peíioaf da Fundação Cuttutaf do Vi^tnito Fedetaf, pata 4ub4ti-tu.it

no pciiedc dí 11.07.94 a 30.01.94, EPIMICI0 FERREIRA LIMA, maíticu

Ca i|í 421-í, pci motive dí leu adajtamciito pata iubitifuit outto

calgo cm comisjão.

JOSí MARIA BEZERRA PAIVA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

HKSTRUÇA0 PE 07 PE JULHO PE 1994

O PRESIPEVTE PA FUMPAÇÀV) CULTURAL P0 PISTRIT0 FEPERAL, no U40 de

suas attibuiç?C4 e^íatufátias, e tendo em viita a competência cue

flie <oi dcfegada ccfo atíigo fé , incido II, do Pecteío n^ 12.140 ,

de "•/ de outubio de 199Í, e o conííaníe do ptoce^io 0(1.001066/94,

R E S O L V E :

Exc-iHMai, a pedido, MARIA PO SOCORRO LEAL PE CASTRO, maíticuía n«

<r^-9, do Catpo de Técnico de Adninimitação Púbfica, 2^ ClaAAí, Pa

diâc II, do Quad t o SupCemcitíat de PÍMOUÍ da Fundação Cuttwiaf do

Oiitiitc Fedctaf , a patfit de 03 de junho de 1994.

CESAR 8AIOCCHI

CONCESSÃO PE S A L A R I O - F A M / L I A

Condido, com ba^c no atfigo 197, inciio I, da Lei n« í. 112/90, ale.

o atíigo Z5, incido I, do PCCÍCÍOM? 12.740/90, Wátio-família. ã

seiuidcta abaixo tefacionada:

PROCCSSO W^ : 061.001201/94

INTfRESSADA : MARINETE PONTES BRITO, matticufa ne ÍÍ3-Í

ASSUNTO : Cc-HCCi.são de Sa.tin.io-fomitia, a patíit de 29.06.94,pi

(c dependente VUKJ l /ALERIANO ERITO DE CAMARGOS (((iffco), nascido em

3Ú.CI Í .93 .

Staiiíia, 01.01.94

CÉSAR SAIOCCHI

COGELHO DE AEMlNISmAÇÍO DO FlIUO EE APOIO À ARTE E À CULTURA

- EMC -

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE APOIO

A ARTE E À CULTURA - FAAC, no uso de suas atribuições regi_

mentais, conforme disposto no Decreto n' 14.085, de 05 de

agosto de 1992 e, tendo em vista o que consta da 17» Reunião

Extraordinária, delibera a seguinte pauta:

Projeto Deferido:

Processo n« 150.0O0623/92

Interessado: GISELE LOISE SERZEDELLO CORRÊA SANTORO

Área: Arte Cénica, Teatro e Dança.

Projeto: Curso Integrado de Dança e Artes Cénicas.

Objetivo: Contribuir para o desenvolvimento profissional

de atores, bailarinos e professores de dança

do Distrito Federal.

Valor: 197,6 UPDFs, correspondente a R$ 13.077,14 (treze

mil, setenta e sete reais e quatorze centavos)

divididos em parcelas mensais de:

R$ 5.230,86 mais 4 (quatro) parcelas de R$1.961,57.

CÉSAR BA10CCHI

Presidente

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE APOIO

À ARTE E À CULTURA - FAAC, no uso de suas atribuições regl_

mentais, conforme disposto no Decreto n« 14.085, de 05 de

agosto de 1992 e, tendo em vista o que consta da 17» Reunião

Ordinária delibera a seguinte pauta:

Projeto Deferido.

Processo n« 15O.OOO217/94

Interessado: ASA VÍDEO STUDIO LTDA

Área: Cinema/VÍdeo.

Projeto: O Sonho de Dom Bosco

Objetlvo: Divulgar um antecedente histórico determinante pá

rã a compreensão da localização de Brasília.

Valor: 200 UPDFs. correspondente a R$ 13.236.OO (treze mil,

duzentos e trinta e seis reais).

CÉSAR BAIOCCHI

Presidente

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
PROCESSO N«: 191.OOO.729/94

ASSUNTO : Aquisição de Mapas

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei n« 8.666, de 21 de

junho de 1993, a inexigibilidade de licitação em favor da

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN,

no valor de Cr$ 5.812.500,00 (cinco milhões, oitocentos e

doze mil e quinhentos cruzeiros reais), objetivando o aten-

dimento de despesas com aquisição de Mapa Base do Distrito

Federal, Uso do Solo e de Unidades Hidrográficas, para uso

no IEMA.

A dispensa foi fundamentada no Caput do Artigo 25 da Lei n»

8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista as justifica-

tivas constantes do processo acima citado.

Publique-se e encaminhe-se à Diretoria Administrativa-Finan-

ceira do IEMA, para as providências complementares.

Brasília, 22 de junho de 1994

MARIA DO CARMO DE L. BEZERRA

Secretária da SEMATEC
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PROCESSO N*: 094.000.218/94

INTERESSADO: SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1993.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TEC

NOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, considerando o Certificado de

Auditoria N» 141/94-DpA/SEFP e demais informações constantes

do processo n» 094.000.218/94, manifesta-se, de conformida

de com o inciso X, art. 140 do Regimento do TCDF, pela regu

laridade das contas dos Agentes de Material do SLU, Ronaldo

de Souza e Cassio Luiz de Oliveira, relativas ao exercício

de 1993.

Publique-se e encaminhe-se em seguida ao Egré

gio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília, 28 de junho de 1994.

MARIA DO CARMO L. BEZERRA

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

K A I M I I N

PROCESSO N» (>3(>.'H)i). l !'>/"•!
REQUISIÇÃO DE DIÁRIA N" < > ! < , / • > , ]
Autorizo a concessão (Ir i,'> (nn.nlro c mci.-i) <!i m-i -i:;
DO FERREIRA DA COSTA FILMO, mnlríc-iiln ti» fH. /:'!-',. A • : ; - : > -
de Gabinete, rio valor totnl do 3?O,t;7 ( t i-n/.i-nl o:; •• v i n i - - r--
ais e sessenta e seto centavos), p fira nlfiidi-r ri i1fspt-:--.-i:: '-"ri
viagem a cidade de São Paulo-SP, pnrn rpprosenl :ir i > I''T n;i
FENASOF, de 18 a PP/O7/94.

PAULO ALVIM

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DF JULHO DF. 1.991
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DK PESKMPFNHO DO INSTITUTO DE
E TECNOLOGIA DO DF. constituída pela Ordem de Serviço n°
dr 29/07/91,
R E S O L V E :
Publicar o resultado da Avaliação de Desempenho dos .^r
abaixo, lotados neste Instituto, referente ao período
16/10/93 a 15/04/94.
CANTÍDIO FERNANDES DA SILVA (Presidente), MARIA DE OLIVEIRA
COSTA RIBEIRO (Membro), CLÁUDIA ALVES FREITAS (Membro) .

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO D2 DESEMPENHO - RESULTADO FINAL
PERlOCO D-5 1:'Í3.'S3 a 15/04/94

IKHCiA

de

MATRICULA GRAU CONCEITONOME DO SERVIDO?

ALBERTINA RUFINO DA COSTA
AIRTON JOSÉ BARROS DE SOUSA
ALZIRA MARIA FERREIRA DA SILVA
AMBROSINA M« DE J.LEITE OLIVEIRA
ANA EMÍLIA DE OLIVEIRA CAMPOS
ANA REGINA FEITOSA DE BRITO
CANTÍDIO FERNANDES DA SILVA
CARLOS EDSON DA CONCEIÇÃO VALEOTIM
CLÁUDIA ALVES FREITAS
DANIEL LEVI DE F.RODRIGUES
DIMAS DONISETE ROCHA
DONATILA ALVES DA SILVA CAVALCANTE
ELIANA MARQUES BARRETO
EVERALDO DA COSTA
FERNANDO DA COSTA ASSUNÇÃO
FLÁVIO JOSÉ ALVES CÉSAR
ISÉLIA SOARES BARBOSA
IVAN LAERTE FETT LAYDNER
JOANA D'ARC DA CRUZ SANTOS
JURACI GOMES DA SILVA
LUIZ CARLOS BURITI PEREIRA
MANOEL MESSIAS ALVES DE AGUIAR
MÁRCIA TERESA DAL SECCO
MARIA CRISTINA DE BRITO
MARIA DAS DORES GALVÃO
MARIA DE OLIVEIRA COSTA RIBEIRO
MARIA ERENEIDE VIRIATO DE OLIVEIRA
MARIA JOSÉ ALVES DE LEMOS
MARIA ODILIA QUEIROZ
REGINA MARIA DIAS BUANI DOS SANTOS
REGINALICE M« DA GRAÇA BUENO SAAB
RICARDO DIAS RAMAGEM
TEREZA CRISTINA E. DE OLIVEIRA

(*) ESTÁGIO PROBATÓRIO

IEMA - INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DF

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçSes que lhe confere
o artigo 22, inciso XXIII, Capítulo I do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto n« 11.966, de 10 de novembro de 1989.

53.152-X
38.049-0
00.024-8
25.103-8
37.487-3
00.026-4
00.008-6
31 . 135-9
00.041-3
00.029-0
30.800-5
3?. 044-7
38.074-1
38.947-1
3?. 031 -5
39.O11-P
33.7O4-8
OO.OP7-?
?3.?il6-8
30.8O.VX
OO.OP3-X
37.600-0
00.036-1
38.0?8-O
?2. 399-9
30.869-?
3O. 805-6
37.890-9
23.211-4
00.0?8-0
OO.O38-0
00. 031 -O
00.03P-9
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' R E S O L V E :

Designar nos termos do artigo l« e do item I do artigo 2«
do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo
Decreto 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, RAIMUNDA NONATO
MACEDO, matrícula n« 37.889-5, pára substituir ANTONIA MAR-
TINS FEITOSA, matrícula 00.064-7, Encarregado do Serviço de'-
Educação Ambiental, DFG-02, da Diretoria Geral do Instituto
de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, por motivo
de férias regulamentares do titular no período de 04.07.94
a 23.07.94.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

PROCURADORIA GERAL
PWTMtlA BAB/PR6 DE 11 DE JULHO DE 19941.
O PROCURADO» GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das at-ibuicões que lit* confer* o artigo 31,
inciso V, do Regimento aprovado pelo Decreto
nMS91. d* «8 d* «arco d* 1979, combinado côa
o artigo 91, Parágrafos 3fi * 4B, do Decreto
nBl*.996, d* 26 d* janeiro de 1988, c tendo mm
vista o disposto no artigo 19, do Decreto
nBlS.993, de 11 de Junho d* 1992, e artigo 91,
Parágrafos 38 e 48 da Lei nfi8.666, d* 21 de
jwnho de 1993,
R E S O L V Et
1. Constituir COHIBSXO PERMANENTE DE LICITACXO,

para no inbito da Procuradoria Beral do Distrito Federal,
realizar as Ii_ltac3es, na Modalidade de Convite, para a
aquisição de Materiais e prestação de serviços, de acordo
côa o disposto no artigo IS do Decreto nB13.993, de 11 de
Junho d* 1992.

2. Fixar a COMPÔSicio da CoMiasSo de que trata
o itM anterior e» «3 (três) MMbros efetivos e *2 (dois)
MMbros suplentes, designados para UM Mandato de 91 <um>
ano, nos termos do artigo SI, parágrafo 4B. do Decreto
nBlv.99o, de 26 de janeiro de 1988 e artigo 51, caput e,
parágrafos 3B e 4B da Lei n98666 de 21 de junho de 1993.

3. Designar, para o exercício do Mandato de •!
(UM) ano, a contar de publicação desta Portaria:

I - COMO •«•bros efetivos os servidores IRANI
BEZERRA DOS SANTOS, Matrícula nB41.o22-3, Auxiliar de
Administração Publica, que atuará COMO Presidente da
CoMissio, RESINA CÉLIA ALVES DE VASCONCELOS. Matrícula
nB39.797-«. Técnica de Administração Pública, EDIVALDO
FERNANDES DA SILVA, Matrícula n933.672-6, Auxiliar de
Apoio às Atividades Jurídicas, do Auadro de Pessoal do
Distrito Federal.

II - COMO membro* suplentes os servidores ANA
MARIA DE MOURA, Matrícula nB 31.*4t~9, Assistente de
Apoio as Atividades Jurídicas, IVANILDE BARROS PEREIRA,
Matrícula nB4«.697-X, Técnica de Administração Pública,
do Auadro de Pessoal do Distrito Federal.

4. Esta Portaria entra ea vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDSO
t

PROCESSO NB t «2».e««.601/94
INTERESSADO * LEX EDITORA S/A
ASSUNTO I INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ20.

D* conformidade COM o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93
e •» P«cas qu* instrucM o processo acima, ratifico os proce-
dimentos adotados pela Diretora da Divisão de Administração
Beral, referente ao reconhecimento dos atos de i n e x i g i b i l i -
dmde e autorização de despesa CM favor da interessada indi-
cada na aquisição de l colccSo de Legislação Federal e Mar-
ginalia, ano 1993, no valor de RS 212,57 (duzentos e doze
reais e cinquenta e sete centavos).
A inexigibilidade de licitação está fundaaentada no caput do
artigo 25, da Lei 8.666/93.

ALFREDO HENRIAUE REBELLO BRANDSO
Procurador-Geral

i.a Subprocurador!a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RETIFICAÇÃO

PROCESSO N2; 032.000.002/93 - PARTES: DF/GAG X FLORES DA

ALVORADA LTDA. OBJETO : No extrato da Nota de Empenho Na

104/94 em reforço, ã NE 001/94, expedida através do Gabi-

nete do Vice Governador e a firma Flores da Alvorada Ltda

jobjetivando atender despesas com Contrato de compra

de arranjos de flores para o Cerimonial deste Gabinete,

publicado no DODF de 21.06.94, página 023, ofício na

174/94, onde se lê : Convite N* 003/93, leia-se i Convi-

te n2 002/93.

Brasília, 12 de julho de 1994
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TRIBUNAL DE CONTAS
RESOLUÇÃO N« 072, DE 30 DE JUNHO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

DliRAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.84, inciso

XXVI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n- 38,

de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o decidido pelo

Egrégio Plenário em sessão realizada a 30 de junho de 1994,

conforme processo r\- 3210/94;

considerando que a Lei Complementar ns 01, de 09

de maio de 1994, publicada no Diário Oficial do Distrito Fe

deral de 10.05.94 e republicada no DODF de 03.06.94, foi edi.

tada para ajustar a Lei Orgânica do Tribunal a Lei Orgânica

do Distrito Federal;

considerando que aquela nova lei revogou, expressa

mente, a de n= 91, de 30 de março de 1990, que dispunha só

bre a Organização do Tribunal;

considerando que o atual Regimento Interno do Tri

bunal foi elaborado de conformidade com as normas estabeleci^

das pela citada Lei n« 91/90;

considerando que o Regimento Interno tem como fina

lidade básica regular o funcionamento da instituição;

considerando que a nova Lei Orgânica do Tribunal

não derrogou as disposições regimentais vigentes,que com ela

se harmonizam,

R E S O L V E :

Art. l9 - Permanece em vigor o texto regimental

aprovado pela Resolução ne 38, de 30 de outubro de 1990, na

quilo em que não colidir com as disposições da Lei Comple_

mentar na 01, de 09 de maio de 1994, publicada no Diário Ofi

ciai do Distrito Federal de 10.05.94 e republicada no DODF

de 03.06.94 e até que seja editado novo Regimento Interno.

Parágrafo único - As dúvidas suscitadas quanto a

eventuais conflitos de vigência entre disposições do Regimen

to Interno e da nova Lei Orgânica serão dirimidas pelo Tribu

nal, mediante questão de ordem.

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília-DF, em»30 de junho de 1994.

MARLI VUtiADELI
Presidente

PORTARIA N» 184 , DE 13 DE JULHO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 68, in

ciso III da Lei Complementar n» 01, de 09 de maio de 1994

combinado com o artigo 84, inciso XVI, do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução-TCDF n« 038, de 30 de outubro de

1990 e tendo em vista o que se apresenta no Processo n«

3069/94,

R E S O L V E :

Conceder aposentadoria a LÚCIA PERES ALVES, no car

go de Auxiliar de Administração Publica - A, Classe Espe

ciai, Padrão III, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi

liares deste Tribunal, com fundamento no artigo 41, inciso

III, alínea "c" da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, comb^

nado com o artigo 186, inciso III, alínea "c" da Lei n»

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as vantagens previs

tas no artigo 2<>, da Lei ne 6.732, de 04 de dezembro de

1979, alterada pelos Decretos-lei n«s. 1.746, de 27 de de

zembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984, e no artigo

9s da Lei-DF n» 02, de 30 de novembro de 1988.

MARLI VINHADBLI

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3996

Aos «5 dias do mês de julho de 1994, às 15:0»
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA OA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, JORGE CAETANO e JOSÉ MILTON
FERREIRA, o Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, o
Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a representante do
Ministério Público junto a esta Corte, Procuradora CLAUDIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, a Presidente, Conselheira MARLI
VINHADELI, declarou aberta a sessão.

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n"
3095, de 30.06.94.

A Senhora Presidente deu conhecimento ao
Tribunal dos seguintes expedientes»

Ofício n° 245/94-CE, do Ministro de
Estado-Chefe da Secretaria de Administração Pública Federal
da Presidência da República e Presidente da Comissão
Especial, General ROMILDO CANHIM, mediante o qual solicita
informações concernentes à utilização de recursos financeiros
liberados ao Governo do Distrito Federal, à conta do
orçamento da União, por força de convénios celebra'dos com o
então Ministério da Ação Social-MAS, hoje Ministério do Bem
Estar Social-MBES.

Ofício n° 5/94, pelo qual o
Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES comunica que,
conforme escala aprovada na sessão de 15.12.93, entrará em
gozo de férias regulamentares, a partir de 11 do corrente

A seguir, submeteu à consideração do
Plenário, nos termos do artigo 84, inciso XXIX, do Regimento
Interno, os nomes das servidoras LILIA MáRCIA PEREIRA VIDIGAL
DE OLIVEIRA e CARMEN REGINA OLIVEIRA DE SOUZA CREMASCO,

Analistas de Administração Pública, para exercerem,
respectivamente, os cargos em comissão de Diretor, Código
TC-CCG-5, da Divisão de Documentação, e de Chefe da Seção de
Biblioteca, Código TC-CCG-2, da Divisão de Documentação, do
Departamento de Serviços Gerais, da Diretoria~Geral de
Administração.- O Tribunal aprovou as indicações
apresentadas.

U M N

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 0219/86 (apenso o de n" 1454/85)
- Contrato n" 596/85 celebrado entre a Fundação Zoobotânicr
do Distrito Federal e a firma ENGEMAXI - Engenharia Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Ofício n° 037/94-GAB/SEA, considerando
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n" 109/94? b)
determinar à Procurador ia-Geral do Distrito Federal que, no
prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a esta Corte cópia do
relatório previsto no art. 3" do Decreto n° Í5.224/93 que
instituiu o Grupo de Trabalho para regularizar a situação do
património i m o b i l i á r i o da FZDF, acompanhado das informações
afetas à matéria, que se fizerem necessárias.

PROCESSO No. 1482/91
servidora LÉCIA ANGELA DA SILVA;

PROCESSO No.
servidor JOSO AMORIM DE PAULA.

Aposentadoria da

4224/93 - Aposentadoria do

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador i a.

PROCESSO No. 3626/91 - Concurso público para o
cargo de Analista de Administração Pública - área Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia - Especialidades I, II e III,
dos Quadros de Pessoal da Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia, Instituto de Ciência e Tecnologia e
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, aberto pe'o Edital n"'
103/91-IDR.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento do documento de fIs. 54 e determinou a
devolução dos autos à 4a. Inspetoria de Controle Externo para
acompanhamento.

PROCESSO No. 5782/91 - Aposentadoria do
servidor NÉVIO LISBOA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para'atendi mento.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 0788/75 - Revisão dos proventos
da reforma do Soldado PM DILTON DE ARAÚJO GÓES REIS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o
processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando o competente
parecer.

PROCESSO No. 2386/79 - Reversão da pensão
m i l i t a r concedida à Senhora NADIR DUARTE MARTINS em favor de
DAISE CORRÊA DE CARVALHO e DILMA MARTINS DOS SANTOS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o
processo ao M i n i s t é r i o Público, para que dispense a este o
entendimento que vier a ser firmado nos autos de n" 5741/93.

PROCESSO No. 6037/91, contendo os 9" e 10"
Termos Aditivos ao Convénio n" 005/91 firmado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento dos citados aditivos.

PROCESSO No. 2370/92 - Contratos n°s. 002 e
005/93 celebrados entre a Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central e as firmas TRIGGER - Engenharia e
Planejamento Ltda. e S.ERTIL - Serviços Técnicos, Instalações,
Comércio e Representações Ltda., respectivamente.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento da documentação de fIs. 97/105; b) com
fundamento nas disposições do art. 157, inciso I, do
Regimento Interno desta Corte, considerar regular a
desconti nu idade da tomada de contas especial instaurada pela
CODEPLAN em atenção à determinação deste Colegiado; c)
determinar o retorno dos autos à Inspetoria de origem, para
os devidos fins.

PROCESSO No. 4231/92, contendo 19 (dezenove)
termos aditivos ao Convénio n" 04/92 firmado entre o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central;

PROCESSO No. 7197/93, contendo os Termos
Aditivos A e 8 ao Contrato n" 543/93 celebrado entre a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil .-. a firma
BRASPAC - Brasília Pavimentadora e Construtora Ltda.

~ O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento dos citados aditivos, determinando o retorno dos
autos às competentes Inspetorias, para os devidos fins.

PROCESSO No. 5500/92 - Reforma do Cabo PM
ROBERTO DA SILVA MESSIAS.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de reforma,
devendo a Polícia M i l i t a r do Distrito Federal adotar a
providência indicada na alínea b do referido voto, fls. 108.

PROCESSO No. 7191/93, contendo o Termo
Adi t i v o A ao Contrato n° 564/93 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma CONTERC
Construção, Terraplenagem e Consultoria Ltda.;

PROCESSO No. 7200/93, contendo os Termos
Aditivos A e B ao Contrato n" 545/93 celebrado entre a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma
SERTERRA - Transportes, Escavações, Terraplenagem e
Pavimentação Ltda.

- O Tribuna], de acordo com os votos do
Relator, relevando, em caráter excepcional, as falhas
apontadas na instrução, tomou conhecimento dos citados
ad i t i vos.

PROCESSO No. 0148/94 - Reforma do Subtenente
PM ASSIS BRASIL DE PR4.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, considerou legal, para fins de registro, o ato de
reforma, devendo a Polícia M i l i t a r do Distrito Federal adotar
a providência indicada na alínea b do referido voto, fls. 87.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 3788/89 (apenso o de n"
061.003186/90) Tonada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelas irregularidades ocorridas no Centro
de Informação Toxicológiça do Hospital de Base do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I. tomar conhecimento da documentação encaminhada
pela Junta Comercial do Distrito Federal, fls. 234 a 246; II.
considerar satisfatoriamente cumprida a diligência
determinada pela Decisão n" 1363/94, fls. 232; e III.
encaminhar os autos ao douto M i n i s t é r i o Público junto ao
Tribunal para conhecimento dos resultados da d i l i g ê n c i a
requerida em 23/6/93 (fls. 192/196).

PROCESSO No. 0707/91
servidor EDROVANO GUIMAR2ES GUTIERRES;

Aposentadoria do

PROCESSO No. 3198/91 Aposentadoria e
revisão dos proventos do servidor FRANCISCO MEDEIROS DE LIMA;

PROCESSO No. 2162/92 Aposentadoria do
servidor EURÍPELDES RODRIGUES DA COSTA..

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou di l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 6653/93 - NE n" 252/93 e outras,
da Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal;

PROCESSO No. 7928/93 NE n" 1300/93 e
outras, da Secretaria de Governo do Distrito Federal;

PROCESSO No. 8072/93 - NE n° 412/93 e outras,
da Administração Regional do Guará;

PROCESSO No. 0424/94 - NE n" 052/93 e outras,
da Administração Regional do Recanto das Emas;

PROCESSO No. 0449/94 NE n° 1417/93 e
outras, da Secretaria de- Governo do Distrito Federal.

- O Tri-bunalr de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se reportam as notas de empenho constantes dos
autos.

PROCESSO No. 7600/93 Aposentadoria do
servidor JOSÉ RAIMUNDO DE FARIAS;

PROCESSO No. 1854/94 Aposentadoria do
servidor JUVENIL JOAQUIM DE MELO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conca os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadoria, devendo a Diretoria-Geral de Administração
desta Corte adotar a providência indicada nos referidos
votos.

PROCESSO No. 7629/93 - Reforma do Soldado BM
RAUL ALEXANDRE FERREIRA JÚNIOR.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
reforma.

PROCESSO No. 7876/93 - NE
da Administração Regional de Brasília;

270/93 e outras,

PROCESSO No. 1691/94 - NE n- 115/94 e outras,
desta Corte de Contas.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas a que se reportam as notas de
empenho constantes dos autos.

PROCESSO No. 0035/94 - Reforma do Soldado BM
PEDRO FERREIRA DE MORAES FILHO.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro,
o ato de reforma, devendo o Corpo de Bombeiros M i l i t a r do
Distrito Federal adotar a providência indicada no referido
voto, fls. 42; b) determinar a inclusão do processo ew
roteiro de auditoria, a cargo da 4a. Inspetoria de Controle
Externo, para fins de verificação da d i l i g ê n c i a indicada na
alínea anterior.

PROCESSO No. 0845/94 - Contrato 916/93 e
outros, celebrados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal e terceiros;

PROCESSO No. 0996/94 - Contratos n°s. 014 e
015/93, celebrados entre a Companhia Energética de Brasília e
terceiros;

PROCESSO No. 0999/94 - Contratos n°s. 018,
019 e 020/93, celebrados entre a Companhia Energética de
Brasília e terceiros;

PROCESSO No. 1331/94'- Termo de Permissão de
Uso n" 002/93 firmado entre a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal e a Associação dos Artesãos de Ceilândia;

PROCESSO No. 1764/94 - Contrato n» 3031/94
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma SOLTEC - Engenharia Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos citados ajustes, autorizando
a devolução dos autos às competentes Inspetorias, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 1329/94 - Termo de Cessão de Uso
n" 15/92 firmado entre o Distrito Federal, através da
então Secretaria de Administração e Trabalho, e a Fundação do
Serviço Social.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar

conhecimento do citado ajuste; b) alertar a FSS/DF para a
observância do disposto no inciso I, artigo 113, do Regimento
Interno desta Corte. /

PROCESSO No. 1860/94 - Atas das 796a. a 799a.
Reuniões de órgãos colegiados da Sociedade de Transportes
Coletívos de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do
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Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou
conhecimento das citadas atas, autorizando o retorno dos
autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos
•Fins.

PROCESSO No. 2591/94 - Atas das 535a. a 538a.
Reuniões do Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento das citadas atas, autorizando a
restituição do processo à 2a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 3587/91 (apenso o de n° 0648/92)
Relatório de inspeção especial realizada na Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural do D i s t r i t o Federal,
objetivando a verificação de eventuais irregularidades
envolvendo o patrocínio de reclamações trabalhistas movidas
contra aquela Empresa. Aos autos juntaram-se os Ofícios iT's.
214, 379 e 403/94-PRESI, mediante os quais a EMATER/DF
solicita prorrogação de prazo para atendimento de
determinação da Corte, bem como cópias de documentos
integrantes do processo em exame.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
referidos expedientes, concedendo a prorrogação de prazo, na
forma solicitada, com relevação da falha apontada na
instrução; b) autorizar o fornecimento das cópias requeridas
à fl. 354.

PROCESSO No. 1747/92 - Contrato n" 06/92
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e
a empresa CARNEIRO ANTÓNIO ENGENHARIA LTDA.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento
do O.I. n° 86/94-CH/GAB e dos documentos que o acompanham
(fls. 195/205); b) acolher, em caráter excepcional, as razões
de defesa apresentadas pela Sra. MÍRIAM CORDEIRO VALENCA DA
SILVA, à época Presidente da Comissão Permanente de
Licitação; c) reiterar àquela Fundação os termos do OF GP n"
1971/93, inciso III, alíneas a e b..

PROCESSO No. 5117/92 - Representação do
Ministério Público junto a esta Corte sobre a alocação de
deficientes físicos em atividades na Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e Companhia I m o b i l i á r i a de
Brasília. Juntaram-se aos autos pedidos de reconsideração
formulados pela Secretaria de Governo do Distrito Federal, da
decisão prolatada na Sessão Ordinária n" 3972, de 24.02.94.-
Havendo a representante do Ministério Público junto a esta
Corte pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 0164/93 (apenso o de n" 0165/93)
- Contratos n"s. 2734 e 2735/92 celebrados entre a Companhia
de água e Esgotos de Brasília e a firma CAENGE - Construção,
Administração e Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do OF n"'
464/93 - PRES e dos documentos que o acompanham, encaminhados
pela CAESB com o propósito de cumprir a d i l i g ê n c i a ordenada
via OF GP n" 1540/93; b) considerar improcedentes as
alegações de ordem técnica apresentadas pela CAESB para
justificar o parcelamento das obras decorrentes dos Contratos
n^s 2734 e 2735/92, ambos firmados com a firma CAENGE -
Construção, Administração e Engenharia Ltda; e c) em
consequência, reiterar à CAESB os termos do inciso "b" do OF
GP n" 674/93, determinando a essa Jurisdi c ionada que, no
prazo de 30 (trinta) dias, indique o responsável ou
responsáveis pelo parcelamento da despesa referente à obra da
Elevatória V i l a Planalto/Bacia Sul-Paranoá, e da l i n h a de
recalque e extravasor da mesma elevatória, objetos dos
Contratos n"s 2734 e 2735/92 (Convites n°s 048 e 096/92), com
infringência do artigo 8° do Decreto n" 10.996/88 e item
3.2.1 do Regulamento de Licitações e Contratações dessa
Empresa, devendo o(s) mesmo(s), em igual prazo,
apresentar(em) as alegações que tiver(em) em sua(s)
defesa(s).

PROCESSO No. 1885/93 - Primeiro e Segundo
Termos Aditivos ao Contrato n" 2784/93 celebrado entre a
Companhia de água e Esgotos de Brasília e a firma INEPAR S/A
- Indústria e Construções.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n"
454/93-PRES e dos documentos que o acompanham, considerando
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n" 1438/93; b>
devolver os autos à 3a. Inspetoria de Controle Externo, para
os dev i dos fins.

PROCESSO No. 3008/93 - NE n° 041/93 e outras,
da Administração Regional do Gama.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
resultado da inspeção levada a efeito pela 3a. Inspetoria de
Controle Externo naquela Regional; b) determinar ao Sr. CÉSAR
TRAJANO DE LACERDA, ex-Admi n i strador Regional do Gama que, no

prazo de 20 (vinte) dias, apresente a esta Corte as razões
que tiver em sua defesa, para efeito de aplicação da
penalidade prevista no artigo 182, inciso Ií, do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução n" 38/90, por
ter autorizado, expedido e homologado os Convites n"s 06, 09,
10, 11, 12, 13, 14 e 15/93, caracterizando parcelamento de
despesa para fugir de modalidade mais ampla de licitação.

PR'OCESSO No. 4714/93 - Aposentadoria da
servidora ELZA FERREIRA DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o
Público, solicitando o competente parecer, e;, após essa
providência, remeter os autos ao Gabinete do Conselheiro
FREDERICO AUGUSTO BASTOS, que dele pedira vista.

PROCESSO No. 5428/93 - Reforma do Subtenente
PM JARBAS SOUZA LUCAS.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de reforma,
devendo a Polícia M i l i t a r do Di s t r i t o Federal adotar a
providência indicada na alínea b do referido voto, fls. 86.

PROCESSO No. 5779/93 - Retificação do ato de
aposentadoria do servidor JOSO AMARO DA SILVA.- O Tribunal.,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer Ifro
Ministério Público, decidiu: 1. rever sua decisão prolatada
na 1842" Sessão Ordinária, realizada em 21.08.80, no processo
n° 991/78, para: a) considerar legal o ato de aposentadoria
de JOSO AMARO DA SILVA, no Cargo de Agente de Polícia, Classe
"B", Código PC-205.2 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com proventos integrais, efetivado através do
Decreto de 09.01.78, visto por c ó p i a à fl. 30 destes autos;
b) desconsiderar o Decreto ret i f i catóri o de 09.11.79 (cópia à
fl. 73 deste); 2. considerar legal a Ordem de Serviço de
04.08.93, que tornou sem efeito o Decreto mencionado na
aiínea anter i or .

PROCESSO No. 1661/94 - NE n" 416/93 e outras,
da Administração Regional de Brasília;

PROCESSO No. 1774/94 NE n° 042/93 e
outras, da Administração Regional de Brasília.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, considerou correta a classificação das despesas a
que se reportam as notas de empenho constantes dos autos,
tendo em vista as decisões prolatadas nos Processos nc's. 2799
e 5967/93.

PROCESSO No. 1662/94 - NE n" 131/93 e outras,
da Administração Regional de Brasília. O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) considerar correta c
classificação das despesas a quo se referem as notas de
empenho constantes destes autos, tendo em vista as decisões
prolatadas nos Processos n«'s 2799 e 5967/93; b) determinar à
Região Administrativa I - Brasília que, no prazo de 10 (dez)
dias, encaminhe a este Tribunal a documentação comprobatóri a
dos empenhos n "s 131, 146, 152, 153, 525, 526, 944 e 945/93,
com os respectivos cálculos das exonerações e que, doravante,
especifique, nas notas de empenho, as verbas indenizatóri as
correspondentes aos cálculos de exoneração.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 1395/92 (apenso o de n° 4673/91)
Contrato n<:> 2491/91 celebrado entre a Companhia de água e

Esgotos de Brasília e o Sr. GILBERTO MASSANOBU AUYAGUI, tendo
por objeto a prestação-de serviços de consultoria na unidade
de processamento de dados daquela Empresa.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento
do Of. n"" 143/94-PRES e do expediente de fls. 231/233; b)
conceder o prazo de t r i n t a dias ao Sr. PAULO ÉRICO SILVA
CASTELO BRANCO para que apresente suas razões de defesa em
face da autorização para pagamento de despesa sem cobertura
contratual e da celebração dos Contratos de n"«; 2275 e
2491/91 sem o antecedente procedimento l i c i t a t ó r i o , tendo em
vista penal idade contemplada no artigo 182, inciso I do
Regimento Interno; c) conceder o mesmo prazo à CAESB para que
promova a revisão dos reajustes praticados a partir de
outubro/92, a fim de corrigir o cálculo do SI da fórmula
prevista na Cláusula Quarta do Contrato n" 2712/92,
expurgando a inflação de junho/92 a agosto/93, embutida nos
índices aprovados pelo A d i t i v o à Convenção Coletiva de
Trabalho do Sindicato dos Empregados de Processamento de
Dados, acordado em 29/10/92, adotando, em consequência, as
medidas apropriadas para a recomposição do erário; d)
autorizar o encaminhamento àquela Companhia de c ó p i a do
relatório de fls. 200/204, para subsidiar o cumprimento da
d i l i g ê n c i a constante do item "c", deste voto.

PROCESSO No. 3649/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA GLáUCIA MARTINS.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, d e c i d i u determinar a restituição dos autos à
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para, em 60
(sessenta) dias: a) ret if içar o ato de aposentadoria de fl.
13, para considerar os proventos proporcionais ao tempo de
serviço, sem as vantagens do artigo 184 da Lei n™ 1.711/52,

insculpindo a fundamentação no artigo 40, inciso III, alínea
"c" da Constituição Federal, a partir de quando a inativa
implementou o requisito temporal; b) confeccionar dois abonos
provisórios: um em substituição ao de fl. 15, com proventos
proporcionais e outro relativo à revisão de fl. 25, com
proventos integrais; c) tornar sem efeito os documentos
substituídos; d) orientar os órgãos jurisdi c ionados no
sentido de que as inativações concedidas com o arredondamento
previsto no parágrafo único do art. 101 da Lei n" 8.112, de
1990, suspenso por cautelar deferida pelo Supremo Tribunal
Federal na ADIN n° 609-9-DF, poderão ser revistas, tomando-se
por base o entendimento expresso nas Súmulas n"*?! 174 e 175 do
TCU, que admitem a contagem, apenas para efeito de
aposentadoria, do período de i n a t i v i d a d e e pos s i b i l i t a m , em
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caso de impugnação de tempo de serviço, por não autorizado em
lei, a expedição de novo ato concessório de aposentadoria,
dependente de aquiescência do interessado, cuja falta importa
nt, seu d i r e i t o l í q u i d o e certo de retornar à a t i v i d a d e .
D e c i d i u , mais, por proposta do M i n i s t é r i o Público, mandar
publicar, em anexo à presente ata, o referido voto.

PROCESSO No. 4336/92 Aposentadoria da
servidora MARIA DE LOURDES MOURA E SILVA FRANCA.- O Tribuna],
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) considerar ilegal o presente
ato de aposentadoria, recusando seu registro; b) baixar os
autos à Fundação Educacional do Distrito Federal para que
adote, se for o caso, a orientação genérica constante do
Processo n" 3649/92.

PROCESSO No. 3091/93 - Representação do
Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, do Ministério
Público junto a esta Corte, requerendo informações e
providências em relação à implantação do loteamento urbano
denominado Bairro águas Claras.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u determinar à Companhia Imobiliária
de Brasília que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
atenda ao solicitado no Ofício n" 03/94-3a. ICE, recebido por
aquela Jurisdi c ionada em 23.06.94, sob pena de aplicação das
sanções previstas no art. 53, inciso V, da Lei n° 91/90-DF.

PROCESSO No. 4458/93, contendo o Ofício n"
404/94-PRESI, mediante o qual a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal solicita
prorrogação de prazo, por 45 (quarenta e cinco) dias, para
cumprimento da determinação da Corte expressa no OF GP n°
501/94.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando
conhecimento do citado expediente, d e c i d i u conceder àquela
Jurisdiconada, em caráter excepcional, o prazo final de 30
(trinta) dias para atendimento dos itens b e e da Decisão n°
2ÍÍ7/94, de 10 de maio de 1994.

PROCESSO No. 0736/94 - Contrato n° 003/94
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
F'ederal e a firma SINAL - Comércio, Representação e Serviços
de Higienização de Imóveis Ltda.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu! 1) tomar conhecimento do presente
contrato; 2) adotar o entendimento de que! a) os contratos a
que se refere o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, com a
nova redação dada pela Lei 8.883/94, poderão ter sua duração
estendida por até sessenta meses; b) os contratos assinados,
antes da vigência da nova redação do art. 57 da Lei 8.666/93,
poderão ultrapassar a vigência dos respectivos créditos
orçamentar i os, em face do disciplinado no art. 121, da Lei
acima mencionada, desde que prevista a prorrogação no ato
convocatório; 3) determinar àquela Jurisdicionada que remeta,
juntamente com os contratos convertidos em URV, na forma
prevista na Lei n° 8.880/94 e Decreto n° 15.635/94, a memória
dos cálculos utilizados na conversão, devidamente
explicitada; 4) recomendar, ainda, a adequação dos contratos
às novas medidas económicas.

RELATADOS PELO CONS.-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 3253/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora MARIA GUILHERMINA DIAS SAFE
CARNEIRO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal,
para fins de registro, o ato revisório, devendo, o órgão de
origem, posteriormente, autenticar o documento de fIs. 35.

PROCESSO No. 0367/87 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ALUíZIO PEREIRA DA CRUZ.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, tomou conhecimento dos
procedimentos adotados, determinando a devolução dos autos à
SSP/DF para que, posteriormente, seja excluído do
demonstrativo de fIs. 34 o Abono Temporário instituído pela
Lei n™ 4/88, incidente sobre a vantagem prevista no artigo
184, II, da Lei n" 1711/52.

PROCESSO No. 1936/88 - Revisões dos proventos da
aposentadoria da servidora FELICIANA ALVES OLIVEIRA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legais os atos
revisor i os em apreço, devendo a SEA/DF adotar a providência
indicada no referido voto, fls. 49.

PROCESSO No. 1947/90 - Aposentadoria do servidor
MANOEL BATISTA DE Sá.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou o retorno dos autos à 4a. Inspetoria de
Controle Externo, para manifestar-se sobre a omissão da
representação mensal no Abono Provisório de fl. 48.

PROCESSO No. 5356/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor FLAUTO RIBEIRO DE ALMEIDA;

PROCESSO No. 0060/91 - Aposentadoria da servidora
MARIZA DE OLIVEIRA BATISTA.

O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 3739/92 (apenso o de n" 054.000373/92)
Tomada de contas especial instaurada pela Polícia M i l i t a r

do Dis t r i t o Federal para apurar responsabi l idades por danos
causados a veículo de sua carga patrimonial, em decorrência
de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu! a) nos termos dos arts. 48, III, da Lei n° 91/90 e
167, III, do Regimento Interno, julgar irregulares estas
contas, considerando o servidor mencionado à fl. 18 em débito
com a Fazenda do Distrito Federal, no valor original de CzS
2.808.186,87, pendente de atualização monetária e incidência
de juros de mora, k base de í'/, ao mês ou fração, desde a
origem, ressalvado o meu entendimento pessoal, no particular;
b) na forma e termos regimentais, autorizar a notificação do
devedor para recolher o valor atualizado do débito, uma vez
vencida a fase recursal.

PROCESSO No. 5504/92 (apenso o de n"
094.001052/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Gerência de Programação e Organização daquele Serviço.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: a) nos termos dos
arts. 48, III, d, da Lei n" 91/90 e 167, III, d, do Regimento
Interno, julgar irregulares as contas em apreso, considerando
o Sr. NENROD EBER DE OLIVEIRA FILHO em débito com a Fazenda
do Distrito Federal, ,no valor de Cr$ 2.545.918,00, pendente
cie atualizaçãj monetária e incidência de juros de mora, à
base de 17. ao mês, desde setembro de 1992, ressalvado o meu
entendimento pessoal, no particular; b) na forma e termos
regimentais, autorizar a notificação do devedor para recolher
o valor atualizado do débito, uma vez vencida a fase
recursal .

PROCESSO No. 4705/93 (apenso o de n°
062.000053/93) - Tomada de contas do agente de material do
Instituto de Saúde do Distrito Federal, referente ao
exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
julgou regulares as contas em exame, autorizando a expedição
da competente provisão de quitação ao servidor JOSÉ RAIMUNDO
DE ALMEIDA SANTOS.

PROCESSO No. 4725/93 - Comunicação da Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
sobre a instauração de tomada de contas especial, em razão do
desaparecimento de bem, e encerramento das apurações, em face
da reposição de outro s i m i l i a r . - O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, tomou conhecimento dos documentos de fls.
12 e 13 e considerou a empresa LIFE DEFENSE SEGURANÇA LTDA.
quite, neste caso, com a EMATER/DF, determinando o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5246/93 (apenso o de n"
151.000126/93) - Tomada de contas do agent-e de material do
Arquivo Público do Distrito Federal, referente ao exercício
de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) julgar
regulares estas contas e, em consequência, autorizar a
expedição da provisão de quitação à servidora MARLúCIA
MEDEIROS FERREIRA ROSENDO; b) solicitar ao ArPDF que, no
prazo de 20 dias, informe à Corte as providências adotadas
com vistas à correção das falhas e/ou irregular idades
apontadas no Relatório de Auditoria n° 102/93-DpA/SEFP
(Processo n" 151.000126/93); c) determinar à l* ICE que, após
o resultado da d i l i g ê n c i a a que se refere a alínea anterior,
proceda como indicado no item 3 deste voto.

PROCESSO No. 5322/93 (apenso o de n»
082.018043/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido nas
Escolas Classes 03 de Ceilândia e 03 de Brazlândia.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou cumprida a
d i l i g ê n c i a indicada à fl. li, ordenando, nos termos dos arts.
49 da Lei n° 91/90 e 172 do Regimento Interno, a citação dos
servidores indicados à fl. 18 para, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentarem defesa quanto à responsabilidade que lhes
é atribuída nestes autos ou, se preferirem, recolherem desde
logo o valor do débito apurado.

PROCESSO No. 6324/93 (apensos os de n-s 2963 e
4752/93-GDF) - Tomada de contas anual dos ordenadores de

despesas do Arquivo Público do Distrito Federal, relativa ao
exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo COM o voto do
Relator, preliminarmente, determinou o retorno dos autos à
Ia. Inspetoria de Controle Externo, para que diligencie no
sentido de serem esclarecidas as dúvidas levantadas por
aquela Unidade Orgânica.

PROCESSO No. 0716/94 (apenso o de n°
073.001804/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo recebimento, pela Unidade de Revenda
n° 01/SIA, de cheque sustado, cuja conta havia sido
encerrada.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu! a)
relevar o atraso apontado; b) em caráter excepcional, ordenar
o arquivamento deste processo, con baixa na responsabilidade
do servidor FRANCISCO FRANSCISLEI ALVES DA COSTA <fl. 42 do
apenso), ante a ausência de culpabilidade; c) autorizar a
devolução do apenso à origem.
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RELATADOS PELO AUDITOR JOSe ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 0850/99 - Aposentadoria do servidor
FÉLIX CAVALCANTE DE ARAÚJO;

PROCESSO No. 9862/99 - Aposentadoria do servidor
JOSÉ PEIXOTO.

O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Publico,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador ia.

PROCESSO No. 7544/93 - Aposentadoria da servidora
MARÍLIA ELISABETH NOVELLO FERRAZ.- O Tribunal, discordando da
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, determinou d i l i g ê n c i a para os fins indicados no item
5 do referido parecer, fls. 37.

A seguir, a sessão passou a reservada, na
forma do disposto no artigo 48, parágrafo i", do Regimento
Interno, para que o Tribunal apreciasse processo de natureza
sigilosa, constante da Parte II desta ata.

As 19S05 horas, de acordo com o artigo 77 do
Reg mento Interno, a Senhora Presidente declarou encerrada a

sessão. E, para constar, eu, ELMIZ ANTÓNIO ROCHA, Secretário
das Sessões Substituto, lavrei a presente ata que, l i d a e
achada conforme, vai assinada pela Presidente, Conselheiros,
Conselheiro-Substi tuto. Auditor e representante do M i n i s t é r i o
P ú b l i c o junto a esta Corte.

MARLI VINHADELI . JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO AUGUSTO BASTOS JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JORGE CAETANO OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA

ANEXO DA ATA No.

SESS2O ORDINÁRIA DE *S.«7.94

PROCESSO N° s 3649/92

ÓRGÃO DE ORIGEM: Fundação Educacional do Distrito Federal (715-9)

ASSUNTO : Aposentadoria <15i«-8>

EMENTA : Aposentadoria fundamentada no Parágrafo único do

art. i«l da Lei n" 8.112, de 179», concedida em

data posterior a 8/4/92, data da publicação da

cautelar deferida pelo Supremo Tribunal Federal

na ADIN n" 699-9/DF, suspendendo a eficácia do

citado dispositivo. Ilegalidade. Diligência.

Tratam os autos da aposentadoria voluntária, por

tempo de serviço, concedida a Maria Gláucia Martins, Professora,

Nível 3, Classe única. Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

A (natividade de que se cuida foi concedida coro o

uso da regra - arredondamento do tempo de serviço - contida no

Parágrafo Onico do art. 101 da Lei n" 0.1.12, de 11/12/90, em data

posterior à publicação de Medida Cautelar concedida em Ação

Direta de l riconst i t uc: i onal i dade que suspendeu a e f i c á c i a de tal

d i spos i t i vo .

O t i t u l a r <ta -1" ICE observa que o desconhecimento do

teor da medida rautclar dt: que se fala, pela fundação

Edur.u i f i n a l , levou à aplicação do arredondamento dt tempo de

serviço t-m I:CTÍ.;< de 10* processos analisador.

Lritende que houve equívoco por par 11 da

Administração, destituído de má -f é, face. ao desconhecimento d n

suspeiv-:-ao fja norma permissiva, cuja torreção gerará para os

aposentados prejufeoe í i naruic-1 ros decorrentes da perda da

vantage» do art. 184, inciso II, da Lei n™ 1.711/52. Além disso,

pela i m p o s s i b i l i d a d e de reversão <art. l", SS 1° e 2° «Ia Lei n"

7916/82) seriam os proventos proporcionais ao tempo de serviço, o

que redundaria em redução de quase um terço da remuneração.

Por essas razões, sugere que a Corte releve, eu

caráter excepcional, a falha apresentada.

No caso especifico, observa que, conforme Laudo

Médico de fl. 23, do d i a 10/8/93, é a servidora portadora de

doença especificada em lei, hipótese que autorizaria a

aposentadoria com proventos integrais.

Caso esta Corte não acolha a excepcionalidade

apontada, opina pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a , com as

proposições de fls. 38/39.

O M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte, no Parecer

n" 418/94, da ilustre Procuradora-Geral, Dr" Márcia Ferr«ir»

Cunha Farias, opina por que o Egrégio Plenário considere ilegal o
presente ato , em razão de, à época da i n a t i v a ç á o , já estar

suspenso o arredondamento de tempo de serviço para aposentadoria,

era face do que não pode ele subsistir, sugerindo sejam

restituídos os autos à Fundação Educacional para os fins de

ret i f icação.

Ressalta, no entanto, que devem ser concedidos à

servidora, em função da revisão de proventos, nos termos do art.

199 da Lei n" 1.711/52, proventos integrais a partir de

19/8/1993.

é o rei at or i o.

V O T O

Examinando, de forma geral, a matéria, tendo em

vista a informação do t i t u l a r da 4" ICE sobre a i n c i d ê n c i a da

mesma situação em cerca de 199 processos, devo observar que o

arredondamento do temp'o de serviço dos interessados contribuiu

para o deferimento da aposentadoria especial.

As leis que d i s c i p l i n a m a aposentadoria especial não

trazem a previsão do arredondamento, que somente v i n h a

contemplada na lei geral.

Nesse sentido, têm-se diversas decisões do Tribunal

de Contas da União, como se vê na de n" 91/94-TCU - l" Câmara,

publicada no DOU de 8/3/94, p. 5114, cuja ementa transcrevo:

"o arredondamento do tempo de serviço não é
admissível para as aposentadorias especiais de que
trata o art. 49, inciso III, alínea -b -, da
Constituição Federal.'

Não se pode, também, ter como aplicável a regra

prevista no parágrafo único do art. 101 da Lei n™ 8.112/90 ao

depois de publicada a decisão do Supremo Tr i b u n a l Federal que

suspendeu os efeitos daquele dispositivo legal <AD1N n° Ó09-6-DF-

in DJ de 8/4/92).

No mesmo sentido, v;m as reiteradas decisões do

Tr i b u n a l de Contas da União, que firmou orientação no sentido de

não caber o arredondamento do tempo nas aposentadorias concedidas

a p a r t i r de 8/4/92, data em que se deu a publicação da medida

l i m i n a r suspendendo a eficácia da questionada norma estatutária.



Brasília, 14 de julho de 1994
DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

A alegação de desconhecimento da cautelar pela

aduin i st ratão poderia apenas levar à presunção de boa-fé, pois a

alegação de ignorância da lei não serve como escusa,

especialmente à Administração Pública, cujos atos estão jungidos

ao p r i n c í p i o da legalidade.

Com todos esses questionanentos e não encontrando,

por ora, sustentação para adotar a sugestão apresentada pela 4-

ICE, tenho como melhor orientação considerar ilegais os atos de

inativacão concedidos con tal arredondamento.

Tenho, no entanto, que poderão ser adotadoc, no

caso das aposentadorias eu exame, » orientação dos enunciados n°*

74 ê 175, da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Conta* da
União que, em síntese, p e r m i t e m a contagem, apenas para efeito de

aposentadoria, do período de inatividade, e possibilitam, cm caso

de impugnação de tempo de serviço, por não autorizado em lei, a

expedição de novo ato concessório de aposentadoria, dependente de

aquiescência do interessado, 'cuja falta, importa no seu direito

l í q u i d o e certo de retornar à atividade.

Quanto ao ato de aposentadoria examinado nestes

autos, por sua particularidade, devem ter adotadas as sugestões

apresentadas pelo órgão instrutório a pelo Douto Ministério

Público, razão pela qual, verto no sentido de que este Egrégio

Plenário determine a sua restituição * Fundação Educacional

para que, em sessenta dias:

a) ret if i que o ato de aposentadoria de fT. 'i3, para

considerar os proventos proporcionais ao tempo de

serviço, sem as vantagens do artigo 184 da Lei n"

1.711/52, insculpindo a fundamentação no artigo 40,

inciso III, alínea mc' da Constituição Federal, a

p a r t i r de quando a inativa implementou o requisito

temporal;

b) confeccione dois abonos provisórios: um em

substituição ao de fl. 15, com proventos

proporcionais e outro relativo à revisão de fl.

25, com proventos integrais;

c> torne sem efeito os documentos substituído»

d) oriente os órgãos jurisdi cionados no sentido de

que as inativacões concedidas com o arredondamento

previsto no Parágrafo único do art. 1C1 da Lei n"

8.112, de 1990, suspenso por cautelar deferida pelo

Supremo Tribunal Federal na ADIN n" A«9-9-DF,

poderão ser revistas, tomando-se por base o

entendimento expresso nas Súmulas n=B 74 e 175 do

TCU, que admitem a .contagem, apenas para efeito de

aposentadoria, do período de inatividade e

possibilitam, em caso de impugnação de tempo de

serviço, por não autorizado em lei, a expedição de

novo ato concessório de aposentadoria, dependente de

aquiescência do interessado, cuja falta, importa no

seu direito líquido e certo de retornar à atividade.

Brasília, 5 de julho de 1994.

JOSá MILTON FERREIRA
Conselheiro

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

A CKiAL

JEXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÃO N9 10/B9 !
1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NV 150.000.818/92 - PARTES: DP/SCS x J. CAMARÁ

E IRMÃOS S/A. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: Por
i
este instrumento fica aditado com o fim de suplementar ré

cursos ao Contrato Padrão n9 10/89, celebrado em 01.02.93

entre as partes, publicado no DODF, e aditado em 31.12.93

publicado no DODF de 3Í.12.93, objetivando a prestação dos

serviços de impressão do DODF,- efetuada pela CONTRATADA pá

rã o Distrito Federal. Os serviços a que se refere o obje

to do Contrato, deverão ser prestados de acordo com as es>

pecificações contidas no Edital ou Carta Convite e'propôs

ta da Conti itada, que passam a integrar o ajuste. O valor

[estabelecido para o Contrato ora aditado será suplementa-

do com a importância Ri 105.950,00 (cento e cinco mil, no

vecentos e cinquenta reais), perfazendo o total de R$...

Kí 462.323,81(quatrocentos e sessenta e dois mil, trezen

tos e vinte e três reais e oitenta e um centavos). Os ré

cursos para a suplementação são procedentes do Orçamento

do Distrito Federal para o corrente exercício. Lei 651 de

17.01.94. PRAZO: Até 31.12.94. NOTA DE-ÍMPENHO: n9 30037/

94, emitida por estimativa em 07.07.94, sob o evento n9

400092, em reforço ã NE 30001/94, esta substituindo a No

ta de Empenho n9 002/94 em cruzeiros reais, conforme de

terminado no Decreto 15.371 de 26.06.94. DOTAÇÃO ORÇAHEN

TÂRIA: Programa de Trabalho: 03007002322400002. Fonte de

Recursos: 000. Código U.'O. 15101. SUBELEMENTO DE DESPESA:

349039. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nÇ 01/92. VIGÊNCIA

O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua publ.1

cação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distri

Co Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINA-

TURA*: 07.07.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Welia

ton Luiz Moraes, na qualidade de Secretário. Pela CONTRA

TADA: Fernando câmara, na qualidade de Sócio proprietário.

Brasília, 13 de julho de 1994
__;

ESHO - EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA

EXTRATO DA 271 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ESHO - EMP2ESA DE SEEVIÇOS HOSPITALARES LTDA, re-
presentada por Edson de Godoy Bueno e Amil-Assistencia Me
dica Internacional Ltda - representada pelos sócios Sdson
de Godoy Bueno e Eliana Oliveira da Silva, Resolvera criar
filial em Brasília situada ao Setor Comercial Sul - C. O6
BI. A n: 157, SI. 501 - Parte-Edifício Bandeirantes - Bra
sília - DF, com atividade local - Simples Escritório, ca-
pital social de CÊS 20.000,00 (Vinte Kil Cruzeiros Re-
ais).
(DAR RS 16,50)

COOrilATITA B A S I T A C 1 0 E A L DOS sElT I BOKI S
«A\ FIX1AÇXO H O S P I T A L A R 10 D 1 S T I I T O F E B E lA L
C I S 1 A 1 E L E C l K E I T O S •O S ri T A LA CE S IT»A
SSJDIFICIO VB*CIO VI SUAS SI t 331 BWSOIA - DF CGC/W 26 414 1IV0001-74

nuNgo mmmnni M n n imuu m 1.9
(expiesso em im/Hilft)

A T I T O
CaCULAKTE 963.S03.133.09

Caixa e Bancos 11.UH.142,80
Aplicações Financeiras 9S2.001.990.29

PEBWiEWE 86.209.665.2»
Itoveis c Utensílios 3.U7.JU.39
lfclllnaiiT.Jlll.m.lili.1 69.447.312.90
Direitos linhas telefon. 13.03t.9U.99

IÇOU. DO ATOO 1.049.712.79t>
A S S I V O

CIRCULAKTE
Obrigações Sociais
Obrigações Fixais

nanwHO Ljumn
ourou. SOCIAL
RESERVAS DE CAPITAI
SOMAS AOJUADAS

3.117.237.tl
2.588.595,55

S9t.642.26
1.046.525.560.56

Z9.000ÍOO
19.407.153.55

1.027.0S9.407.01
1.049.712.79«,37

(expressas em

RECEITA OPERACIONAL
Poupança préria
Bend.Aplicacoes 7.520.232.77

DESPESAS OPERACIONAIS U.1I3.M3.62
Administrativas 17.280.S64\W
Financeira ni.199.62
Tributárias 15.000.00

RESULTADO OPEWCBKU. 164 ~
aaeOOXT.ÍUaSÇb

52t.ll7.697.15 536.3JJ.929.92
404.6tO.Zg.40 422.793.996.02
401.302.416.12 41B.7eZ.9BD,)S

2.571.957,27 3.397.156,89
5M.I59.01 613.859.01

77 1.021.454.948.75 1.185.898.355.52
.ag

Os Srs membros do CONSE1HO FISCAL, após analisa dos deaammtos e lasti
oos ainda i» PARECER D3S «)I1CRESJWEFESDESTES. consideram as presentes
Oeaonstracoes nlatltns ao exercício de 1.992. apus u-.t «r
Srs Cooperados e da ASSBBLE1A GERAL para tal fii> cooncada

CjnÇDES PATinDOAIS M) EXERCÍCIO
CRUZEIROS)

CAPITAL RESERVAS SOBRAS ACU-
SCCIAL DE CAPITAL MULADAS

1.572.621,85 (1.561.317.90)
3.174.134,66 (3.863.704.41)

164.428.742.54
13.960.397.04 401.246.550.89

466.146.205.86
19.407.153,55 1.027.089.407.01

Saldos 31/12/91 29.000.00
Ajustei de exercíci-

os anteriores
Corr.ttDet.l*seaastic
SOBSAS l* senestre
Corr.lfcnet.2»seaestre
SOBRAS 2<seaestn
SAIBOS 31/12/1.992 29.000.00

KHAS EXPLICATIVAS DA DIBEIQUA
As dannstnçoes financeiras de 1.992. foran elaboradas consoante
diretrizes cootãbeis que, en Tesuoo são a seguir apresentadas:

a) O regime adõtado para registro dos atos e fatos de pestio,
foi o de OMYTFJCIA DE EXEK1CIO

b) Apesar de desobrigada de faze-lo(por ser isenta) a Entida-
de efetucu a Correcão Hioetaria de balanço sobre seus Ati-
vos PenaneDtes, Sobras do l* semestre e contas do Patri-
aónio Líquido, gerando essa correcão, una despesa, pura -
•ente gráfica e nio deseebolsãvel, de CrS 554.623.407,12
(CRS 554.623.40), que, en temos de analise económica e
financeira pura, devera ser desconsideradas, pois não afe-
tain ou afetarão o fluxo monetário normal da Entidade

c) too fora» provisionados tributos sobre Lucros(Sobras)r>e-
lo fato da Entidade estar isenta de pagamento desses tri

butos e encargos

BrasiliaCDF) 04 de outubro de 1.993
RUBENS DUTKA FIIHV PRESIDENTE

(DAR-RS107.25)

financeiras da COOPERATIVA
HUnACIOUl DOS SEWIDÕRES DA rUÕIÇW WSPrlAlAK DO
DISTRITO FEDERAL E ESTABELEC DCSTOS WSPTTAIAKS LTDA
levantadas em 31/12/1.992 sob responsabilidade de sua
administração, mediante aplicação de rrocedtamtos u-
suais de auditoria, aplicados na extensão necessária -

e verificações, nmkau» opi-
nar que as referidas demonstrações espelhai com fidedi
gnidade a posição natrimonial e financeira da Entidade,
a demonstração de SOBRAS OU PEHHS do período e as Hi-
taçoes patrimoniais ocorridas no decurso do exercício
social, tendo sido elaboradas consoante princípios fun
damentais de contabilidade, aplicáveis a entidades do

ramo cooperativista, isentas de IRPJ
BrasiliaCDF) 04 de Outubro de 1.993

ENTERPRISE AUDITORES DOEPEXDESTES S/C
CRC 00 605 S.DF OGC 02695617/0001-02

JOSÉ RAVIO RODRICUE
COXTADCR C5C GO 5.056
CPF/MF 031 409 62»-00

D I R E T O R I A
RUBENS DUTRA FIUC - PRESIDENTE
GERMAN) UIIS DELGADO VASCONCELOS - DIR.ADMIMSTRATIVO
JOSÉ FLAMO PEREIRA REGIS - TESOUREIRO

C O U T A D O R
Avromo jaó DE OLHEIRA - COTADOS esc DF 3.545
CFT/>f 096.4JO.«31-72



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 14 de julho de 1994

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E'URBANO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 03/94

PROCESSO NQ 030.014950/93 - PARTES: INSTITUTO DE PI ANFJAMFNTO
E. RR l TOR l AL E. URBANO DO DISTRITO FEDERAL X XEROX DO BRASIL
LiA. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 03/94

Alterações das Cláusulas 3 e 4 do Contrato originai
em cumprimento ao Decreto 15.635 de 12 de maio de 1994
VALOR: R* 13.213,31 URV. FUNDAMENTO LEGAL: TOMADA DF PRFCO<;
No 02/94-CL-SEA. VIGÊNCIA: A Partir da assinatura deste Termo
Aditivo. Data da assinatura: 10/06/94.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N« DO PROCESSO: 111.005.420/91.3. ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO

ADITIVO N» 44/94. CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SÍLIA-TERRACAP e UNISYS ELETRÔNICA LTDA. OBJETO: Prorrogar

prazo e suplementar recursos ao Contrato de Prestação de Ser

viços n» 67/93. datado de 07.O7.93. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

Conforme Tomada de Preços n» 001/93, homologada pela Direto

ria Colegiada em sua 1.509* Sessão, de Ol.06.94, nos termos

da letra b, inciso II, art. 28, c/c o parágrafo segundo,art.

26, Cap. I, Título II, do Decreto n' IO.996/88 e autorização

da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 1.593» Sessão,de

05.07.94. VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir de O7.O7.94.

VALOR: R$ 504.252,76 (quinhentos e quatro mil, duzentos e

cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo à conta do ELE

MENTO 349O39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ,

SUBELEMENTO 16- LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE CONTABILIDADE E PRÓ

CESSAtfENTO DE DADOS, conforme Nota de Empenho n» 1.395, de

07.07.94. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP. DATA DE ASSINATU

RA: 07.O7.94. Sujeitam-se as partes contratantes às normas

da Lei n» 8.666/93 e às cláusulas contratuais previstas no

instrumento acima referido. P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO

DE ALMEIDA FILHO, CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA e HELE

NO GILBERTO BARCELOS. P/CONTRATADA: MAURÍCIO ANDRADE SIMQES.

TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e FRANCISCA FERREIRA

DE SENA OLIVEIRA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL-

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

No DO PROCESSO: 136.000.679/93. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT.
CONTR. EMPR.SERJU/PRES."A"-544/94, para execução total, sob
o regine de empreitada por preço global, da obra de
construção do Centro Comunitário do Núcleo Habitacional do
Riacho Fundo-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma TH - ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA. OBJETO: Altera a Cláusula Sexta do
mencionado contrato. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo de
conclusão, ben como a vigência do contrato fica prorrogado
por mais 15 (quinze) dias corridos, a partir de 24.06.94,
con térnino previsto para 08.07.94. DATA DA ASSINATURA:
24.06.94. PELA CONTRATADA: JÂNIO RODRIGUES DOS SANTOS.
PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e MARCOS DECAT FRANCA.
TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO
F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NO DO PROCESSO: 112.004.652/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT.
CONTR. EMPR.SERJU/PRES. "A--547/94, para execucSo total, sob
d- re?Í?e n? e"preitada P°r Preços unitários, dos serviços

- Pavimentação asfáltica da Avenida das
a AV'PaU BrdSÍ1 até a Rot- c°" * K"'en Aguas Claras-DF. CONTRATANTES- COMPAMMTA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firía

InmÍMTc^rln1*^05 DE ENGENHARIA, TERRAPLENAREM E
ADMINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO: Altera a Cliusula Sexta do

cionado contrato. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo de
onclusao, ben cono a vigência do contrato fica prorrogado

° <iinqu»nt*> di« corrido., a partir de
"? térplino Previsto para 30.08.94. DATA DA

wi nLTÍ2;27'94- PELA CONTRA™DA: VIRIATO BRAGANÇA.
°NTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e ARMIN ARNALDO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Na DO PROCESSO: 112.004.697/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT.
CONTR. EMPR.SERJU/PRES."A"-549/94, par* •xtcuçfo total, sob
o regine de enpreitada por preços unitário», do» serviços
de Lote-02 - pavimentação asfáltic* d* Avenida das
Castanheirasz (da Av.Copaiba a Boulevard Aguas Claras),
Boulevar Aguas Claras (entre Rua 37 Nort» • 26 Norte), Rua
36 Norte (entre Boulevar Aguas Claras e Av. das
Castanheiras), (entre rua 36 Norte e Av.Pau Brasil), Rua 25
Norte entre Av. das Castanheiras e Boulevar Aguas Claras
Norte), PraCa da Estacão 17 Av. Pau Brasil (entre Av. das
Castanheiras e Boulevard Aguas Claras Sul), en Aguas Claras
- Distrito Federal. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firna TERCON -
BRASÍLIA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Altera a
Cláusula Sexta do nencionado contrato. PRAZO/VIGÊNCIA: O
prazo de conclusão, ben cono a vigência do contrato fica
prorrogado por nais 50 (cinquenta) dias corridos, a partir
de 12.07.94, con térnino previsto par* 30.08.94. DATA DA
ASSINATURA: 12.07.94. PELA CONTRATADAl MAGNO SILVERIO
CUSTODIO. PELA CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e ARMIN
ARNALDO PFRIMER. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e
MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

No DO PROCESSO: 112.003.933/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT.
CONTR. EMPR.SERJU/PRES."B"-541/94, para execução total, sob
o regine de enpreitada por preço global, da obra de
construção do Posto de Saúde en pecas de arganassa arnada,
fornecidas pela NOVACAP, no Recanto das Enas-DF.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firna PAINEIRA CONSTRUÇÃO E URBANISMO
LTDA. OBJETO: Altera a Cláusula Sexta do nencionado
contrato. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo de conclusão, ben cono
a vigência do contrato fica prorrogado por nais 30 (trinta)
dias corridas, a partir de 07.07.94, con térnino previsto
para 05.08.94. DATA DA ASSINATURA: 07.07.94. PELA
CONTRATADA: JORGE MICHALSKY. PELA CONTRATANTEl ARINO OTON
DE LIMA e MARCOS DECAT FRANCA. TESTEMUNHAS: SANDRA DO
NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

No DO PROCESSO: 112.003.806/94. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT
CONTR. EMPR.SERJU/PRES.«B--542/94, para execução total? ÍJb

regine de enpreitada por preço global, da obra
construção do Posto de Saúde en pecas de arganassa arnada,
fornecidas pela NOVACAP, no Riacho Fundo-Núcleo

". :ONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
DO BRASIL - NOVACAP * a firma ENGEMAXI

LTDA. OBJETO: Altera a Cláusula Sexta do
nencionado contrato. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo
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conclusão, ben cono a vigência do contrato fica prorrogado
por nais 30 (trinta) dias corridos, a partir de 07.07.94,
con térnino previsto para 05.08.94. DATA DA ASSINATURA:
07.07.94. PELA CONTRATADA: EDSON ANTÓNIO RIBEIRO. PELA
CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e MARCOS DECAT FRANÇA.
TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA • MARIA DO SOCORRO
F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Na DO PROCESSO: 112.004.567/94. FUNDAMENTO LEGAL: Con
fulcro no Artigo 65, Parágrafo Primeiro da Lei nu 8.666/93
d» 21,06.93. ESPÉCIE: TERMO ADIT.CONTR.EMPRE.
SERJU/PRES. •D--522/94, para execução total, sob o regime
de empreitada por preço global, da inp»rn»abilizacá'o das
coberturas do Anexo do Auditório, passarela de ligação e
túnel d* acesso ao Edifício Sede do Supreno Tribunal
Federal, en Brasília-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firna
EBO - ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA. OBJETO: Altera a
Cláusula Quarta do mencionado contrato. VALOR: R*
61.060,60 URVs. DATA DA ASSINATURA! 01.07.94 . PELA
CONTRATADA: JOSE EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA NETO. PELA
CONTRATANTE: ARINO OTON DE LIMA E MARCOS DECAT FRANCA.
TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA E MARIA DO SOCORRO
F. DA SILVA.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

NQ DO PROCESSO: 112.000.945/94. FUNDAMENTO LEGAL: De
conformidade con o Parágrafo Segundo e Terceiro - Artigo 3o
do Decreto na 13.635, de 12/Maio/94. ESPECIEl TERMO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERJU/PRES. 'A"-700/94, para
prestação dos serviços de estudo, planejamento, criação,
produção, distribuição para veiculaçfo • controle, de
divulgação e publicidade, programas e campanhas
pronocionais sobre atividades da NOVACAP, sob o regime de
preço global, conforme os ternos do Oficio ng 006/93/SECON,
de fIs. 02, datado de 20.12.93, o Prineiro Terno de
Aditamento ao contrato Padrão na 10/89, Secretaria de
Comunicação Sbcial/DF e Ratto Propaganda Ltda.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firna RATTO - PROPAGANDA LTDA.
OBJETO: Altera a Cláusula Quarta do Mencionado contrato.
VALOR: R* 116.936,18 URVs. DATA DA ASSINATURA: 01.07.94 .
PELA CONTRATADA: LUIZ ANTUNES DE SOUZA. PELA CONTRATANTE:
ARINO OTON DE LIMA E LUÍS CARLOS CARVALHO. TESTEMUNHAS:
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA E MARIA DO SOCORRO
F. DA SILVA.

ASSOCIAÇÃO DAS CONFECC10NISTAS DO NÚCLEO RURAL DO CÓRREGO DO
MEIO, " ASCONF " - PLANALTINA-DF.

EXTRATO DO ESTATUTO

Associação das Confecionistos, " ASCONF ", é uma entidade
Civil, sem fins lucrativos, com sede no córrego do Meio e fo
ro na cidade de Planaltina-DF, com a finalidade de promover
a melhoria das condições de vida de seus associados. Tempo
de duração indeterminado, administrada por uma Assembleia Ge
ral, uma Diretoria, composta de Presidente, Vice-Presidente,
is e 2s Secretários, l» e 2* Tesoureiro e um Conselho Fis-
cal, com 03 (três) membros efetivos e 03 (trêsj suplentes.
Em caso de extinção, o património da entidade se reverterá
para outra Congénere. O presente Estatuto poderá ser refornia
do em Assembleia Geral, convocada para tal fim. O presidente
representa ativa e passivamente pelas obrigações da entida
de. Os casos omif.sos neste Estatuto e no Regimento Interno
serão resolvidos em Assembleia Geral extraordinária, convoca
da para tal fim.
(DAR-R$31,63)

''SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVDS DE BRASILIA LTDA-TCB

EXTRATO DE CONTRATO NOS TERMOS DO DECRETO 10.996 ART.82

J-TERMO ADITIVO N8012/94, 2-STCB x OLYMPIA COMERCIAL VG

DE CARVALHO E CIA. LTDA, 3-Processo 095003359/92-TCB -

4- 11.07.94, 7- Manutenção em máquinas de contar vales

transportes, 10 - 021/próprio.

EDILSON BORBAS SANTOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

TUBOART INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CGC - 26.I»55.U28/iAJul - 12

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença de

operação para a atividade de Galvanoplastia, confecção de

móveis e serviços de metalurgia, no local - SIA Trecho 3 Lo-

tes 1.685/95 - Brasília -'DF - CEP 71.200-030. Não foi deter

minado Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR R$ 12,38)

BRADISPEL-BRASÍLIA DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA.
COMUNICADO

Inscrita no CGC-MF sob o n? 38.040.176/0001-40 e no GDF sob o
n9 07.329.125/001-26, comunica para os devidos fins que foi extra-
viado o seu talão de n9 09 contendo as notas fiscais de venda ao con
sumidor (série D-l) de n9s 401 a 450.

(DAR R$ 8,25)

SECRETARIA DE A0MINISTRAC3O
INSTITUTO DE DESFNVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO NS084/94 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ANALISTA DE FINANÇAS E
CONTROLE DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições
regimentais f tendo em vista o constante no Edital n9
029/94-IDR, publicado no DODF n° 051, de íó/03/94,
comunica que:

1 - A relação nominal dos candidatos aprovados no
Concurso Público para o Cargo de Analista de Finanças e
Controle da Secretaria de Fazenda e Planejamento,
encontrar-se-á afixada no Quadro de Avisos do IDR, no
dia Í9/07/94.

2 - No período de 20 a 22/07/94, o candidato que se
julgar prejudicado poderá requerer revisão dos pontos
que lhe foram atribuídos, exclusivamente para fins de
classíf ícação.

Brasil ia,13 de julho de 1994.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Super intendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO NB 085/94 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS -
ATIVIDADE ADMINISTRAÇ20 GERAL, A NÍVEL DE Í9 GRAU DO
ÔUADRO DE PESSOAL DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL - METRô/OF
A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DF DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o constante no Fdital n°
048/94-IDR, publicado no DODF n9 Í17, de 17/06/94,
comunica que 5

1 - A relação nominal dos candidatos aprovados no
Concurso Público para os Empregos de Auxiliar de
Serviços de Apoio - Opção 0í, Motorista - Opção 02 e
Auxiliar de Serviços Gerais - Opção 04 do METRõ-DF,
encontrar-se-á afixada no Quadro de Avisos do IDR, no
dia 19/07/94.

2 - No período de 20 a 22/07/94, o candidato que se
julgar prejudicado poderá requerer revisão dos pontos
que lhe foram atribuídos, exclusivamente para fins de
classificação.

Brasília, 13 de julho de 1994.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Super intendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO N» 086 /94 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUDITOR TRIBUTÁRIO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais
e tendo em vista: o constante no Edital n« 228/93-IDR,
publicado no DODF n« 239, de 29.11.93, o Ofício n« 833/94-
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l» VFPDF, e a Ação Cautelar Inominada nS 17.913/94, comunica
que :

1) O resultado da Prova IV - Conhecimentos Específicos
(Redação Técnica) dos candidatos relacionados no processo
acima citado, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do
IDR.

2) No período de 15 a 19/07/94 (dias úteis), os candidatos
poderão ter vista de sua prova, no IDR, independentemente de
requerimento, no horário de 09 às 11 horas e das 14 às 17
horas.

3) Em caso de recursos, os mesmos deverão ser autuados no
Serviço de Comunicação Administrativa e de Apoio do IDR, no
período de 15 a 19/07/94 (dias úteis), no horário de 09 às
11 horas e das 14 às 17 horas

Brasília, 13 de julho de 1994

JOSEPHIHA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE ADKINICTRAC30
INCTITUTC DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL NE 109/94 - IDR

CONCURSO PUBLICO PARft OS CARGOS DE PROFESSOR NÍVEL i
FEDF - (EDITAL NE 214/93-IDR)

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIHENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas F.tribuieões
:'E3 isentai s e tendo em vista s decisão proferida no
Mandado de Segurança n2 ie.898/94 - 23 VFPDF, quanto ao
Cd tal rtP. 04Í/94-IDR, publicado no DODF n9 078, de
Í2/C4/94, OPC20 89

RTSOLVÊ:

1) Alterar para 92,50 (noventa e dois vírgula cinquenta)
pontos a nota da candidata ELCI SOARES DE BRITO,
'.riScricSo r»Q 4614 e reclass i f i cá-la para o 82 (oitavo)
lúÇjõr, côa a seguintt observação! Cand.idata impetrante
d= Mandado de Segurança, asuardando julgamento de
•cr i t a•

2) Reclassi f i car os d e m a i s candidatos, a p a r t i r do
72 Cnono) até o 779 < =eptuag<?s i mo sétimo) lugares.

Brasília, 13 de Julho de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Super i nt endente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NB 004/94

OBJETO: A presente Tomada de Preços tem por objeto a
aquisição de licenciamento de uso de SOFTWARES de
Armazenamento e Recuperação de Informações Textuais.
ABERTURA: 02/08/94 às 09:30 horas. Informações e cópias do
Edital serão fornecidas diariamente, em horário comercial,
no Ed. Sede da CODEPLAN, sito ao SAIN Projeção "H", sala
T14 - Térreo, telefone: 214.4218, Brasllia-DF, ao preço de
R$ 4,00 Reais. Brasília-DF, 12/07/94.

RAIMUNDO LUIZ BARRETO DE SÁ TELES
Presidente-CPL

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NS 005/94

OBJETO: A presente Tomada de Preços tem por objeto a
aquisição de fitas magnéticas. ABERTURA: 02/08/94 às 15:30
horas. Informações e cópias do Edital serão fornecidas
diariamente, em horário comercial, no Ed. Sede da CODEPLAN,
sito ao SAIN Projeção "H", sala T14 - Térreo, telefone:
214.4218, Brasilia-DF, ao preço de R$ 4,00 Reais. Brasília-
DF, 12/07/94.

RAIMUNDO LUIZ BARRETO DE SÁ TELES

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DF
IPDF

EDITAL

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITO

RIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL - IPDF nos termos do clis

posto no artigo 22 da Lei Orgânica torna publico, para conh£

cimento dos interessados, que os Processos, abaixo relacio

nados, foram ARQUIVADOS considerando que os assuntos emer

gentes dos mesmos serão inseridos nos estudos dos Planos Di_

retores Locais das Regiões Administrativas respectivas.

PROCETSSO N°-

030.019.924/90

111.002.669/90-2

030.018.715/90

136.000.721/93

030.020.094/90

111.002.355/91-6

INTERESSADO

JOÃO CÂNDIDO DA SILVA

CARLOS FARIAS FERREIRA

TELEBRASÍLIA

GERALDO MAGELA

WAGNER IMOBILIÁRIA

ADMINISTRAÇÃO RÉGIO
NAL DO CRUZEIRO

ASSUNTO

EXTENSÃO DE USO
HOTEL

INSTALAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRI
CA NA CHÁCARA
ARNIQUEIRA

LIBERAÇÃO TERRE
NO PARA ESTAÇÃO
TELEFÓNICA GUA
RA

REVISÃO DO SE
TOR DE MANSÕES
PARK WAY

REVISÃO DE NOR
MA DO SEN AUMEN
TO DO NÚMERO DE
SUBSOLOS

CRIAÇÃO DE ÁREA
PARA POSTO DE
ABASTECIMENTO DE
GASOLINA - SHC
40 (ÁREA OCTOGO
NAL)

Brasília, ]_? de julho d? 1994

IVELISE M. LONGHI P. SILVA
Dl rétora-Presidente/IPDF

SECRETÁRIA DE OBRAS
COMPAHIA DE ÁGUA K ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAKSB

AVISO DE JUl.GAMEVn)

A Compahia de Água e Esgotos de Brasillia - CAKSB torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado do jugamento da Tomada de Preços n" Tl1 - 039 94 - C.U.SB. cia
forma que se segue: firma URBRÁS - Urbanização e Pre-moldados I.tJa. vencedora dos itens
01. 02, 03. 04 e 05. com o Valor Total de RS 35.320.1X).

Brasilia. 13 de julho de 1W4

AMBROLIN<) CASSIMIRt > Dh < i < )1X >I
Comissão de I icilacão

Presidente

SECRETÁRIA DE OBRAS
COMPAHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAKSB

AVISO DE JULGAMENTO

A Compahia de Água e Esgotos de Brasillia - CAESB torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado do jugamento da Tomada de Preços n° TP - 047 94 - CAKSB. da
forma que se segue: firma PAPELARIA RIO - IMPORTAÇÃO COMERCIO F. INDUS IRIA
LTDA, vencedora.dos itens 01. 09. 10. 11. 12. 13. 14. 20 e 24. com o valor RS 1.929.95:
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tiniu l.l AIA 1'Al'l.l \RIA O >M!-'R( K > l RI-|'Ri:SK.VI'A(.'ÒI-.S l IDA. \vncedoia ilos ilcn-
02. to. 04. oí>. o?, os. i?, ix. 19. :i. ;.v ;;. 28. :<). w. .11'. 32. .v\ .M. 3x. 4i. -n. 41.-r
46. 47. 4X. 4'). 50. 51. 52. 5.V 54. 55. 5». 5S. hl. (>2. 63. 64. 65. «> e (>7. com i> valor de US
7.516.07: limia \IC\TI.I \ \IOV1-.IS I.TIXV \ciKcdiira dos ilens 22. 25. 35. 36. 17. 3«>. 4O.
42. 57 e 59. com o \alor de RS 2.1.W.XX.

Brasilia. 13 de.julho de 1W4

.YMHRí M.INO f.VSSIMIKt' Dl: U( )D< )I
Comissão de Licitação

Presidente

SliCREÍARU Dl! OURAS
COMP.AHU Dl A C H A l KSCiOIi >S DK BRASÍLIA - f.AhSB

A\ IS() DF JU li.AMKVI<)

A (.'ompahia de Água e l.sgolos de Brasillia - ("Al-SB lonu público, p-ira conhecimento dm
interessados, o resultado do juramento da Tomada de IVeyos n ' TH - 1)4994 - t"Al SB. da
forma que se segue: IXDTSTRI.A F. COMÉRCIO CARD1N.U.I I.TD.V vencedora do item
06. do Lote I. com o Valor Total de RS 1.92. e dos itens 01. 02. 04. 06. 07. 09. 10. 13. 15. 20
c 21. do Lote II. com o Valor lotai de RS 4.607.09: e FOLIFJtU INDfSTRIA E
COMÉRCIO LTD.V vencedora dos ilens 05. 18 e 23. do Lote n. com o Valor Total de RS
4.1X0.94. (Republicado por ineorrecâo no dia 12 julho 94)

Brasília. 13 de julho de 1994.

AMUROL1NOCASSIMIRO DK liODOI
Comissão de I icílacão

Presidente

SECRETARIA DH OBRAS
COMP.UflA Dl: AGl'A K ESGOTOS DE BRASÍLIA - C.-tfSB

A\ ISO DE LICITAÇÃO

A Compahia de Agua e F.sgotos de Brasillia - CAF.SB lorna público, para conhecimento dos
interessados, que realizara a Tomada de Pregos n" TP - 05X 94 - CAF.SB para aquisição de
materiais em nolipropileno e em polielileno (tubos, registros e conexões). Dau de realização: 0]
de agosto de 1994. às 9:(W hi>ras.

A rcterida licitação c regida pela Lei n" X.666 93. Vs propostas devera» ser apresentadas no
auditório da CAI SB.no sc.Mo andar do edilicio sede. locaK/ado no Selor.C'omcrcial Sul.
Quadra 04. Blocf A.II"" 67 97. em Brasília - Distrito F'ederal. Os editais poderão ser adquiridos
no endereço acima, mediante o recolhimento de RS 4.00. na Tesouraria da CAHSB. Outras
informações poderão ser obtidas no mesmo endereço ou através do (ciclone (0(>1) 226-1222 e
dolax(iK>l)226-2I6O.

Brasília. 13 de julho de 1W4.

AMBRi >l IV> CASSIMIRl) DK ii< )D< >1
X "omissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS/DF

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

REQUERIMENTO DE LICENÇA

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-

NOVACAP, torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença

Prévia para a atividade Construção de Canal para Drenagem Plu

vial na Área Especial CSG Taguatinga/DF.

Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 12 de julho de 1994

ARINO OTON DE LIMA

Diretor-Presidente

COMKANHIA ENfKbíTJCfl UK bKASlLIA-LEb
AVISO IIL Lic i rAi-sso

A COrtt-'fiNHIA LNCKbtTlCA HE BKAblLl A-LLB, atrai'Ss da Cou:sn:So
de Li-ritaçào d~ Serviços-CLS, situada no b--?tor de 'jrar.^es
tíareas bui SijAS VO3 9un - bioco "A", em Bra = l lia-HK',
torna público que recebera, a+E às 14:jv horas do dia
2V/08/91 os inMólucros contendo as propostas reiatiuas !»
Toniâda de Preços de Serviço n« 1Pb-OOi'/y4-LEti, para

aquisição de sottuiare aplicativo (sistema aplicatiuo) de
desenwoluimento, aplicação e operação em 10 (dez) estações
de trabalho e treinamento. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no endereço acima, onde poderão
obter in-fornações complementares, no horário das 14:30 às
17:00 horas, devendo candidatar-se empresas cadastradas na
Secretaria de Administração do ODF, no Grupo 97, Subgrupo
36.

Brasília, 13 de julho de 1994.

JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES
Comissão de Licitação de Seruiços/CEB

Presidente-Substituto

COWAHHIA IMOBILIÁRIA OX BRASÍLIA - TKRRACAP
COBCOKRÍHCIA PÚBLICA PARA VEHDA DX IMÓVEIS

EDITAL HO. 14/94 - IMÓVSIS

A COHPAHBIA IMOBILIÁRIA DX BRASÍLIA - TKRRACAP,
Pública, vinculada à Secretaria d* Obra* do Governo do
Distrito Federal, leva ao conhecimento do* interessados que
colocar! i venda ea Licitação Pública em 16 de Agosto d*
1994, lotes destinados a residência, habitação coletiva,
comércio tem geral, co»ércio/residencia, supermercado, uso
•isto, órgão» da administração pública direta a indirata,
ao âmbito federal, estadual • municipal, instituições
beneficentes, educacionais, religiosas, associações da
classtM, amjiraii da pesquisa cientifica de computação ou
processamentos de dados, oficinas «m geral, prestação de
serviços, equipamentos comunitários e outros situados no
Plano Piloto e Cidades Satélites, obedecidas as condições
do «ditai no. 14/94-imôveis, cujos exemplares e formulários
de propostas de compra poderio ser obtidos nas agencias do
8KB - Banco de Brasília S/A., nas Administrações Regionais
e na Sede da TKRRACAP, localizada no SAI/H, Bloco -F"
(próximo ao Palácio do Buriti) .
O deposito da caução poderá ser feita até o dia 15.08.94,
somente nas Agencias do BKB - Banco de Brasilia S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e
10:00 horas do dia 16.08.94. no auditório do Edifício Sede
d* Companhia e sua abertura se dará após o encerramento da
Ia. etapa dos trabalhos (recebimento das propostas)
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones:
(061) 216.6132. 216.6133, 223.8779, 226.9156 ou FAJC:
223.2142, ou pessoalmente na Sede da TXKXACAP, Sala 312, no
horário comercial.

Brasília, 13 de julho de l 994.

HUMBERTO LtJDOVICO DK ALMEIDA FILHO
Presidente

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DX BRASÍLIA - TKRRACAP

AVISO

A COMPAKHIA IMOBILIÁRIA DK BRASÍLIA - TKRRACAP comunica, a
quem interessar possa, que o Edital no. 12/94-Imóveis, cuja
licitação realizar-oe-á no próximo dia 15. 07.94, atenderá
aos ditames do Provimento Geral da Corregedoria da Justiça
Federal e dos Territórios, em vigor a partir de 16.06.94,
devendo, o lieitante vencedor, nos 5 (cinco) primeiros dias
do prazo estipulado no tópico 47, Capitulo XII do referido
Edital, promover o pagamento do Imposto de Transmissão de
Bens Imóveis • ITBI e, posteriormente, apresentar, quando
for o caso, a Certidão de Distribuição a ser obtida no
Fórum de Brasília-DF., à Sacão de Contratos da Divisão
Jurídica da TKRRACAP, Bloco F, Setor de Áreas Isoladas
Horta - SAI/H. Mantém-se inalterados os demais termos do
Aviso publicado no DODF e Jornal de Brasília, edição de
16.06.94.

Brasília, 13 de julho de l 994.

HUMBERTO LTJDOVICO DK ALMEIDA FILHO
PRESIDENTE

SECRETARIA DE TRANSPORTES
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL - METRO - DF

CONCURSO PUBLICO SOB A RESPONSABILIDADE DO CESPE-UnB
EDITAL N« 02/94 - METRO -DF

A COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL -
METRO - DF em obediência ao item 7.3 do Edital n» 01/94,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) de
29/04/94 e de conformidade com as Instruções entregues aos
candidatos no ato da inscrição, torna públicos as datas, os
locais e os horários das provas relativas ao Concurso
realizado sob a responsabilidade do Centro de Seleçáo e de
Promoção de Eventos-UnB.
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CARGO: AUXILIAR DE ELETRÔNICA - INSCRIÇÃO: 00001 a 00593
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min. ._,,»„. .Ta
LOCAL: Instituto central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
NORTE - CAMPUS da UnB. nn,n0
CARGO: DESENHISTA PROJETISTA - INSCRIÇÃO: 00001 a 00309
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min. —.n-, m aia
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
CARGO: ELETRICISTA - INSCRIÇÃO: 00001 a 00498
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min. . ~,um,c
LOCAL: Faculdade de Estudos Sociais Aplicados -
da UnB.
CARGO: MECÂNICO - INSCRIÇÃO: 00001 a 00120
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÃRIO: Das 14h às 17h30min. „„*„.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.

SL:̂ nst?tuto Central de Ciências - ICC (MINHOCÃO) - ALA

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS ESPECIAIS - INSCRIÇÃO: 00001 a
00125
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min. «—-sm ma
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA

CARGO;CTÊCNICO EM EDIFICAÇÕES - INSCRIÇÃO: 00001 a 00344
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
NORTE - CAMPUS da UnB. „„,,„
CARGO: TÉCNICO EM ELETRÔNICA - INSCRIÇÃO: 00001 a 00770
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Faculdade de Tecnologia - FT - CAMPUS da UnB.

CARGO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA - INSCRIÇÃO: 00001 a 00220
DATA: 07 de agosto de 1944.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
CARGO: TÉCNICO EM ESTRADAS - INSCRIÇÃO: 00001 a 00083
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
CARGO: TÉCNICO EM MECÂNICA - INSCRIÇÃO: 00001 a 00201
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
CARGO: TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES - INSCRIÇÃO: 00001 a 00142
DATA: 07 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
CARGO: AGENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL - INSCRIÇÃO: 00001 a
05190
DATA: 21 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: UDF - Associação de Ensino Unificado do Distrito
Federal - AEUDF - EQS 704/904
INSCRIÇÃO: 05191 a 08977
LOCAL: UPIS - União Pioneira de Integração - EQS 712/912
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO - INSCRIÇÃO: 00001 a 01190
DATA: 21 de agosto de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central.de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
INSCRIÇÃO: 01191 a 03550
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
NORTE - CAMPUS da UnB.
INSCRIÇÃO: 03551 a 04552
LOCAL: Faculdade de Tecnologia - FT - CAMPUS da UnB.
CARGO: CONTROLADOR DE OPERAÇÃO - INSCRIÇÃO: 00001 a 05671
DATA: 04 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: UDF - Associação de Ensino Unificado do Distrito
Federal - AEUDF - EQS 704/904
CARGO: INSPETOR DE ESTAÇÃO - INSCRIÇÃO: 00001 a 00700
DATA: 04 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Faculdade de Estudos Sociais Aplicados - FA - CAMPUS
da UnB.
INSCRIÇÃO: 00701 a 01400
LOCAL: Faculdade de Educação - FE - CAMPUS da UnB.
INSCRIÇÃO: 01401 a 05825
LOCAL: CEUB - Centro de Ensino unificado de Brasília - EQN
707/907 (CAMPUS do CEUB)
INSCRIÇÃO: 05826 a 09979
LOCAL: UPIS - União Pioneira de Integração - EQS 712/912

CARGO: INSPETOR DE SEGURANÇA OPERACIONAL - INSCRÍÇÃO: 00001
a 00965
DATA: 04 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Faculdade de Tecnologia - FT - CAMPUS da UnB.
CARGO: INSPETOR DE TRÁFEGO - INSCRIÇÃO: 00001 a 01110
DATA: 04 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
INSCRIÇÃO: 01111 a 02409
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
NORTE - CAMPUS da UnB.
CARGO: AGENTE DE APOIO AOS PÁTIOS - INSCRIÇÃO: 00001 a 01110

DATA: 18 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
SUL - CAMPUS da UnB.
INSCRIÇÃO: 01111 a 02462
LOCAL: Instituto Central de Ciências - ICC (MINHOCAO) - ALA
NORTE - CAMPUS da UnB.
CARGO: PILOTO - INSCRIÇÃO: 00001 a 00700
DATA: 18 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min
LOCAL: Faculdade de Estudos Sociais Aplicados - FA - CAMPUS
da UnB.
INSCRIÇÃO: 00701 a 01313
LOCAL: Faculdade de Educação - FE - CAMPUS da UnB.
CARGO: AGENTE DE ESTACÃO - INSCRIÇÃO: 00001 a 01100
DATA: 18 de setembro de 1994.
HORÁRIO: Das 14h às 17h30min.
LOCAL: Faculdade de Tecnologia - FT - CAMPUS da UnB.
INSCRIÇÃO: 01101 a 06290
LOCAL: UDF - Associação de Ensino Unificado do Distrito
Federal - AEUDF - EQS 704/904
INSCRIÇÃO: 06291 a 10725
LOCAL: CEUB - Centro de Ensino Unificado de Brasília - EQN
707/907 (CAMPUS DO CEUB).
INSCRIÇÃO: 10726 a 13535
LOCAL: Centro Educacional SIGMA - SGAS 912
INSCRIÇÃO: 13536 a 17925
LOCAL: UPIS - União Pioneira de Integração Social - EQS
712/912
INSCRIÇÃO: 17926 a 21735
LOCAL: Colégio Objetivo - SGAS 913 Lts. 54/55
INSCRIÇÃO: 21736 a 24165
LOCAL: Faculdade Católica de Brasília - SGAN 702 (Av. W3
NORTE).
INSCRIÇÃO: 24166 a 25601
LOCAL: Colégio LA SALLE - SGAS 906, Conjunto E

O acesso dos candidatos ás salas de prova dar-se-à 30
(trinta) minutos antes do início da prova.

Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova
nos dias e horários acima estabelecidos, munidos do
documento de identidade, comprovante de inscrição, caneta
esferográfica de tinta azul ou preta. Não será permitida a
utilização de qualquer material de consulta ou calculadora
durante a prova.

Os candidatos que não portarem documento de identidade
e que chegarem atrasados, não terão acesso às salas de prova
e estarão automaticamente excluídos do Concurso. Em nenhuma
hipótese serão aceitas justificativas.

Será excluído do Concurso o candidato que for
supreendido durante a realização das provas, em comunicação
com outro candidato. Os candidatos não poderão ter acesso
às salas de prova portando bip ou telefone celular.

Outras informações poderão ser obtidas diretamente no
Centro de Seleçào e de Promoção de Eventos - CESPE da
Universidade de Brasília-UnB, pelos telefones (061) 274-2210
e 348-2859.

Paulo Victor Rada de Rezende
Diretor-Presldente da Companhia do Metropolitano

do Distrito Federal - METRO - DF

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU

TOMADA DE PREÇOS HS OZ6/94-CPL/SLU

OBJETO: AfiUISIÇÍO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E LIMPEZA

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço

de Limpeza Urbana, torna publico para conhecimento de quem

de direito, que foi Revogada a Tomada de Preços acima e a

mesma acha-se, afixada no Quadro de Avisos da Comissão Per

manente de Licitação do SLU, localizada no 22 andar do Edi

fício Lex, SEPS EQ. 702/902, Bloco A, Brasília-DF.

Brasília, 13 de julho de 1994

ROGER CAMPOS DOS SANTOS

Presidente-CPL/SLU

SECRETARIA DO TRABALHO
COMISSao DE LICITAC20

EDITAL NQ «3/94-CL-STb-CONVITE-A«UISIÇ3O DE GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS (ITENS DE «i a 08).
DATA- 2».97.94- 10 Horas.

Brasilia-DF, 13 de julho de 1994

PAULO ROBERTO PAHPOLHA MENDES FERNANDES
Presidente da Comissão de Licitação


